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OBJETO: Contrataçào de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
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PREGÃO PRESENCIAL N". OI212022- SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Processo Administrativo n". 292208-0001

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Santo An
Lopes/MA, realizará licitação, na modalidade de PREGÂO, na forma PRESENCIAL, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002, Decretos Municipais:
012/2018, 047 12018 e 054/2018. Lei Complementat n" 123. de t4 de dezembro de 2006 e alterações- aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Dâtâ dâ sessão: 26109/2022.
Horário: 09h00min - Horário de Brasília.
Local: Prédio da comissão permanente de licitação Praça Àbraão Ferreira, S,N, Centro Santo Antônio dos
Lopes/MA.
Total de páginas: 56 (cinquenta e seis) páginas.

Secretarias interessadâs:
*Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
*Secretaria Municipal de Cultura
*SecÍetaria Municipal da Mulher
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
*Secretaria Municipal de Educação

DO OBJETO:

ANEXOS AO PRESENTE EDITAL:

I - Termo de Referência;
2 - Modelo da Proposta de Preços;

3 - Modelo da Carta Credencial;
4 - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação;
5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçào;
6 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas - ME e Empresas

de Pequeno Porte EPP;
7 - Modelo de Declaração de Enquadramento como MicÍoempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte EPP;
8 - Modelo de declaração de Cumprimento do art. 7", xxxIII da Constituição Federal de 1988;

9 - Modelo de Declaração de Idoneidade;
10 - Modelo do Termo de Recebimento Provisório;
I I - Modelo do Termo de Recebimento Definitivo:
12 - Minuta da Ata de Registro de Preços;
13 - Minuta do Contrato;
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O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para futura e

eventual contatação de pessoa(s) jurídica(s), para o fomecimento de lanches, água mineral, locação de
brinquedos e demais serviços necessários para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte),
pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos
Lopes,MA.
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A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei federal n' 10.52012002, da Lei Complementar n' 12312006, e suas
alterações, Decretos Municipais n." 042/2018,047 /2018 e 05412018, aplicando subsidiaÍiamente a Lei Federal n"
8.666/1993 e demais normas regulamentares peÍinentes à espécie.

A Sessão do Pregão terá início à 09:00h do dia 26 (vinte e seis) de setembro de 2022, no pÍédio da Comissão
Permanente de Licitâção no endereço supracitado, quando serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes
contendo a proposta de preços e documentos de habilitaçâo.

Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em conÍário.

I. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.l. O objeto da presente licitaçào é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para
futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s), para o fomecimento de lanches. água mineral, locaçâo de
brinquedos e demais serviços necessários para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte),
pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopesnví4.

1.2 A licitação está dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a paúicipação em quantos itens for de seu interesse.

1.3 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com base na média
aritmética simples das propostas comerciais obtidas por meio de pesquisas de mercado válidas. com a utilização
de ferramenta do Banco de Preços público, enúe outros meios. Com base em tal procedimento, foi eslimado o
valor total de R$ 594.164,24 (quinhentos e noyenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e quatro
centavos).

1.4 A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento de Compras enconÍa-se disponível na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2.1 Os itens constantes do Termo de Referência tiveram os itens 02,03,04, 05,06, 07,08, 09, 10, 11, 12, e 13

destinados à disputa exclusiva entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e equiparadas,
o item 01, ponanto, possui participação aberta a todos as empresas interessadas, na condição de ampla
participação.

2.2 Para efeitos de participação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor

Individual - MEI, nesta licitação, nos termos do art. 3", inciso Il, da Lei Complementar n' 12312006, e alteraçôes

- serão considerados:

2.2.1 . Microempresa Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, e cada ano calendário. receita

I
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Praça Abraão Ferreka, S/N, Cen io dos Lopes - MA
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CNPJ: 06.1 72.72010001-10

A prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, toma público para coúecimento dos interessados que
realizará licitaçâo na modalidade Pregão, na forma Presencial, para REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor
Preço por item, de interesse de diversas secretarias, referente ao Processo Administrativo n.'292208-0001,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
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bruta igual ou inferior a RS 360.000,00 (tezentos e sessenta mil reais)

2.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar no

123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual MEI, que

estejam enquadradas(os) em alguma das hipóteses previstas nos incisos I a Xl do § 4', Art.3", da Lei
Complementar no. 12312006 e suas alterações.

2.4. Não poderão participâr, diretâ ou indiretamente, desta licitação, empresas:

2.4.1. que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporaçâo;

2.4.2. em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas,

coligadas, interligadas ou subsidifuias enüe si;

2.4.3 que se apresentem na qualidade de subconfatádas;

2,4.4 que tenhaÍn sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do município
licitante;

2.4.5 suspensas de paÍicipar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme art. 87,

inciso lll, da Lei Federal n'8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.6 impedidas de licitar e conÍatar com a Administração Pública, conforme aÍ, 7" da Lei Federal n"

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.7 deçlaradas inidôneas para licitar ou contrat com a Administração Pública, enquanto peÍdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

2.4.8 estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

2.4.9 integantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.4.10 Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9" da Lei Federal N' 8.666119931

2.4.11 Não podeÍão participar do presente certame, empresas que apresentarem incompatibilidade do objeto

de atividade da empresa (objeto social) com o objetô desta licitação.

2.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverâo apresentaÍ declaração de enquadramento na

referida situação, nos termos do ANEXO VIII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações
estabelecidas na Lei Complementar 12312006 e suas alterações.

3. DO CREDENCIAMÉNTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão apresentar-se e

identifiÇar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 Procurador: originâl ou cópia dâ procuração lâvrada em instrumento público, ou particular, com
poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao ceúame, em

nome da pÍoponente, conforme modelo sugerido no Anexo IV (Cârta Credencial);

3.2.2 original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato social e suâs âlterações, devidamente registrados
na Junta Comercial ou no órgão competente;
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2.2.2. Empresâ de Pequeno Porte Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI - Pessôa JurÍdica, ou a ela equiparada, que aufna, em cada

ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) conforme Lei
complementar 155/2016 § 1", Art. l8-A;

§
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3.2.3 original ou cópia dâ cârteirâ de identidade do sócio administra#ôr e do

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dtigente da empresa, deverá ser apresentada

original ou cópia do respectivo estatuto ou conÍato social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados
na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir
obrigações decorrentes de tal investidura, bem como caÍeira de identidade.

3.4 À documentaçâo necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresâ de pequeno porte e equipârâdas de
acordo com a lei, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei
Complementar n' 12312006 e alÍeruções posteriores, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo vIlI.
3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI.

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçiio parâ Microempresâs e Empresâs de
Pequeno Port€, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para microempresas e

empresas de pequeno porte).

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

3.6 O Pregoeto poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender necessários à
comprovação das informações declaradas, tais como:

3.6.1 Balanço PaÍimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e U do Artigo 3'da LC 123106:.

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica DÍPJ e respectivo recibo de

entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 Nâo serão admitidos mais de um repÍesentante credenciado por empresa, nem um único representante para
mais de uma empresa.

3.8. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte.

3.9. A declaração falsa relativa ao cumpdmento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

3.10. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 3.2 e 3.3 deste
edital, bem como a apresentação de documentos ilegiveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a

este ceúame.

3.11. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição constante do
item 3.10 deste edital.

3.12. Após declarado expressamente pelo pregoeiro o encerramento do credenciamento e recebidos os envelopes
de propostas de preços e habilitação, não serâo mais admitidos novos participantes a este certame.

3.13. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERÀIS

3.14. Como condição previa à participação do licitante na licitação, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no cerlame ou a futura contatação, mediante a consulta aos seguintes cadasüos:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
u !r \.r .poíaldatransparencia.gov.br ceis:
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça us.br;'in't bidade adrn/consultar
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - - https:r'l'conlas tcu.gov.br.

Praça Abraão F S,tii, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 4 de 56

ffiI'll"*,11,'4t



ffi ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNto Dos
CNP.I: 06.172.72010001-10 $. PROC

FI

3.15. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante impedido de paíicipar, por falta de
condiçâo de participação, prejudicando o cÍedenciamento.

,í. DA ENTRECA DOS ENVELOPES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

PRECÃO PRESENCIAL N' 012/2022
DATA E HORA
ENVELOPE N" OI _ PROPOSTA DE PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO ANT
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

NIO DOS LOPESiMA

PREGAO PRESENCIAL N" OI2i2O22
DATA E HORA
ENVELOPE N'02 - DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

4.3. O Envelope n'. I PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item
5 deste Edital, e o Envelope n". 2 - HABILITAÇÀO - deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste
Edital.

1.4. A náo apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar n' 12312006 e

suas alterações, salvo quando se tratar de licitação ou cota exclusivamente destinada a esse tipo de empresa.

4.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto no subitem 20.13 do
presente Edital.

4.7, Nâo será admitida a ennega de apenas um envelope.

4.8. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer
prova à exigência, denÍo do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
documentação ou proposta.

5. DA PROPOSTA DE PRE OS LOPE OI

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 0l (uma) via, digitada ou impressa por qualquer meio usual em papel
timbrado do proponente, sem cotações altemativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou
grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.1.1. Número do Pregâo, nome ou Raáo Social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, telefone,
fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e

número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

'fl trv

PM SAL-MA
Fls._
servidor(â)

Pmça Abraão ira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Pá,!ina 5 de 56

4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificaÇáo dos representantes das empresas
proponentes, o Pregoeiro dará início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de PreÇos e
os documentos de habilitaÇão, corrêspondêntes a este Pregão.

4,2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentaÇão de habilitaÇão e proposta de preÇos no
dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no
Íêcho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

I
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5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento
preços e, ainda, as seguintes informações:

eto na proposta de

5.1.2.1. Valor unitiírio e valor totâl tl: cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo e por
extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais
encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto pam registro disposta no
Termo de Referência, sob pena de desclassificação para o item proposto, seguindo o modelo sugerido no Anexo
It.

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referênci4 Anexo I do presente Edital, que
se dará de forma parcelada.

5.1.2.1. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições de utilização, conforme
previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administraçâo poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais. o pregoeiro, poderá solicitaÍ a empresa licitante a
prorrogação do prazo de validade da proposta de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a

aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a
prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la.
nem a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA solicitará qualquer modificação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das caracteristicas do objeto da presente licitação, em conformidade com o
Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando todas as informações tecnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO .POR lTEM".

5.3. Após apresentação da proposta nâo caberá desistência, salvo por motivo justo, decomente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.4, Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa
remuneração pela execução do objeto destâ licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for
o seu título ou natureza, tais como Íietes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte,
locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislaçâo em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

5.5. A grande maioria dos itens constantes do Termo de Referência tiveram seus quantitativos destinados a
disputa entre pequenos empresários e participação aberta a quem possa interessar, conforme detalhes
apresentados no termo de referência.

5.6. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, ficam os itens constantes do Termo
de Referência, destinados exclusivamente à panicipação de MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, quando os valores estimados totais dos itens se encontrarem abaixo do limite legal (R$ 80.000,00), com
exceção apenas do item 01, que nesla ocasião foi divido entre ampla participação e cota reservada.

5.6.1 A participação nos itens exclusivos, do Termo de Referência, expressamente reservados à Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a estas
categorias, configura fiaude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Município.

5.7. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando 1007o (cem por
cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de
desclassifi cação do item.

5.8. Objetivando agilizar a foÍmalizÀção da Ata de Registro de Preços, é interessante que o proponente informe
na proposta, o nome do representante legal que assinará a Ata, bem como o no do seu RC e CPF. sendo que no
ato da assinaturc. deyeú seÍ apresentada fotocópia de documento hábil que comprove suâ legitimidade
(documento com foto).

5.9.1. A demonstração da legitimidade do signatário da ATA regisÍo de preços se dará mediante
apresentação da seguinte documentação

r,td4$ @ÀiôniodosLopes- MA
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5,9.1.1. No câso de Procurador:

a.) [nstrumento de mandato público, ou;

t.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com documento
de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao art.28 da Lei 8.666/93, onde se

verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.9.1.2. No caso de sócio-gerente:

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual es§am expressos poderes para exercer direitos e

assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

5.10 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas poÍ 90 (noventa)
dias.

5.11. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não úansfere a

responsabilidade por seu pagamenlo à Prefeitura de SANTO ANTÓNIO DOS LOPES, nem poderá onerar o
objeto deste PÍegâo, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

5.12. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das
propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer título, devendo os serviços serem entregues sem ônus adicionais.

5.13, Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas
destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.1,1. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.15. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer eÍros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário.

5.16. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da

exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. seja
para mais ôu para menos.

5.17. Não se admitirá PÍoposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos serviços e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quando se referirem aos produtos de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

5.17.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele inferior ao somatório do custo dos serviços mais os encargos legais;

5.17.1.1 E facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance
ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que

comprove(m) a exequibilidade dos preços.

5.18. O pregoeiro poderá realizar diligências nas dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para

averiguação da real possibilidade de ela atender a este Edital, no que se refere à existência das instalações físicas
e estrutura.

5.18.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa paúicipante é fictício, o pregoeiro
inabilitaríexcluirá automaticamente a empresa do certame, encaminlando o ocorrido para a unidade jurÍdica,
garantida a prévia defesa em processo regular para as possíveis aplicações das demais penalidades previstas em
lei.

5.19. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofaer suspensão, o prazo de validade da proposta de preços

fica automaticamente prorogado por igual número de dias em que o referido processo perÍnanecer suspenso.

5.20, Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo ao órgão contratante o

compromisso de adquiri-los em sua totalidade.
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5.2I. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

5.21.1, Os preços dever'ão ser cotados em moeda corrente do País (Real- RS)

5.21.2. Os preços e lances of'ertados deveúo possuir apeiras duas casas decimais após a vírgula (+, xx):
5,21.3.Não será admitido lro preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decinrais,

desprezando-se a Ítação remanescente.

5.21,{. Somenle serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem iguais ou inferiores aos

preços estirrados.,'orçados por esta AdninisÍação Pública Municipal. constantes nos autos do pÍocesso.

5.21.5. O Pregoeiro exanlinaÉ a proposta nelhor classificada quanto à compatibilidade dô preço ofeúado conr o

valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto-

5.21.6. Será desclassiÍicada a proposta Íinal que:

5.21 .6.l. Contenba yícios ou ilegaiidades;

5.:l.6.2. Não apresente âs especificações técnicas exigidâs pelo Edital ou Termo de Referência.

5.2!,7.4 classificaçâo das propostas será pelo critério de menor preço. aferido na Íbrma definida no presente

edital. sendo adjudicado à empresa licitante que apresentâr o lance de menor valor pelo grupo e atelda às

exigências editalícias.

5.21.8. O pregoeiro suspenderá o pregão por tempo indetemrinado caso necessite de assessoria extema pa€
verificar se os itens atendem às exigências editalícias, por tempo suficiente, até que todas as dúvidas sejanr

sanadas" e o reinício oconerá na data e horário a serem informados por meio de comunicação expressa do

Pregoeiro aos participantes.

6.1 - Todas as licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma)
via, no ENVELOPE N' 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos exigidos no
item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope
contendo os documentos de hâbilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua
habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.r HABTLTTAçÃO lUnÍntcl:
6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

6.3.1.2 Àto constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor com todâs as suas alterações ou contrato
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminisffadores, no qual deverá estar contemplado,
dentre os objetivos sociais, execução dos serviços da mesma natureza ou compativeis com o objeto da licitaçâo;

6.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo no órgão competent€, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

6.3.1.4 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI;

6.3.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

6.3.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,
e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.3.1.7 D€creto de autorizâçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

e ato de registro ou autc)dzação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

6.3.2 REGULARIDADE FISCÀL, TRABALHISTA E PREVID CIARIA:

sãnlr áírddo dos
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ó.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). atrav Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.3.2.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Cenidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e *Previdenciária", emitida p€la Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade pam com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.3.2.3. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positivâ com efeitos de Negativa, sxpedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3,2.,1. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

6.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4 relatiya à atividade
econômica, expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

6.3.2.6. Certidão Negatiya, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Municipio,
expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade pÍrra com a
Fazenda Municipal.

6.3.2.7. Certificado de Regularidade de Situâção do FGTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.3.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), oü positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:

6.3.3.1. Bâlânço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a

boa situação financeira da empresa, avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (lLC), Solvência Geral (lSG) e

Liquidez Corrente (ILC), os quâis d€verão ser iguais ou maiores que I (um), aplicando-se as seguintes
fórmulas:

IL(; . ATIVO CIRCI.JLANTE I REAI,IZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONCO PRAZO

ISC: ATIVO ToTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRÁZO

ILC: ATIVO CIR(]I]I,ANTE
PASSIVO CIRCIJLANTE

a) As fórmulas dos indices contábeis deverão estar devidaÍnente aplicadas em memorial de cálculo juntado ao
balanço. com no miíximo duas casas decimais após a virgula.

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de l07o (dez por cento), calculado sobre o valor total cotado pela
licitante.

c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstÍações contiábeis assim
apresentados:

c.l) Publicados em Diário Oficial: ou

c.2) Publicados em jomal de grande circulação; ou

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do li te: ouüi

$ Praça Abraâo rreira, S,ô1, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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c.4) Por cópia do Livro DiríLrio, devidamente autenticado na Junta Comerc ou domicílio da
empresa, na forma da Instrução Normativa n' I 1, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro
Empresarial e lntegraçâo - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerlamento.

d) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deveÉ
apresentaÍ documentação de alteração do Capital Social, devidamente registada na Junta Comercial ou Entidade
em que o Balanço foi arquivado.

e) A pessoajuídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro
Caixa nos termos da Lei n" 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e
Demonstações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Enceramento do Livro Caixa.

0 A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido constituída a menos de
um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço PaÍimonial, o Balanço de Abertura devidamente
registrado na forma da lei.

g) A empresa licitante deverá apresentar Certificado de Regularidade do Profissional responsável da
contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

6.3.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data nào
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação, quando não vier
expresso na certidão.

6.3.3.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do aÍt. 58, da Lei
N". 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

6.3.4 QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:

ó.3.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o
objeto desta licitação, expedido por pessoajurídica de direito público ou privado, que o licitante executou ou está
executando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, adminisÍadores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

6.3.4,2, É facultado ao pregoeiro, em havendo necessidade de comprovação da autenticidade dos atestados de

capacidade técnica, solicitar as comprovações da legitimidade de cada atestado apresentado, como nota fiscal,
cópia de contrato ou equivalente.

6.3.4.3. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva ao direito de realizar diligências
pam comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apÍesentâdo(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

ó.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÓES DE HABILITAÇÃO:

6.3.5.1 Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal. empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo perigoso ou insalubre e de t6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na
condiçâo de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXllI, art.7', da Constituição Federâl de 1988
(ANEXO VlrD.

6.3.5.2 Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2" do artigo
32 da Lei Fedeml 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme modelo sugerido no
Anexo Meste Edital.

6.3.5.3 Declaração de idoneidade (Modelo no arexo Ix deste edital).

6.5. DISPOSIÇÓES GERAIS SOBRE HABILITAÇÂO

6.5.1 Os licitantes que apresentarem Certificado de Registro Cadastral emitido pela Comissão Permanente de

Licitação - CPL, poderão deixar de apresentar os documentos
obrigados a enviar os documentos não contemplados no Certific

por eles. No entanto, permanecerão
a Certidão Negativa de Débitos Tmbalhistas
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Técnica (item
6.3.4), e ainda, a Declarâção dâ inexistência de fâto impeditivo dâ suâ habilitação, conforme modelo
sugerido no Anexo Meste Edital.

6.5.2. Caso nos regisros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante deverá
encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral.

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou -solicitação de documento" em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em contrário previstas neste Edital.

6.5.4. Para fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pelo pregoeiro, nos sitios oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos docümentos exigidos, tal
situaçâo somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informaçâo
deverá constar do próprio documento ou ser comprovada atÍavés de declamção do órgão expedidor, a qual
deverá acompanhar os documentos de habilitação;

6.5.6. Se a licitante for a makiz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a filial.
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, sejam emitidos
somente em nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14112/06 e suas alterações.

6.5.8. A documentação para habilitação, assim como o credenciamento deverá ser apresentada da seguinre
forma:

6.5.8.1. Documento(s) original(is); ou

6.5.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s), para que possam ser autenticadas por servidor da Comissão Permanente de
Licitâção - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confionto no momento da
autenticaçâo.

6,5.8,3.O procedimento de autenticação dos documentos necessários, conforme disposto no item 6.5.8.2, poderá
ser realizâdo durante a sessão pública. Não havendo, portanto, a necessidade de que os documentos sejam
autenticados dias antes da sessão pública.
ó,5.8,4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

6.5.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

6.5.E,6. Quando se tratar de ceúidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

ó,5.9. As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para ayeriguação, estão condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites de cada ôrgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro e membros da equipe
de apoio, portanto, no caso de apresentação de cenidões por meio de cópias, estas não precisarão ser
autenticadas.

6.5,10. Os documentos necessáÍios à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
Íeferentes à propostâ de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

6.5.1l. Quaisquer documentos necessifuios à participação no presente certame licitatório apresentados em língua
estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil
por tradutor juramentado.

ó.5.12 - Nâo serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gÍawras, deseúos, gráficos ou ca&ilogos, apenas como
forma de ilusração das propostas de preço.

ó.5.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.5.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis

fl 'lú(**'Ll-

PM SAL-MA
Fls._
Servido(a)

NO PROC

FI

eiaça d$aao Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

(item 6.3.2.8), a Cenidão Negativa de Falência (item 6.3.3.2) e os dôcumentos de

l1

+ é iffi/
Páginallde5ó



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

Santô *n6río do§

ó.5.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer docum ento, pre que tiver dúvida
ejulgar necessário.

6.5.16 - A declaração falsa relativa ao cumpdmento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou
ao enquadÍamento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas
neste Edital bem como na legislação pertinente.

7. SESSÃO PÚBLICÀ DO PRTGÃO - PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o represeltante legal ou seu procurador proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste EditâI.

7.2 Após o credenciamento e recebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão entegar:

a) Envelopes n'0l e n" 02 (subitem 4.2.1).

7.2.1 - As microempresâs e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência
previsto na Lei Complementar no 123/2006. deverão também apresentar ao Pregoeiro na fase do credenciamento:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno
Porre (ANEXO VI);

b) Declaraçâo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VII).

7.3 O Pregoeiro procederá à âbertura dos enyelopes n' 01 (PROPOSTA), seguindo com os atos referentes à

clâssificação dâs propostâs de pr€ços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) Identificação e cumprimento das condições previstas nos subitens 5.6 e 5.7 deste Edital.

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao
menor preço;

d) seleção das melhores propostas, âté o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados,
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partiÍ do critério definido na alínea

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das
licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances
verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas que

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas seÍão consideradas para apuração do valor da proposta.

7,6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que teúam ofertado o
mesmo preço, realizando-se sorteio paÍa definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenaçâo de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a dehnição completa da ordem de lances.

7.7 - Entdo será dado início à etapa competitivâ e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
Iegais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a âpresentar lances verbais em rodadas consecutivas, a

começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço;

b) as licitantes só poderão ofeÍax um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;
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d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar
seus custos ou para consultar teÍcetos, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não
poderá exceder 05 m inutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofert dos, sujeitaÍrdo-se a licitante desistente às penalidades
constantes deste Edital:

t) a licitante que se abstiver de apresentff lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluida
dessa etapa e teÍá mantido o seu último preço apresentado, para eleito de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua
formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declârâdâ encerrada a etapa competitiva, âs propostas serâo ordeladas exclusivamente pelo critério
de MENOR PREÇ

7.10 - Concluída a ordenâção finâl dâs Propostâs de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à negociação
com o paÍicular para obter melhores condições para a Administração.

7.Il - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições
para a Administraçâo, após a aplicação do item 7.I0, conforme o caso.

7.12 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitiirios, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessiírios para perfeita formaçâo de juízo.

7,13. Enceffada a etapa de lances, o Pregoeiro conyocará, o(s) Licitante(s) detentor(es) da(s) proposta(s) melhor
classificada(s), para que encaminhem, conforme o caso, proposta de preços readequada em até dois dias úteis.

7.14 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à âberturâ do envelope n" 02 contendo a
documentação da licitante clâssiÍicadâ em primeiro lugâr, para verificax suas condições habilitatórias,
consoanre ás exigências deste Edital.

7.I5 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

7.16 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento convocatório, ou
os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem
prejuízo de aplicação de sanções.

7.17 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuação de uma proposta ou lance que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.18 - As microempresas e empresas de pequeno poÍe deverão apresentar toda a documentação exigida para fins
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.18.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçào
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eyentuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negatiYa.

7.18.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do
direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuizo das sanções previstas no art.
81 da Lei Federal no 8.666/1993 e no art. 7o da Lei Federal n' 10.520/2002. Neste caso, será facultado à
Administração conyocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercÍcio do direito de
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas PÍopostas estiverem no intervalo de

empate previsto no item 7.10.

7.18.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta oÍiginalmente clas em primeiro Iugar
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7.19 - Caso tenha ocorrido lance. a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, dever gue na Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no prâzo máximo de 02 (dois)
diâs úteis. contadas da data da lavratura da Ata.

7.19.1 A entrega da proposÉ de preços readequada ao último lance ofertado de que trata o subitem 7.19, poderá
ser realizada de forma virtual, que consiste no envio da proposta datada e assinada, enviada para o e-mail;
deD.DregaoíAstoanton iodosloDes.m a. go!.br, ou, de forma presencial. na sede da Comissão Permanente de
Licitações, qual seja: Praça Abraâo Ferreira, S,N - Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA, desde que respeitado
o prazo de 02 (dois) dias úteis.

7.20 - Se não houver nenhuma manifestaçâo de interposição de recurso devidamente registrada em Ata durante o
transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes. o Pregoeiro procederá à Adjudicação do objeto
ao vencedor.

7.21 - Se houver interposiçâo de Recurso conra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamentô do
Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, obseryados os procedimentos previstos no aÉ. 4,
inciso XVIII da Lei n" 10,520/2002.

7.22 - SeÍáo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou
apresentem inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preços
excessivos ou pÍeços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade atraves de documentaçâo que comprove que os custos dos serviços são coerentes
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto.

7.23 - 7.23 - É lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o representante da Iicitante vencedora para que seja
obtido melhor preço.

7.24 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serâo rubricados, pelo Pregoeiro, por sua Equipe de
Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessâo deste Pregão.

7.25 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abenos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta! salvo em raúo de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

7.26 - E facultado ao pregoeiro em qualquer fase do certame, suspender a sessâo sempre que necessário.
devendo informar as razões de suspensão aos licitantes, sempre que possÍvel.

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUCNAÇÁO AO EDITAL

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à

data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou entregue
pessoalmente.

8.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou
jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas
por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2" (segunda) via. na sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, sito na Praça Abraâo Ferreira,
S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias úteis. das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

8.3, A enrega da proposta, sem que teúa sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, serii designada nova data para a realizaçâo do cename
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9. DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessâo pública manifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a sintese das suas razões de

recorTer.
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9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção , no momento da
sessão deste Pregão, importaftí na decadência do direito de recurso e adjudicaçâo do objeto à licitante declarada
vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias, contados
da laYratura da citada Atâ.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam
desde logo intimados a apresentarem contra- razões também em 03 (três) dias, contados do termino do prazo de
apresentação das razões do recorrenle, sendo-lhes assegurada yista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo perrnanecerâo com vistas franqueadas aos interessados. na Comissão Permanente de
Licitação. da Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, localizada na Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo
Antônio dos Lopes- MA.

9.ó - O acolhimento do recurso imponará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por far e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos
ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital,

9.8 - Os recursos e conüarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entÍegues diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideraçào
da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, que proferirá decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade
Competente do órgão Gerenciador, poderá homologar este procedimento licitatório e colocar à disposição dos
órgãos participantes para possível contratação com a licitante vencedora.

r0. ADJI_jDrcAÇAo E HOMOLOGAÇÁO

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizâdo a adjudicar o objeto da licitâção à(s)
proponente(s) yencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior. que poderá homologaq
revogar ou anular o procedimento licitatório.

I0.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicaçào e

homologação da licitação.

10.3. A Adjudicação e homologação serão feitas pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores
exclusivamente referidos neste edital.

I I. DA ASSINÀTURA DA ATA DE REGISTRO DE PR.E OS

I l.l - Após a homologação do resultado da presente licitaçãô, o Município de Santo Antônio dos Lopes - MA,
através do ORGAO GERENCIADOR. convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços. por meio do seu representante legal devidamente legitimado por meio de proc[râção
pública ou particular obsewado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificaçâo.

ll,2 - O pÍazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

I 1.3 - É facültado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da

Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remânescentes, obedecida a ordem de

classificação, ou reyogar este Pregão. independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital,
observado o disposto no subitem 12.1.4

ll.3.l - Na sessão de reabertura do pregâo, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente.
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

I1.3.2 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fomecer os produtos e/ou
prestar os serviços a ela adjudicados. conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos

e também na proposta apresentada. prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

I2. DO SISTEMÁ DE REGISTRO DE
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l2.l.l Homologado o resultado da licitação, o regisÍo de preços será formalizado através Atâ de Registro de
Preços na forma da minuta constante do Anexo XII e nas condições previstas neste Edital, com o objetivo de
registrar formalmente proposta de preços para futuras execuções dos serviços objeto deste Pregão, com
compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela
administração as aquisições que dele poderão advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus demais
anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do
certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá. na íntegra, ao Decreto Municipal n" 042/201 8,
à Lei 10.520/2002, Lei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigênciâ de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos requisitos
de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de
transcÍição.

l2,l,,l No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de RegisEo de Preços, sem prejuizo das sanções a ele previstas neste Edital, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA,
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, conforme disposto no Art. 13. §2", do Decreto
Municipal n." 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

12.1.5 A Ata de Registo de Preço podeÍá soÍier altemções, obedecidas as disposições contidas no decreto
municipal n". 04212018.

12.1.6 Será incluído, na Íespectivâ ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitârem cotar os serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificaçâo do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atend$ aos requisitos previstos no Art. 3", da Lei n"
8.666/93.

12.1.7 O registro a que se Íefere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos art. 11, §1'do Decreto
Municipal n'. 042/2018, desde que haja interessados.

12.1.8 Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor,
serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva.

12.1.9 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deyerá ser respeitada nas contratações.

I2.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÔES DE PR-EÇOS

12.2.1 A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração âdotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de execução.

12.2.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgào Gerenciador promoveÍ
as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93

12.2.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
Orgão Gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos pÍeços aos valores praticados pelo
mercado

12.2.4 A beneficiária. quando for o caso previsto acima, deverá formular a administraçâo requerimento para a

revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de tansporte de mercadorias. alusivas à epoca da elaboração da Proposta e do
momento do pedido da revisão.

12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data
de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços
ocorrido repercute no valor total paÇtuado
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12.2.7 A administração, recoúecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,
pactuados.

isão dos valores

12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motiyo superveniente devidamente comprovado, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fomecedol visando à negociação para
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.9 Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

l2.2.ll Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de execuçãot

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oponunidade de negociação.

12.2.12 Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais yantájosa, conforme disposto no Art.
l7, §2' do Decreto Municipal n .' 04212018.

I2.3 DA ADESÀO POR ÓRCÀOS NÃO PARTICIPANTES

12.3.1 Nos termos do art. 20 do Decreto no 042/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços. durante sua vigência, poderá sel utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçào
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as

condiçôes e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 042/2018.

12.3.1.1. Em atendimento ao disposto no § 5" do art. 20 do Decreto Municipal f 04212018, o quantitativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.3.1.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a
autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou confatação solicitada em até 90
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

12.3.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgâo ou
entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços.

12.3.2 Os órgãos não paÍicipantes não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fomecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

I2.4 DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

â) - descumprir as condições da ata de registÍo de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu
origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adminis&ação, sem justificativa aceitável;

c) - nâo aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tornar superior àqueies pÍaticados no
mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei
n' 10.520. de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n'8.ó66193, desde
que deYidamente comprovadas;

sàntô Ántônio do§
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12.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstàs nas letras "â", deste item, será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.4.3, O cancelamento do regisüo de preços podeú ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor.

I3. DA CONTRATAÇÃO

l3.l Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de SANTO ANTONIO DOS
LOPES/MA, por meio da(s) SECRETARTA(S) REQUISITANTE(S), convocará o detentor do menor preço
registrado para a assinatura do contrato (An€xo XIII) que deverá ocorrer em ate 05 (cinco) dias úteis, prazo este
que poderá ser prolrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado. aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o contrato ou retirar a Nota de
Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do
presente Edital.

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da empresa beneficiária da ata de registro de preços,
devidamente habilitado.

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados e as notas de empenho emitidas dentro do
pmzo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei n' 8.666/93.

13.7 Os contratos decorrenles desta licitação podeúo ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei no

I 666t93.

I1. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

l4.l - O pagamento será efetüado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompaúada da respectiva Ordem de seryiços e
das certidões de regularidade fiscal: Cenidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciiíria", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazer:,da, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Cenidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estaduali Certidão Negativa de Débitos,
ou Cenidâo Positiva com efeitos de Negatiya, relativa à atividade econômica, expedida pelo Municipio do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicilio ou sede da empresa licitantet Certificado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fomecedor
apresentar em sua proposta.

t4.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, devidamente
contratada, através de ordem banciiria na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimeoto
Definitivo (ANEXO Xl), emitido peta Secretaria Requisitante.

14.3 - A Conhatada deverá apresentar a respectiva Nota Fi l/Fatura à Secretaria Requisitante, acompanhada
das Cenidôes Iisadas no subitem 14.1. acima

úfl
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14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conÍêrida e atestada pela comissão ou servidor resp Recebimento

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Nâo serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou in.idimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetifuia.

14.7 - A Contatante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

14.8. Em caso de aÍaso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta farájus à compensação financeira na forma de atualização monetiiria do respectivo valor,
na qual poderá incidir.juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "prorqt.rdie".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste Edital.

15. DAS SAN ES

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, nãô retfuar a nota de empenlo, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso,
deixar de entregar ou apresentir documentação falsa exigida para o certame, €nsejar o retardamento de seu
objeto, não mantiv€r a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento adminisÍativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contatar com o Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições Íixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras
inegularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, gqrantídos o conÍradiÍórío e

ampla defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçào
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateÍal da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. em caso de âtrasô superior a 15 (quinze) dias úteis na
substituição dos serviços entlegues de forma insatisfatória ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o

décimo quinto dia útil e a critério dâ Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisâo unilateral
da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contato, em caso de atraso na entrega do objeto, por periodo
superior ao previsto na alinea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigaçào assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contatar com o Município de Santo Antônio dos Lopes
poderá ser aplicada ao fomecedor j untamente com a de multâ. As penalidades são independentes e a aplicação de
uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo adminishativo, dos pagamentos
devidos pela Contratante.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDO ou ADruCATÁRIo obrigado a recolher a

importância devida no pmzo de 15 (quinze) dias, a paÍir do bimento da notificação, devendo ser apresentado

o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, pena de cobrança judicial

PM SAL.MA
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15.6 Os prâzos de adimplemento das obrigações contratadas admitem pronogação nos casos e condições
especificados no § I'do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
compet€nte prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contatada.

l5.E A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório
por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou iudicialmente.

15.10. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, anles de pagas ou relevadas as muhas que
lhe tenham sido aplicadas.

I6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.l Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária,
conforme dispõe o § 20 do Art. 7o do Decreto Municipâl n" 042/2018, o qual regulamenta o Sistema de
Registro de Preços preyisto no art. l5 da Lei n'8.666/93. no âmbito da Administração Pública Municipal. as

Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
serão informadas nos respectivos conhatos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente
procedimento licitatório. No entanto, para ettito de classificaçâo orçamentária, seguem as rubricas informadas
pelo Setor contábil, com vigência para o exercicio em curso:

C|assificaçâo oTçamentáTia paTa SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E
TRABALHO:

Orgão 09 - Sec. Mun de Assistência Social, Juv. e Trabalho
Unidade Orçamentiiria 09.01 - Sec. Mun. de Assistência Social, Juv. e Trabalho
Função 08 - Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Progmma 0137 Assitência Social Geral
Projeto Atividade 2.048 Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Ação Social
Classificação Econômica 3.3.90.39-00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos.

Valor não reforçado.

Classificação orçamentária para SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:

Órgao 05 - Sec. Mun. de Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. de Cultura
Função 13 - Cultura
Sub-função 392 - Difusão Cultural
Progmma 0032 - Gestão da PolÍtica da Cultura
Projeto Atividade 2.028 - Manut. e Func. das Atividades Culturais
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros serv. De Terc. Pessoasju dicas
Fonte de Recursos 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos.

Valor não reforçado

Classificação orçamentária para SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

Órgão 17 Sec. Mun. da Mulher
Unidade Orçamentiíria 17.01 Sec. Mun. da Mulher
Função
Sub-função
Programa

04 - Adminisfiação
122 Administração g
0037 - Gestão de pol ca de planejamento e estruturação municipal

fl *ilr,
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Projeto Atividade 2.068 Manut- e Func. da Secretaria da Mulher
Classificaçâo Econômica 3.3.90.39.00 - Outros serv. De Terc. Pessoas jurídicas
Fonte de Recursos 1500000000 Recursos Não Vinculados de lmpostos.

Valor não reforçadcr

Classificação orçamenttuia para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Órgao 06 - Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentifuia 06.01- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Função l0 Saúde
Sub-função 122 Administração geral
ProgÍama 0037 - Gestão de política da Administração Geral
Projeto Atividade 2.029 ManvÍ. e Func. da Sec. De Saúde.
Classificação Econômica 1500100200 - Receitas de Impostos e Trans. - Saúde
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

Valor não reforçado

Classificação orçamentária para SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgao 04 - Sec. Mun. de Educação
Unidade Orçamentiíria 04.01 - Sec. Mun. de Educação
Função 12 - Educação
Sub-função 122 Administração geral
PÍograma 0037 Gestão de politica da Administração Geral
Projeto Atividade 2.009 - Manut. e Func. da Sec. Mun. de Educaçào
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outos serv. De Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

Valor não reforçado

16.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas decorrentes
destes contatos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à
epoca das referidas contratações, podendo ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentiírias, além
das previstas no subitem 16.1.

17. DAS CONDI S DA PREST DOS SER OS E RECEBIMENTO DO OBJETO

l7.l O pÍazo, local e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimento dos serviços estão
previstos no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.

18. DA GARÁNTIA CONTRATUAL

l8.I Não serão exigidas a prestação e apresentação de garantia contratual, por ocasião da assinatura do contrato,
conforme lei 8.666/93, art.55 inc. Vl: aft. 56, §2" e 56, §3'e suas alteraçôes.

rvidor(a)
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20.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante da
Ata de Registro de Preços e do Contrato, indcpendentemente de transcriçào.

20.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
e/ou solicitar parecer técxico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração Municipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informaçâo
que deveria constar originariamente da pro
após a conclusão da diligência promovida.

posta/docum Nesse caso, a adjudicação somente ocoÍTerá

t,üt
a Abraão FerreiÍa, SN, CenÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA

I.J

19. DÀS ÀMOSTRÀS

19.1 Não serão exigidas amostras para esse certame.

20.pA@
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20.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparcção e apresentação de suas propostas e o óÍgào
licitante não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

20.5 - A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar. ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n" 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do conÍato, ressalyado, ainda, o dispositivo citado na
alÍnea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçào ou indenização,
poderá ser adiada a data da abern.lm desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

20.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionayelmente, a alteraçâo
não afetar a formulação das propostas.

20.9 - As normas disciplinadoras desta Iicitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a

legalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

20.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública, devendo
ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obdgatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos
membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobÍe o julgamento deste
Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

20,1I - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Propostâ e Documentação em um único
momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada
posteriormente.

20.11.1 - ôs envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes
legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda ate nova reunião opoúunamente
marcada para prosseguimento dos trabalhos.

20.12 - O resultado desta liciaação será comunicado publicação na Imprensa Oficial.

20.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis após a publicação da
Resenha da Ata de Regisfto Preços, após o que serão descartados pelo Pregoeiro.

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes.

20.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicaú em direito à contratação.

20.16 - É expressamente proibida a veiculação de pubticidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se

houver previa autorização do Orgão Gerenciador.

20.17 - Ocorendo cisâo, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade da Ata,
ficará condicionada à análise, pelo Órgào Cerenciador. quanto ao procedimento realizado e à documentação da

nova empresa, considerando todas as normas aqui estabel

eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto
como parâmehos de aceitação, tendo em vista a

Sanlr Ântôilio dot
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20.17.1 - PaÍaayeriguação do disposro no iten 20.17, â empresa resultante de qual qu erações comerciais
ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação.

20.18. É facultado ao pregoeiro ou a qualqueÍ servidor, visitar "in loco", a(s) sede(s) da(s) empresa(s)
participante(s) deste certame. para fms de comprovação da existência de endereço físico, bem como constatar
que o local e instalações são adequados e compativeis para o exercício do ramo de atividade.

20.19 - É vedada a subcontrataçâo. no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

20.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal no 10.5202002.
aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n' 8.666/1993, a Lei Complementar no

123/2006, e decretos municipais 042/2018 e 04712018 e demais normas pertinentes à especie.

20.21- Este edital e seus anexos estão à disposição dos inteÍessados na sede da Comissão Permanente de
Licitação, situada à Av. Praça Abraão Ferreira, SN, Bairro Centro, CEP 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes
MA, de 2" a ó" feira, no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas) onde poderâo ser consultados ou
obtidos gÍatuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, no e-mail

osloDes.ma.gov.br

20.22- O ediÍal e seus anexos serão disponibilizados gratuitamente através do sítio oficial deste poder executivo
§ \\ \\.stoanloni ilosI ma. ov.br

20.23 - Os interessados que desejarem receber o arquivo editáyel em formato "PDF" ou "DOC", deverão
comparecer sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Praça Abraâo Ferreira, SN, Bairro Cenro,
Santo Antônio dos Lopes MA e apresentar uma mídia de armazenamento, podendo ser: PEN DRIVE ou HD
extemo.

20.24 - A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência, caso haja, servirá apenas como
referência para elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento das mesmas.

2I. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV

- Termo de Referência;
- Modelo da Proposta de Preçosi
- Modelo dâ Carta Credencial;
- Modelo de Declaração de Inexistênciâ de Fâtos Supervenientes lmpeditivos de

Habilitâção;
- Modelo de Declârâçilo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
- Modelo de Declarâção de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para

Microempresas - ME e Empresâs de Peqüeno Porte - EPP;
- Modelo de Declarâção de Enquâdrâm€nto como Microempresâ - ME, ou Empresâ de

Peqüeno Porte - EPP;
- Modelo de declârâçáo de Cumprimento do ârt.7", XXXIII da Constituição Federal de

1988;
- Modelo de Declaraçâo de ldoneidâde;
- Modelo do Termo de Recebimento Provisório;
- Modelo do Termo d€ Recebim€nto Deíinitivo;
- Minuta da Atâ de Registro de Preços;
- Minuta do Contrato;

ANEXO V
ANEXO VI

ANEXO V

ANEXO IX
ANEXO X
ANEXO XI
ANEXO XII
ANEXO XIII

Santo Antônio dos Lopes (MA), 08 de setembro de 2022

IIy
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ANEXO VIII

20.27 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administativa. será
competente o foro da Justiça da Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, excluído quaisquer
outro. por mais privilegiado que seja.
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Sec. Mun. de Saúde e Saneamenlo
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I .l A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, através de suas Secretari as unicipais. tem como
missâo institucional, coordenar, promover, incentivar, difundir e executar ações ligadas à cultura em geral,
educação, prevenção de doenças, dentre outras, conforme listadas nas entrelinhas abaixo.

1.2. Dentre as atividades e progmmações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, encontram-
se as realizações de pequenos e medios eventos, de modo a contribuir para o aperfeiçoamento dos profissionais
envolvidos. Uma vez que estes profissionais atuam diariamente diante dos cidadãos, faz-se necessário capacitá-
los e direcioná-los, para que o atendimento ao público seja o mais eficaz possível, bem como participaçâo em
eventos festivos em datas comemorativas, dentre ouras diversas ações de govemo.

1.3 Ressalta-se também, o relevante trabalho que vem sendo realizado neste municipio, no tocante à realizaçào
de palestras, ações e campanhas mensais, que visam a conscientização da população sobre preyenção a doenças,
ações voltadas aos cuidados, direitos e deveres das mulheres dentre outros, conforme listados a seguir:

o JANEIRO: campanhajaneiro branco, que trata das questões de saúde mental / Hanseníase: prevenção e

cuidados;
o FEVEREIRO: Palestras sobre infecções sexuais transmissíveis;
. MARÇO: Dia internacional da mulher;
r ABRIL: Ações voltadas a hipertensâo e diabetes;
o MAIO: Ações voltadas às mulheres de cada unidade de saúde;
o JLINHO: Ações voltadas aos portadores de hipertensão e diabetes;
o JULHO: Palestras e ações aos hipencnsos e diabéticos;
r AGOSTO: Campanha agosto dourado (mês das gestantes);
o SETEMBRO: Palestras sobre prevenção ao suicídio;
r OUTUBRO: Campanha outubro rosa (prevenção, informações sobre ao câncer de mama);
. NOVEMBRO: Campanha novembro azul (prevenção, informações sobre câncer de próstâta)t
o DEZEMBRO: Ação mundial sobre a luta contra HIV.

1.4 Além destes eventos, apresenta-se tâmbem a importância da panicipação deste municipio de Santo Antônio
dos Lopes/MA, em festividades como dia das crianças, dia das mães, dia dos pais. Eventos estes, que

demonsham o cuidado e a importância que cada cidadão merece, contribuindo assim para melhores dias;
momentos estes que ficam marcado na memória, a partir da reunião de pais, mães e filhos, em datas especiais e

que tanto fortalece a cultura, a história e a humanidade existente em casa um.

1.5 O impacto das festividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, comercio, transporte e

nas atividades ligadas a lazer. cultura e enlretenimento, movimentando o comercio local, o que se configura em
beneficio aos comerciantes locais.

1.6 Este Termo de Referência visa atender às demandas do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no

aspecto que envolve a realizaçào de pequenos e médios eventos, conforme citados anteriormente. durante a

vigência da Ata de Registro de Preços e/ou dos respectivos contratos, e para cumprimentô desses objerivos,
justifica-se a contratação de empresa(s) para o fomecimento de lanches, água mineral. locação de brinquedos e

demais serviços necessários para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte) pelo prazo de

12(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do.municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

1.7 Vale ressaltar que todo o quantitativo estabelecido na planilha constante deste termo de referência, foi
colhido através de pesquisa com as iíreas demandantes dos eventos. no âmbito das Secretarias Requisitantes.

2. OBJETO
2.1 O objeto do presente termo de referência e a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de

preços, para futura e eventual contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de lanches, água rnineral,

locação de brinquedos e demais serviços necessários para realização de festividades (eventos de médio e

pçqueno poúe) pelo p

dos Lopes/MA.
razo de 12 ) meses, de interesse de diversas secretarias do municÍpio de Santo Antônio
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3. ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
3.1 Planilha contendo especificações. quanritarivos e valores estimados da licitação.

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

$-
d

)

.l

IT E ]II QUANT V. UNIT. VALOR
TOTAL

I I697 TJNIDAI]I] 10.875 RS 26t.870.00

3697

INDIvTDUALMENTE t-tM REctp -tNTu plÁsrlco,
coN It\Do: 0t (uM) MINt-sANDl rÍcHt coM
RECHEIO (PRESLNTO E QUEIJO), OI (T]MA) FATIA DE
BOLO DOCE. 05 (CINCO) SALGADOS FRITOS
(COXINHA, RISOLES. PASTEL, CANUDINHO E
BOLTNTIA DE QUEIJO) E 02 (DOIS) SALGADOS DE
FORNO (EMPADA DE FRANCO E DE , GOIABA).
FORNECIMENTO DE SUCO DE FRUTA (CAJA, I!{ANGA,
ACEROLA. GOIABA. ABACAXI.. CRAVIOLA) OU
REFRIGERANTES TIPO CUARANA E COLA. AmpIâ
participação de 75yo p4Ía todos os interessâdos.

}ORNI]CIMENTO I)I] I-AN(]I II] EMBALADO

I:OR-\"I:CIME\TO DF- LAN( lll-l F-MBALADO
EM RECIPIENTE PLASTICO.

coNTENDO: 0l (UM) MNI-SANOUÍCgr. COM
RDCHEIO (PRESUNTO F, QUI]IJO). OI (IJMA) FATIA DE
BOLO DOCE. 05 (CTNCO) S^LC^DOS FRITOS
(COXINHA, RISOLES, PASTEI,. CANUDINHO E
BOLINHA DE QUEUO) E 02 (DOIS) SALGADOS DE
FORNO (EMPADA DE F'RAN(iO E DE COIABA).
FORNLCII\,,IE\I O DE SUCO DL FRI I A (CAJÁ. MANCA.
ACI-]ROI,A. GOIABA. ABACAXI. CFÁ.VIO[,A) OU
RL.l RICLRANTLS ttpu ct,LnelÁ F col.A. cora
reservada de 25yo, exclusivo Dara disouta eítre ME/EPP§

INDIVIDi] AI,MENTE

UNIDADI 3.625 R$ 24,08 RS 87.290.00

}ARDOS 93.1 R§ 15,02 RS l{.028.68l.l5+lti

AGUA MTNERÂL. NATURAL. SEM GAS.
ACONDICIONADA EM GARRAFA DE
POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 5OO ML COM
rNvóLucno. sELo FISCAL E LACRE DE
SECU.RANÇA. DEVIDAM.ENI'E APROVADO PELO
ORCAO DE FISCALIZAÇAO E C'ONTROLE. FARDO
COM 12 GARRAFÀS.

IiNIDAI)ll I t.000 RS ,1.45 R$,í8.950,00331017

l8:36

CÂCHORRO QUENTE. PAO HOT DOC (50 CRAMAS)
coM sALSICUA ptcADA L cenNl voion no
MOLIIO DE TOMATE REFOGADO E BATATA PAIIIA.
LMBALACEM lNDlvtoueL pLÁs t tc a pRópRJA pARA

CACHORRO QUENTE. O CACIIORi'O QUENTE
DIIVERA TER COMPI.ETO. NO MINIMO 150 GRÁI\ÁAS
A LNIDADE,
SERVIÇO DE LOCAÇÁO DE BRINQTJEDO
INFLÁVEL CoM DIMENSÔES
APROXIMADAS DE TOOO MM X 35OO MM X JOOO MM
(cxr-xA)

ToBoGÀ
MINIMAS

SERVIÇO/DIA 5 R$ 42s.68 RS 2.128.10t8216

SERVIÇo DE LoCAÇÀo DE BRINQUEDO TIPO
"LOCACAO DE INFLAVEL PULA PULA. COM
MEDIDAS 4.00 METRoS DE DIÂMETRo ou 4,00
METROS QUADRADO. CONFF]CCIONADO EN{ LONA
VINILICA MP I4OO/KP IOOO. COLORIDA. MOTOR
DIJPI,O DE 1CV. PODF]NDO I'RANSFORMAR DE
I IOI22O VOLTS. COM MONI'IOR TREINADO.
r-sPr ctAt IIADO E UNI oRVTTAD(). DURAÇÀO DL
ATENDIMENTo Ao piJBt.tco: 04 tloRAS (CADA
UNIDADE)'

RS r.E-rJ,3sSERVIÇO/DIA RS 366.67EMBORRACHADA SUPER RESISTENTF. CAPACIDADE
viNrve or suponrE looKC

l-ocAÇAO DE CAMA LASTICA COt!í LONA
l r8216

R§ 2.7.í6..í0sERVrÇO/DIÁ. )
DE BRINQUEDO INFLAVEL COMLoCAÇÀo

PRorEÇÃo
INFLAVEL

LATERÂL E RE
./óUADR^DA -

DI] - PISCINÂ DE BOLINHA
BRINQTJEDO IIIFLAVEL

s t82i6

Praça Abraão eira, S,N, Centro, Salto Antônio dos Lopes - MA
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COM PROTEÇÀO LATERAI. E REDF]. (NC.LUSO
MONITOR. SUPORTE TECNICO; MANU'IENÇAo E
APOIO DURANTT' O EVI]NTO
LOCAC]AO DI] CARRINTIO DE PIIOCA. AÇo
INOXIDAVET, COM LATERÁIS EM VIDRO
TEMPERADO, PANELA EM AÇO INOX E MEXEDOR
AUTOMATICO: BAIXO CONSUMC DE ENERGIA.
CABO DÉ ENERGIA PADRÀO INMETRO: VOLTAGF-NS:
IIO,22OV, LÀMPADA INTERNA PARÁ ILUMINAÇÀO:
PRODUÇÃO MÉDIA: 5 KG DE PIPOCA/HOR,{. PIPOCA
SALGADA: COM MONITOR TREINADO,
ESPECIALIZADO E LINIFORMIZADO PARÁ ATENDER
AS CRIANÇAS: FORNECER MA,IERIAIS E INSUMOS
PARA A PRODUÇÀO (PACO'IE DE PIPOCA" SAI-,
MILHO DE PIPOCA. GIIARDANAPO. DENTRE
OUTROS): DURÁÇÂO DE A ENDIMENTO AO
PUBI.ICO: 04 HORAS"

SERVIÇO

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1 Possuir infraestrutura adequada, suficiente e ÇompatÍvel à administração, organização e execução dos

serviços do objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de pessoal especializado e capacitado.

5.2 Manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito pelo órgão contratante durante o período de

vigência do contrato, para representá-la sempre que for preciso.

5.3 Sujeitar-se à mais pla e irrestrita fiscalização por parte do órgão contratante, prestando todos os

de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas.S,

PM SAL-MA
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Servidor(a)

Serv
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9 22888 l R§ 411.08 RS t.?39.21

12888

"LOCACAO DE MAOVTNA pE AL6OpAO pOCE.
FABRICADA EM ALUMINIO RESISTENTE E DE BAIXO
CONSUMO DE ENDRGIA. VOLTAGENS: BI-VOLI
AUTOMÁTICA, PRODUÇÃO MEDI,A: I50 A 2OO

ALGODÕES.DOCE POR IIoRA: COM MONITOR
TREINADO. ESPECIALIZADO E IJNIFORMIZADO
PARA ATENDER AS CRIANÇAS; T.ORNECER
MA |FRIAIS t: l\SUM()s PARA A PRODL ( AO (PAII IO,
AÇÚCAR. GUARDANAPO, DÊN RE OUTROS):
Dr RA(ÀO DI ArENDÍr\.48NÍO AO PUB[.tCO: 04
HORAS'

SERVIÇO/DIARIA 3 R§ 400.25 R$ 1.200.75

29807

LOCAÇÂO DE BRINQUNDO FUTEBOT, DE SABÃO
INFLAVEL MEDII'AS MINIMAS I2,OM(C) X 7,OM(L)X
2.70M(A), CONFECCIONADO EM NIATEzuAL TIPO KP
IOOO DE ALTA RESISTÊNCIA. PODENDO SER
T]TILIZADO MOLTIADO OU SECO. ACOMPANHADO
DE BOLA E USO DE SHAMPOO ADEQUADOS, COM
SISTEMA DE ANCORAGEM DE ACORDO COM AS
NORMAS DE SECUR^NÇA DURAÇÀO DA LOCAÇÀO 6
TIORAS POR EVENTO. INCLUSO MONITOR PARA O
BRINQUEDO

SERVICO/DIARIA 3 RS 85t.06 R$ 2.551.r8II

17019

DECORÁDOR E SERVIÇO DE DECORAÇÀO 
-DE

EVENTOS, INCLUINDO A DECORAÇAO
PROPRIAMENTE DITA E O SERVIÇO DO
PROFISSIONAL PARA EVENTOS / SOLITNIDADES.

SERVIÇO l2 R§
3.968,05

R§ t26.977.60

ATRAÇÀO DE PEQUENO PORTE (ARTISTA OU
BANDA) - CONTRATAÇÀO DE A TRA('ÀO DE RTNOVF
LOCAL DE PEQUENO PORTE. ARTISTA OU BANDA
COM REPERTORIO VOLTADO PARA OS RITMOS AXE.
FORRÓ. MPB OU POP ROCK. MÚSICAS TNIANTIS
PARA RT AL IZA.ÇÀO DI SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA
COM DURAÇAO MINIMA DE DUAS HORÂS.
COMPOSTA DE NO MINIMO 04 INTEGRANTES,
MTJNIDAS DE TODOS OS TNSTRI.JMENTOS DE PALCO
NI':CESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÀO. TCNCHÉI

SERVIÇO/DIARIA t.1
RS

2.821,1t
RS J9.579.5.1t7019

csclarecinrentos solici
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5.4 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalizaçào rato a ser firmado,
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correçâo, evitando repetição de fatos.

5.5 Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços licitados, e
fomecimento dos produtos.

5.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldá-los na epoca própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vinculo empregatÍcio com o órgão contratante.

5.7 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando forem vitimas os seus empregados na execução dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que ocoÍTidos nas dependências do Órgão contratante ou nos serviços contratados em
áreas extemas.

5.8 Encaminhar, em 48 horas após o receb,mento da demanda do evento, um orçamento prévio ou preliminar
contendo a sistematização da execução que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência, para
apreciação do fiscal do Contmto. O CONTRÁTANTE não se responsabilizará por nenhuma despesa ou
obrigação assumida pela CONTRATADA que não seja decorrente de orçamento previo, e no limite deste,

devidamente aprovado pelo óÍgão contratante.

5.10 Executar fielmente o contrato a ser t-irmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e norÍnas
vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do evento.

5.1 I Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo o local do evento sempre em perfeita ordem.

5.12 Zelar pela perfeita execuçâo dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua verificação.

5.13 Manter seus empregados identificados por crachá ou uniforme quando em trabalho. devendo substituí-los,
imediatamente. caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares.

5-14 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infiação praticada por seus empregados, quando da

realização dos serviços.

5.15 Responder por quaisquer danos causados diretamehte a bens de propriedade do órgão contratante, quando

ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento.

5.16 Os serviços deverão ser prestados no periodo a ser definido pela contratante

5.17. As máquinas. aparelhos e equipamentos utilizados serâo instaladas e entregues em pleno funcionamento e

deverão ser retirados logo após a Íealização dos eventos.

5.18. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos conslarão na OÍdem de Serviço emitida pela Contratante.

5.19. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as especificações constantes do

presente Termo de Referência;

5.20. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com

impostos, taxas. frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços

cotados. bem como tran one, custos, carga e descargâ, testes, leis sociais e tributos

I
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5.9 Comunicar ao fiscal do Contato, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os

esclarecimentos necessáLrios, para deliberação e mudança dos detalhes por parte daquele, durante a fase de
planejamento do evento.
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5.21 . A alimenlação. transporte e demais custos com os profissionais responsáveis pel ação e desinstalaçãoa

s§

dos equipamentos, fica por conta da contratada.

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
6.1. Deveres e Responsâbilidades da Contratante, além de outrâs que poderão ser pr€vistas no Edital e

Contrâto:

6. 1 .1 . Vetar o emprego de qualquer equipamento ou serviço que considerar incompatíyel com as especificaçôes
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patÍimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores ou envolvidos;

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

6.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.4. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de

Referência;

6.1 .5. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que es§am em conformidade com a proposta aceita,

conforme inspeçôes a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFTNITTVO:

6.1.6. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência;

6.1 .7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;

6.1 .8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

6.2. Deveres e Responsabilidades dâ Contrâtâda, além de outras qlre poderâo ser previstas no Edital e

Contrato:

6.2.1. Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas

definidas pela administração, não podendo nünca ser inferior a esta;

6.2.2. Mar,teÍ capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;

6.2.3. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATADA, relacionados

com as características dos serviços;

6.2.4. Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;

6.2.5- Iniciar, imediatamente após a assinatura do contrato, a plena execução dos serviços:

6.2.6. Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;

6.2.'7. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para

que se comportem sempre de lorma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrôes de eficiência e higiene

compatíveis com o local de prestação dos serviços;

6.2.8. Manter seu pessoal devidamente idenrificado através do uso de crachás e uniformizado de forma

condizenle com o serviço a executar:

6.2.9. Mânter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços conforme previsto neste instrumento.

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenç4 greve, falta ao serviço e demissão de

empregados, que não terão, efi hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a instituição.

responsabilizando-se por todas as despesas, encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciiárias e fiscais:
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6.2.10. Manter disciplina nos locais dos;erviços, iubstituindo, no prazo máximo de vrnte e quatro) horas
após notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com conduta inconveniente ou incapacidade
técnica identificados pela CONTRATANTE;

6.2.11. Executar somente os serviços solicitados pela CONTRATANTE, por meio de setor e/ou servidor
designado por esta, mediante autorização expressa em formulário própÍio;

6.2.12. Ressarcir à CONTRATANTE os serviços que porventura não teúam sido realizados denrÍo dos prazos
estipulados neste termo de referência e que teniam sido, eventualmente e em caráter emergencial, realizados por
terceiros, caso em que a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das penalidades previstas;

6.2.13. Manter junto à CONTRATANTE pelo menos 0l (um) número de telefone móvel, 0t (um) número de
telefone fixo, 01 (um) número de telefone fixo com aparelho de Fax ou 0l (um) endereço de correio eletrônico
(email) atualizados para atendimento às solicitações de serviços;

6.2.14. Encamiúar, junto a nota fiscai, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos
emitidos nas execuções dos serviços. com as respectivas datâs, especificações, quantidades e valores;

6.2.15. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando, às suas expensas, todo o instrumental e

feüamentas necessiírios à perfeita execuçào dos serviços;

6.2.16. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nas dependências
da CONTRATANTE;

6.2.17. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRÁTANTE, o recibo do recolhimento de encargos sociais,

trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do contrato;

6.2.18. Fornecer mào-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompâtiveis com o

solicitado;

6.2.t9. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números telefônicos para

contato:

6.2.20. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios:

6.2.21. Manter durante a vigência do cc'ntrato todas as condições de habilitaçâo e qualificação que ensejaram sua

contrataçâo, informando à CONTRATANTE a superveniôncia de qualquer fato ou ato que venha a modificar as

condições já descritas;

6.2.22. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauraçâo ou

ressarcimento a preços atualizados, denúo de 30 (trinta) dias, contados a partiÍ da comprovação de sua

responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado. à CONTRATANTE reserva-se o d eito de descontar o

valor correspondente dos pagamentos devidos, sem prejuízo de poder rescindiÍ o Contrato de pleno direito. A
fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte da CONTRATANTE, não excluem ou reduzem a

responsabilidade da CONTRATADA;

6.2.23. Não üansferir a oufem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem previa e expressa

anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicaçâo das demais penalidades cabíveis;

6.2.24. Implantar adequadamente o planejamento, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a

obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre

em perfeita ordem todas as dependências da CONTRATANTE;

6.2.25. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

lmpossibilite a execução dos serviços contratados;

6.2.26. Assu toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados

com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência:

dc
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6.2.27. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrat todo e qualquerlva,

assunto de interesse do CONTRAIANTE ou de terceiros de que tomaÍ conhecimento em razão da execução dos

serviços, devendo orienlar seus empregados nesse sentido:

6.2.28. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer

atividades de dirulgação empresaÍial! como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena

de rescisão do presente contrato;

6.2.29. O atraso na apr€sentação, poÍ pane dâ empres4 da fatura ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento importará em prorogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da

obrigação do CONTRATANTE.

6.2.30. A CONTRATADA também se obriga a indicar formalmente, antes de iniciar a prestaçâo dos serviços, o
preposto da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, informando seu endereço de e-mail e telefones para

contato. Ele será o responsável pela prestação de todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE, bem
como, pela perfeita execução dos serviços e cumprimento das solicitações feiras pelo Gestor do Contrato. Em
caso de necessidade de alteração do preposto indicado, seja por motivo de férias, afastamento ou outro qualquer,
a CONTRATANTE deverá ser informada imediahmente.

6.2.31 . Entregar e montar os equlpamentos no local indicado pelo Setor Requisitante, com antecedência mínima
de vinte e quatro horas do início do eyento, ou em menor tempo, desde que autorizado pelo promotor desta

licitação:

6.2.32. Adot as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos

serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fomecidos durante o período em que estiver
em cumprimento de suas atividades;

6.2.33. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, pelos seus

funcionários. durante a execuçào dos serv iços deste contrato:

6.2.34. Responsabilizar-se por todas as despesas deconentes da prestação dos serviços, tais como: encargos

trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, trarsporte e quaisquer ouÍas que por

ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;

6.2.i5. Só será emitido Atestado de Prestaçào de Serviços ou será areshdo na própria Nota Fiscal a execuçào

do(s) serviço(s) se atendidas à,s determinações deste termo de referência;

6.2.36. Quando da entrega dos serviços, os mesmos deverão estar acompanhados de um comprovante de entrega

o qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (sendo 0l para o Contratânte e a outra para a Secretaria

Requisitante) devem ser conferidos de acordo com a 'Ordem de Serviço". quantidade. qualidade. especilicaçào.

data e local de entrega e caso estejam em desacordo com as especificações constantes neste termol

6.2.37. As inegularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a realizâção do evento.

sob pena de aplicação das penalidades legais.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Apresentação de, no minimo, 0l (um) atestado/declaração de capacidade técnicâ, compatível com o objeto
desta licitação, expedido por pessoa juridica de diÍeito público ou privado, que o licitante executou ou está

executando. de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretoÍes, administradores, procuradores, gerenles ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

?.2 É facultado ao pregoeiro, em havendo necessidade de comprovaçâo da autenticidade dos atestados de

capacidade , solicitar as comprovações da legitimidade de cada atestado apresentado, como nota fiscal,
cópia de contÍa ou equivalente

ra Municipal de Santo Antônio dos l,opes (MA) se reserva ao direito de realizat diligências para
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comproyar a veracidade do(s) atestado(s) aprescntâdo(s), podendo.requisitar cópias
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

8. GARANTIA DOS SERVIÇOS:
8.1 O licitante vencedor fica obrigado a garantir a exccução do objeto licitado, conforme os padrões

estabelecidos neste Termo de Referência, obrigando-se a substituir ou reparar, imediâtamente, todos aqueles

serviços que estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus para esta Adminisüaçâo, até o efetivo atendimento do

referido objeto, sendo que, enquanto não sanadas as inegularidades detectadas, não será recebido
definitivamente o objeto.

9. PREPOSTO

9.1 . A CONTRATADA deverá indicar um preposto, aceito pela fiscalização, duranle o periodo de vigência do
contrato. para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

9.2 O preposto deverá estâr apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.
9.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administraçâo,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas e de Segurança e Medicina do Trabalho

IO. DAS EXICÊNCÍAS DE HABILÍTAÇÃO

10.1. O edital da licitaçâo definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial às luzes da Lei n" 10.52012002, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93 e ulteriores
alterações, exigindo principalrnente documentaçâo relativa a:

10.1.1. Habilitação juridica;

10.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

I 0. I .3. Qualificação tecnica (conforme disposições contidas no item 8)l

10. 1.4. Qualificação econômico-financeira;

10.1.5. CumpÍimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7'da Constituição Federal.

I I, DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

11.1 O obieto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal f. 10.52012002, regulamentada pelo

Decreto Municipal n'0421201'7 e 047/?018, aplicando-se ainda as disposições contidas na Lei Complementar no.

12312006, alterada pela Lei Complementar n' l4'7/2014. Lei Complementar n" 155/2016, subsidiariamente na

Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e demais noÍmas pertinentes.

PREGÂO PRESENCIAL N' OI212022
ANEXO II

ivos contratos e
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PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
PREFEITURA MUNICIPAL SAN1O ANTONIO DOS LOPESA4A
Praça Abraão Ferleira. nô s/n, Centro - Santo Antônio dos LopesÀ4A.

VIoDELo DE PROPOSI'A DE PRECoS

Referente: Pregão Presencial nó 01212022

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamente íls noÍrnas específicas do Pregão Presencial n.'
Ol2/2022, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa- visando o registro de preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e
demais serviços necessários para realização de festividades (eventos de medio e pequeno porte) pelo prazo de
l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA., conforme as

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar coúecimento de todas as
condições 1á estabelecidas, passamos â Íbrmular a seguinte proposta:

AS TNFORtulAÇÔES ABATXO SÃO INDtSpENSÁVEIS

DADOS DA EMPRESA

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRTçÃO
MARCA

(se coubeÍ) UNIDADE QUANT.
PREÇOS R§

UNITÁRIO TOTAL

Valor Total R$ ......

2, Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real R$), já
incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outas despesas
incidentes sobre o obieto da Iicitaçâo.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços a serem prestados, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de idade desta proposta e de . dias. contados da data de abenura.
isto no preâmbulo do Edital do Pregâo Presencial n'. 0l2'2022

a

$d
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MUNICIPIO:

TNSCRTÇÃO ESTADUAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA

CN PJ

UF

TELEFONE COMERCIAL E MAIL

REPRESENTANTÉ IÉGAT PARA AS§NAIURA DE ATA E CONTRATO

NOME COM PLETO

CPF

MUNICÍPOENDEREÇO

TELEFONE

CONTA CORRENTE:

E-MAIL:

DAOOS BANCÁRIOs

conforme
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5. Declaro que prestarenros os serviços licitados conÍbrme prazos listados no edital do pre certame

6. Declaro que providenciaremos a substiruiçào/refazimento do(s) produto(s)/serviços rejeitado(s) no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese de não contbrmidade com as especificações exigidas no Anexo I Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até _ , contados a partir
da notificaçào oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e o(s) futuro(s) Contrato(s), será o

,eCPFn" com residência

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N" OI212022

ANEXO III

(El.I PAPEI. Tll!!BRArrO DA t-lc|TÀN]'E)

braão Feneira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissào e

endereço), pelo presente instrumento de mandato. nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Seúor(es)
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitaçãô na modalidade de Pregão Presencial n" 01212022, usando dos recursos
legais e acompanhando-os. conferindo-lhes, ainda, poderes espeÇiais pam apresentar lances verbais, negociar
preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de
recunos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

CARTA CRIIDI]NCIAL

A empresa . CNPJ no com sede na

Abrúo Feneira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal).
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MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDÍTryOS DA HABILITAÇÂO

Pregão Presencial f 01212022-CPL

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.'
, sediada na (endereço completo), por seu representada legal.

declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.', da Lei Federal no 8.666/93, que até a presente data
nenhum fato ocorÍeu que a inabilite a panicipar do Pregão Presencial n' 01212022 CPL e que contla ela nào
existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na intagra o Edital e que se submetem a todos os seus termos.

de de 2022.

(nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n' da identidade do declarante)

Abraão Ferreira, S,N, Cento, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL I-,E SANTO ANTONIO DOS
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§â1t0 ântôniô dos

PREGAO PRESENCIAL N" OI212022

ANEXO V

(EM PÂPEI- TIMERADO DÂ LICIT,{IiTE)

PM SAT-MA
Fls._
Servidor(a)UTUAÇ

S.

N" PROC
Ft.

Pregão Presencial n" 012/2022-CPL

A empresa CNPJ n." sediada na

, R.G. n'endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)
C.P.F n' D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial em

epígrafe. realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inexistindo qualquer fato impeditivo
de sua panicipação neste certame.

(locâl e data por extenso)

(rrome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Abraão Ferreira, S,4.{, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 37 de 56

\ü
§

qP

\d\y
\tW ffiA?



PM sAL.MA
Fls._
Servido(a)

t{ô PROC

F',

t, ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-t0

Sànto Àntónío dos

_, C.P.F n"

Pregão Presenciâl n' Ol2/2022.

A empresa

PREGÃO PRESENCIAL N" OI2/2022

ANEXO VI

( ENI PAPEL 'I'IMI]RADO t'À LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DO PEQUENO PORTE

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)
, CNPJ n" , sediada na

R.G. n'
D E C L A R A, sob as penas da Lei. que cumpre plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetuândo-se a eventual aplicação do permissivo
estabelecido no an. 43 da Lei Complementr n" 12312006 para a regularidade fiscal e trabalhist4 inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Abraão Ferreira, S/'N. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

santo Anúfuío dot

PREGÀO PRESENCIÁL N" OI212022

ANEXO VII

(ENI PAPEL TIMBRADO DÁ LICITANTE)

AUTU
NO PROC

Ft.

DECLÁRÀçÂO DE §NQUÁDRAMENTO COMO MICROíMPRTSA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n" 01212022.

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n'
sediada na
R.G. n"

endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)
CPF n'_, D E C L A R A, para os fins do disposto

trMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementar n' 123/2006

EIEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do an. 3'da Lei Complementar n" 12312006, e

alterações.

A licitante D E C L A R A, ainda que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no §
4" do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como criterio de
desempate no procedimento licitatório do Pregâo Presencial em epigrafe, realizado pelo Orgão licitante.

OBS: ASSINALAR UMA DAS OPÇÕES

(local e data poÍ extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

\
Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Servidor(a)

t, ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

AUTUAÇÃo
Sinto Ânlônio dot N'PROC

Ft.

PREGÃO PRESENCIAL N" OI212022

ANEXO \'III

(f M PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART, 7", XXXIII, DA CF/88

Pregâo Presencial n" 01212022.

A empresa , CNPJ n' representada pelo(a) Sr(a)
R.G. n' _, CPF n' DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art.27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,

admitida a partü dos l4 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7'da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)

a Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página ,10 de 56
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t, ESTADO DO MARAN o
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-I0

PREGÃO PRESENCIAL N" OI212022
ANEXO IX

(E;\,1 PAPEL ',t'r MItRADO DÁ LTCTTANTE)

.MODILO DA DE( LARAÇÃO'

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes - MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDÁDE

Liciração: PREGÃO PRESEN CIAL N" Ol2l2O22.

Prezado senhor,

(nome da enllqsa) , CNPJ n" sediada em
por intermédio de seu representante legal S(a)

portador(a) da cédula de identidade n" e do CPF n'
declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que

a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas
(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer
fato impeditivo de habilitação desta empresa, de panicipar de licitações e/ou de ser contratada por administração
pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadmmento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666193 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

sdto Ântôítio dot

(.....),....... de de...........

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legal)

PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)AUTU oAÇ

Se

N'PROC
Ft.

braâo Feneira, S.N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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N

PREGÃo PRESENcIAL N" or212022
ANEXO X

PM sAL.MA
Fls._
Servidor(a)UTUA ÃoÇ

N" PROC

Ft.

TERMo DE REcEBIMENTo pnovlsónro

ne fenÉNCn: Processo adm. n" xxxl2022

LICITAÇÀO: Pregáo N" 01212022

CONTRATADA:-
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxx. vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da
entrega dos itens/prestação dos serviços, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no
Art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993:

Item Especificação Quant
Fâbricânte/

Marca (qualldo couber)
Vâlor

Unitário Vâlor Totâl

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos/prestações de serviços, a fim de proceder a

avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificaçôes descritas no Termo de
Referência. ANEXO I do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebim€nto Provisório em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE de 2022

xxxxxx
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Abraâo FerÍeim. SN. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 42 de 56
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PREGÁO PRESENCIAL N" OI212022
ANEXO XI

PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERENCIA: Processo adm. n' xxx-2022

LICITAÇÃO: Pregâo N" 012t2o22

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de
xxxKxxxxxL\xxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITM da
entrega de produtos/prestação dos serviços, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto
no Art. 73 da Lei Federal L" 8.666/1993, fixando esta data para o inicio da contagem dos prazos
relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, aÍé a presente data, os produtos fomecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R§

mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (rrinta) dias consecutivos após a assinatura do
presente Termo, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento/prestaçâo dos serviços do objeto (itens constantes da

Ordem de Fomecimento n". ), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),

Assinaturas:

de de 2022

xxxxxx
Secretária de .....

xxx\xx
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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lt ESTADO DO MARAN o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

.,Santo Antónío dos

ANEXO Xll

PREGÃO PRESENCIAL N' OI2l2022-CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PRXÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ...t2022-CpL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N XXXXXXXXXXXX- CPL
PREGÁO PRESENCIAL N' OI2I2O22 _ CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MLINICIPAL DE XXXXX, por meio da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes MA, inscrita por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no xx.xxx.xxíxxx-xx. com sede à Avenida Presidente
Vargas, no 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes MA, neste ato representadâ pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxx!
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxx; denominada(s) de Órgào(s) PaÍicipante(s), considerando o PRIGÃO PRESENCIAL N"
012/2022, para RICISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessâo Pública realizada em xx de
xxxx de 2022 que indica como vencedor a empresa: xxxxxxxx e a respectiva homologaçâo do Processo
Administrativo no xxxxxx pela autoridade competente.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ: n" xxxxxxxxxxxx,
localizada na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). xxxx, portador do RG:xxxxxxx e o CPF:xxx,
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e âs constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 2l de Juúo de 1993, na Lei Complementar 11312006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal n" 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBIETO

Parág.rafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de
preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de lanches, água mineral,
locação de brinquedos e demais serviços necessiírios para Íealiz^ção de festividades (eventos de médio e

pequeno porte) pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, consoante especificados no Anexo I do Edital do PRECÀO PRESENCIAL N" 012/2022, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora. conforme consta nos autos do Processo Administrativo no xxxxx.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas deste

documento, podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as aquisições/prestaçôes de serviços, de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único - A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paúgrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento cabení à SECRETARIA MLTNICIPAL DE
XXXXXXX, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o anigo 5o do Decreto Municipal n'042/2018, de

05 de fevereiro de 2018.
Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para prestações de serviços do
respectivo objeto. qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, atendidos os dispositivos
lcgais

ça Abraão Ferreira. S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Parágrafo único - Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiií{ias
e representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚtttlCO da Ata de Regisro de Preços.

servrços;

II - Convocar

CLÁUSULA QUINTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na Ordem de
serviços emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo segundo O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
participante, contados a partir dô recebimento da "Ordem de serviços" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULÂ SEXTA _ DAs CoNDIÇÔES DE ENTREGÀ
Parágrafo único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatfuia(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contatações de execução de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

cLÁusuLA sÉTtMÁ - DA REvrsÃo DE PREÇOS

Cláusula Primeira - Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorência de situação prevista na alínea "d" do inciso lI do art. 65 da
Lei n." 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

Cláusula Segunda - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666/93, a
Administração. sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Cláusula Terceüa - A beneficiária, quando for o caso previsto acima- deveú formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

Cláusula Quarta - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: notas fiscais de aquisição de

matérias-primas para execução dos serviços, de transporte e mercadorias, alusivas à época da elaboração da

Proposta e do momento do pedido da revisão, entre outros os quais sejam necessários e indispensáveis.

Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a beneficiiíria deveú apresentar planilhas de custos comparativas
entre a dâta de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Cláusula Sexta - A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

Cláusula Sétima - Quando o preço inicialmente regishado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fomecedor, visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Cláusula Oitava - Frustrada a negociação, o fomecedor seú liberado do compromisso assumido.

Cláusula Nona - Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores, visando
igual oponunidade de negociação.

Cláusula Décima- Primeira - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços regishados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contrâtante
poderá:

| - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de execução dos

CLÁUSULA QUÀRTÀ, DOS PREÇoS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAT

demais fomecedores. visando igual opoÍunidade de negociação

Cláusula Dec egunda - Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procedeni à revogação da Ata de

, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, conformeRegistro de
17, §2'do Decreto Municipal n.' 042/2018to

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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CLÁUSULA oITAvA _ DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇo

ParágÍafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminisÍação pública que não teúa participado
do ceÍame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de regisno de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata paÍa manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneficiiirio da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesâo, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Pan8mfo QuaÍo - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este aÍigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não paÍicipantes que aderirem.

CLAUSULA NONA _ DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerrarnento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor:
Parágrafo Quarto - Alem do preço do l'(primeiro) colocado, serão regisnados preços de outros fomecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. I l, §1'Decreto
Municipal n'042/2018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no an. ll, § 2", do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULÀ DÉCIMA _ Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÀO
GERENCIADOR, quando:
lnciso [ - O Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

Inciso II - Não retirar a nota de empenlo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminisEaçâo.
sem justificativa aceitável;
Inciso UI - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;
Inciso Molier sanção prevista nos incisos tll ou tV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
lnciso V Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ÓRCÀO1S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, deconente de caso fonuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Panigrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor dos serviços será comunicado
formalrnente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua

ciência.
Parágrafo Terceiro No caso de recusa do fomecedor dos serviços em dar ciência da decisão, a comunicaçào
será feita através de publicação no Diririo Oficial Eletrônico do Município e-DOM, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do fomecedor dos serviços para cancelamento dos preços registrados poderá

não ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades

cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA P EIRA _ DA PUBLICAÇÃO

PM SAI.-MA
Fls._
Servidor(a)
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Parágrafo Único - O ORGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da Diário Oficial
EIetrônico do Município - e-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DAs DISPoSIÇÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - IntegÍa esta Ata, o Ediral do PREGÀO PRESENCIAL N. 01212022 e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Podená haver modificações nos locais da enfega dos serviços caso em que a

CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.
Parágrafo Quartô - Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, a
Lei Complementar 12312006 e alteÍaçóes posteriores, e o Decreto Municipal n' 042 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo segundo - E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - MA, xx de xxxr de 2022

xxxxxxxxxxxxL\
Sec. Municipal de xxxxxxxx

Port. N' xxxxx-GP
Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxx
CNPJ. xxxxxxxxxx

Representante Legal: xxxxxxx
Empresa Beneficiaria

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxx.cr

Port. no. xxxxx-GP
Órgão Participante

(
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CNPJ: 0ó.172.720/0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

Sânto Ântôíío dos

ANEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' xxxx/2022lPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N.' OI212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." XXXXXXX
VIGÊNCIA: I2 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n'. xx/2022IPM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX e a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) que tiver(em) seu(s) preços
registrados, em face à realização do Pregão Presenctal n" 01212022.

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para futura e eventual contatação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços
necessários para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte) pelo prazo de 12(doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes,MA.

UADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.

UADRO2 PRE OS REGISTRADOS

Santo Antônio dos Lopes - MA, xx de xxxx de 2022

xxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxxxxxx

Port. xxxxxx
Orgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxx
CNPJ. xxxxxxxxxx

Representante Legal : xxxxxxrxx
Empresa Beneficiaria

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de xxxxxx

PoÍ. no. xxxxx-GP
Órgão Participante

EMPRESÁ: xxxxxxxxx

frtr-EroNr, (xxx, xxxxxxxxxCNPJ: xxxxxxxxx

F
ENDEREÇO: xxxxxxxxxx MAIL: xxxxxxxxxxxlàxxxx x

REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxx IPF' *******t

ITEM DESCRIÇÀO VALOR PROPOSTO RS

TOTAL GERAL xxxxxx\r ! r

Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Pásina 48 de 56

Mt
\'i
\

$I.s
i\§

I

\{\v,{
A,



PM SAL.MA
Fls._
servidor(a)

UTUA ÀoÇ
N'PROC

FI,

1,{ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LOP

Sertô &ttônio dos

ANEXO DA ATA DO SRP N'XXXXXX

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os serviços objeto desta Ata de Regisno de Preços com preços iguais ao do licitante vencedor do
Pregão Presencial n ." 012/2022, da SecÍetaria Municipal de ssssssssssssss de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranlão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fomecedores:

FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES PARA
CONTADO (e-mâil, telefone,
etc.)

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LO

Santo António dos

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2022

ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
xxxxxxx E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito no C.N.P.i. (MF) sob o n'06.172.72010001-10,
atraves da SECRETARIA MUNTCIPAL DE XXXXXXXXXX, com sede na doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, Sr.(a)

.RGN' E CPF N" e a empresa inscrita no C.N.P.J sob o n.o

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
têm, entre si,

ajustado o presente CONTRATO ADMINTSTRATM N" decorrente do Pregão Presencial no

01212022-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrâtivo no xxxxx, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n' 10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no
que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações posterior€s, a Lei Complementar n' 123120O6 e

demais normas peíinentes à especie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O presente instrumento tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços,

para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de lanches, água mineral,
locação de brinquedos e demais serviços necessários para realização de festividades (eventos de medio e

pequeno porte) pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo
Antônio dos Lopes,MA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da
licitação na modalidade Pregão, sob o n" 0122022. e em conformidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA.

), conforme

Item Descrição
Marca

(quando couber) Quânt
Preço R$

llniÍário Total

0t

vALOR TOTAL RS.............

CLÁUSULA OU A _ DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OB.IETO

5.2. Os pedidos d serviços e produtos serão realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada

izada a Ordem de serviços, a ser encaminhada à CôNTRATADA por meio de fax, e-mail
estarão detalhados os serviços e quantidades para a execução

solicitação,
ou outro me

sera

a Abraão Ferreira, S,N, Centro, Sarto Antônio dos Lopes - MA
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por seu repÍesentante legal, Sr" , R.G. n." , C.P.F. n."

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ...................
planilha abaixo:

N
t\§

JT

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VINCULACÃO
3.1 . Integram o presente ConÍato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n." 012/2022;
II Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III Ata de Registro de Preços n' .......12022.

CLÁUSULA OUÀRTA _ DA VIGÊNCIA
_opreSentecontratÔterávigênciaatéodia-,acontardadatadeSuaassinatura.

5.1. O Íecebimento dos serviços será feito nos termos do Art.73 a 76 da Lei n' 8.666193.
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DE SAN'TO ANTONIO DOS LOP

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vig pÍesente contrato,
reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgaÍ necessário,
podendo ser parcial, inteBral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no prazo e demais
condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n' 0122022. parte
integrante do presente instÍumento de contrato.
5.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo máximo de 03 (três)
dias. contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços
executados. Constatado a execução incompleta, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no
edital do Pregão Presencial n" 01212022, a Contratada será convocada paÍa substituir ou complementar os
serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

CLÁUSULA sExTA . DA FISCALIZACÂo
6.1. Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLAUSULA SETIMA DAS NDICÓES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviços e das ceÍidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministerio da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual; CeÍidão Negativa, ou Certidào Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Divida Ativa do Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa
licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fomecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagaÍnento será feito em favor da empresa contratada, atraves de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

7.i A Conúatada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das Certidões
listadas nesta cláusula.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Rec€bimento Delinitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Conúatada enquanto pendente de liquidação quaisquer

obrigações em vinude de penalidades impostas ou inadimplência contatual, inclusive, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

7.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizações
devidas pela C a.

o io somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais peninentes, conforme

S€Brdo;

NÔ PROC

Ft.

40. § n'8.666/93
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7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.
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7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, med 1an Bancá a, no
Banco xxx, n'..., Conta Corrente n'.... Agência n'

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à

disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA oITAvA _ DA ATUALIzACÃo FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da latura apresentada pela
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetiíria do respectivo valor, na
qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, "pro ratq die".

CLÁUSULA NONA - DO REÀJUSTÀMENTO
9.1. Os preços fixados para a execução do objeto deste conÍato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses
previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REvISÃo DE PREcoS
l0.l Os conhatantes têm direito ao equilibrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em
razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obdgações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contlato, a Adminishação podeú restabeleceÍ a Íelação
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores, mediante
comprovação documental e requerimento expresso da contratada

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DÂ DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
I I . I As despesas decorrentes da presente licitação correrão poÍ conta dos recursos especíÍicos consignados no
orçamento da Contratante, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

Órgao
Unidade Gestora
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação
Econômica
Fonte de Recurso

t 3.1.4. Ex nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de serviços, os serviços de locação
luindo montagem e desmontagem) de iluminaçâo, sonorização, serviços de decoração e demais

PM SAI.MA
Fls._
Servidor{a}
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cLÁUsULÁ DÉCIMA SEGUNDA _ DA VALIDADE DoS SERvIcos
12.1. O prazo de validade dos serviços a serem executados, deverá seguir as exigências constantes do termo de
referência, anexo I do edital do Pregão Presencial no. 012/2022, a contar da execução definitiva do objeto.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantini a qualidade dos serviços executados.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA _ DIREIToS E oBRICACÔES DA CoNTRATADA
l3.l Caberá à CONTRATÀDA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do Pregão
Presencial no 012/2022 e na Ata de Registro de Preços no . ....../2022:

l3.l .2. Manter capacidade mínima de entrega para atend as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar Íodos os esclarecimentos que the forem solicitados pelo órgào Gerenciador da Ata. relacionados
com as características dos serviços de locação de estruturas (incluindo montagem e desmontagem) de iluminação,
sonorização, serviços de montagem de palco(s) e demais serviços necessários p a íealização das festividades e

eventos realizadosrpela Secretaria Municipal interessada.
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sânto Artônio dos

serviços necessários para realização das festividades e eventos, ôbjeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecidol

13.1.5. Comunicar à CONTRÁTANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relaçâo aos
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

13.1.6. tndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela
fiel execução do Contratoi

13. l.?. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/oü dos Cestores dos
Contratos inerentes à execução do objeto conÍatual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos dir€tamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Fiscal do Contrato no valor conespond€nte ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do conúato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessiírias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

13.1.10. Manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.1l. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçôes do Contato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

13.1.12. Substituir/refazer os serviços necessários para realização das festividades e eventos reprovados na
aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

l3-1.13. Substituir/refazer os serviços necessários para realização das festividades e eventos que apresentarem má
execução, sem ônus para a CONTI{ATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de
Referência.

13.1.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislaçâo Vigente e
com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço. as condições de habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.15. A contratante podeú solicitar, a qualquer momento! amostÍas para análise, a fim de comprovar a
qualidade do produto conhatado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos da análise, caso o produto
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considemdos suficientes para exigir a

substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações.
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolyido pam a inutilizâção nos termos legais.

13.1.16. executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, os serviços necessários
para realização das festividades e eventos objeto da presente conüatação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços de locação e demais serviços
necessários para realização das festividades e eventos, tais como fiete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusiye
em caso de troca. se houver.

13.1.18. Os serviços necessários ra realização das festividades e eventos deveram seguir todas as normas e
exigências do Código de De Consumidor
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13. I. 19. A Contratada estará obrigada a arender a todos os pedidos efetuados durante a Y do presente
CONTRATO, ainda que a execução dos sewiços decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino de sua
vigência.

l3.l .20. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim
de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de
suas obrigaçôes;

13.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

13.1.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE:

13.1.23. Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado, no prazo previsto no Termo de
Referência. a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

13.1.24. Não subcontratar, total ou parcialrnente, o objelo desta contratação;

13.1.25. Manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação1

13.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DIREIToS E oBRIGACÔES Do CoNTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência,
do Pregão Presencial no 012/2022 e na Ata de Registro de Preços n' .....2022:

14. l. I . Designar fiscal do contrato para acompaÍlhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14. 1.2. Vetar o emprego de qualqueÍ produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nociyo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14. 1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.6. Receber os serviços necessários para Íealizaçáo das festiyidades e eventos executados pela
CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFTNITM;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa o objeto enFegue fora das especificações constantes na proposta da

CONTRATADA:

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;

14. I .9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços
necessários para realização das festividades e eventos.

CLÁUsU LA DÉCIMA QUINTA - INADIMPLEMENTO E SANCOES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não retirar a nota de empenho, nâo celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na execução do contrato. comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal , mediante procedimento administrativo que the assegwariá o contÍaditório e a

ampla defesa cará impedido de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, pelo
5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legaisprazo de
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15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, enos ou atraso e quaisquer o
inegularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, gqrantídos o contqditór
ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobÍe o valor do Conúato em caso de ataso na entrega do ob
limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o decimo quinto dia e a critério da Administração, no caso
entrega com araso. poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de foma a configurar, nessa hipótese, inexecuçào
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisâo unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a t5 (quinze) dias úteis na
substituição de serviços executados de forma inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá oco[er a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na enÍega do objeto, por período superior
ao previsto na alinea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a
aplicaçào de uma nào exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem superiores
aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a imponância devida
no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrançajudicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contmtadas admitem pronogação nos casos e condições
especificados no § I " do al.t. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório
por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente regisradas pelo contratante no caso de impedimento do direito de
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das
demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstâs não impedirão a responsabilização do inÍiator pelo ressarcimento dos danos

causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA RESCISÃo
16.l A inexecução, total ou parcial. deste contrato ensejará a sua rescisão, nos terÍnos dos art. 77 â 80 da Lei n'
8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.' 10.520/02 e no
Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos
I a XII e XVII do art- 78 da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA D CIMA SET A DAS C E UA o
17.I ôbrisa-s a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregãoobrigaçõ
012/2022 e neste contrato

FI
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CLAUSULA DECIMA OITAVA . DA LEGISLAÇÂO APLICÁVEL E DoS cÂSoS oMISSoS
l8.l Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão

resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais norm
reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n'8.666/1993.

DÉCIMA NoNA - DA FUNDAMENTA
l9.l Este contrato tem como ampaxo legal a licitação na modalidade PRECÀO PRESENCIAL N" Ol2/2022 e

rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei n' 10.520/2002, Decreto Municipal n'047/2018, e subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações poste ores e sujeitardo-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Ésrlrl. - oos lcRÉsclMos E s
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre
as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA VIGESI PRIMEIRA. DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, serâ realizada atrayés de protocolo
2 I . I . I . Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLAUSULA VICESIMA SE UNDA _ DA PUBLICACÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu exÍato na lmprensa Oficial, cabendo ao
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a panir do
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLAUSULA VIGESIMA TERCE - DAS DtSPOSTCÔOS rlNAtS
23. I O presente confato é regido pela Lei f 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes.

23.2 Ficâ eleito o Foro da Comarca de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença
das duas testemunhas abaixo assinadas.

SANTO ANTONIO DOS LOPES (MA), .......... de de

CO\TRÀTA\TF

CONTRATA DA

TESTEMUNHAS:

01.
CPF N"

02.
CPF N"

UTUAÇÃO
N. PROC

ponsavài

\'t
{v
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EST,\IX) D() }T.\R.\\HA
PRE}.EITI.TILA \II NICIPAI, I)E SANI.o A
CPN,I: 06.172.720lm0l -l 0

I)ESPACHO

Ao Sr.

I Iemane Lopes Alencar
I)regoeiro Municipal

.\SSUNTO: ENCAN,ÍINIIAN,IEN I O DE I:DITAL PARA I()MADA I).\S
I'I{OVIDÊNCIAS PAITA 'I'oRNAR I'III}I-ICO O AVISO DE L-IC ITAç'A(]

Senhor Pregoeiro.

Por meio do presenle crpediente. estamos encaminhando os aulos do Processo

,\Jrninistratiro n'291208-0UU. prrra:r rcalizaçào ,le l,RtGÀO. na lorma PRLSENCIAL. cuio
objeto é o Registro de preços risando a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o

Íirrtrecimento de lanches. água mineral. locação cie brinquedos e demais serviços necessários

para realização de festividades (e\cntos de médio e pequeno porte) pelo prazo de 12(doze)

mcses. de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

lnÍbrmamos que iá loram rcalizados os atos processuais indispensáveis. cluais

sciam. Pesquisa de Preços de N4elcado. Dotação Orçamentária. Termo de ReÍ'erência.

.,\utorizaçào para Abertura dc Procedintento Licitatório por pane da Autoridade Superior.
bcrr como o Edital. devidamente cxar.ninado pela Procuradoria Municipal. Portanto. solicito
que sejam tonradas as pror,idências nccessárias pâra tornar público o aviso de licitaçào.

contendo. de fbrma precisa. a data. hor'ário. local de realizaçào da sessào de.julgamento. tudo

cm conformidade com as determinações legais.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Mararrhão. enr 09 de

sctcnrbro de 2022.

J** t Ih')i-
MARIA LIA STLVA E SILVA.

Secretária Municipal de Planejamento e Administração.
Portaria 004/202 I -GPSAL.

AUTUAÇÃ o
t'l'PROC

FI,

Avenida Presidente Vargas n":[46. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
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5e
10.305,504.2.055.0000 Manutenção das Ações e Vigilância Sanitária e

Epldemiolóqica; 3.0.00.00.00-Despesas Correntes; 3.3.00.00.00 Outras

Despesas c o r r e n t e s ; 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - M a t e r i a I de
consumo. StGNATÁRIOS: JOSÉ RON.NILDE PEREIRA DE

SOUSA, portador da CIRG n0. 0000063I05393-4 SSPlvlA, do CPf n0.

621.041.873-20 - PreÍeito Municipal, pêla CONTRATANÍE; lrapuâ
Pires Galváo, RG na 188.050 SSPtlA, CPF nc 105.795.423-04,
Proprietário, pela CONTRATADA. Mirador([14),24 de feverei.o de

2017 .

0000063105393'4 SSPIVA, do CPF na, 621.041.873-20 Prefeito

l.4unicipal, pêla CoNTRATANTE; ÀNTONlo LoPES DE SoU

na 01.604.327145 MA cPF ne 226.081.173-68, Proprietário, pela

COIÍRATADA. Mirador (MA], 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DE CONTR-ATO: CONÍRÀTO NR.029/20I7

pRocESSO Na 00.00,011i2017 - PREGÃO PRESENCIAT Nc 009/20U -
CONÍRATO NR, 029/2017 - PARTES: tíunicÍpio de Mirador 1l'.lA) e a

empresa R DOS REIS R|EElRO DA SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o

n. e 00.130.381/OOOl-23- ESPÉClEr Contrato de Prestação de
Serviços. oBJETor Serviços dê Llmpê2. Públlca no Munlcíplo de

rador.MA- BASE LEGAL: Lei Federal n. c 8.666/93 e ôlterações

Yósreriores - PRAZO DE EXECUçÃO: 10 (DEZ) MESEs - DATA DE

ASSINATURA D0 CONTRATOT 0310312017 - VALOR GLOBALT Valor
global de R$107.014,18 (Cento e Sete t4il e catoee reais e dezoito
centavos) mensal, pelo período de 101dez) Mese5, totalizando o valor
global de R$ 1.070.141,80 (Hum Milhão, e Setenta i4il e cento e

quarenta ê um reais e oitentà centavos). - RECURSOS
ORçAMENTÁ8IOS: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA, OBRAS E TRAHSPORTES -15,451,210.2,0I7.000
MANUTENçÀO DOS SERVIçOS DE LIMPEZA PÜ8LICA,
3.C.00.00.00 -DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.00.00 OUTRÂS

DESPESAS CORRENTES;3,3.90.39,00 - OUTROS SERVIçoS DE

TERCEIROS.PESSOA TURiOICA. STGNATÂRrOS: JOSÉ ROtl.NrLDE
PEREIRÂ DE SOUSA, portador da CIRG Ír!. 0000063105393-4 SSPMA,

do CPt ne.621.041.873-20 - Prefeito [.lunicipal, pela CONTRATANTE;

RÂIMUNDO DOS REIS RIBEIRO DA SILVA, CNH ne 00205951371,
DETRAN/IVA, CPF nc040.469.128-55, PÍoprietário, pêla CONTRÂTAOA.

Mirador ([,14), 03 de março de 2017.

Autor da Publieaçãor GUIIHEF.IVE CôSTA CAI,IPOS

Yütor da Publi(ãçào:6UlLHEÂ!lÉ COSTA CAMPOS

Àutor da Publlcôçáo: 6UILHERIvE COSÍA CAIVPOS

Prefeitura Municipal de Santa Rita

avtso DE UctTAçÀo pÚBLlCA, A Comissão Permanente de

Licitaçáo - CPL, do município de Santa Rita - MA. avisa aos interessados

que realizará na sede da Prefeitura, Praça Dr. Carlos Macieira, S/Ne,

Centro, CEP 65.145-000,5anta Rita - MA, Licitação Pública na

modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal Na:

8.666/1993, Lei Ne:10.520/2002 e demais normas pertinentes à

espécie, O Edltale seus Anexos onde seráo encontradas as descrjçôes

completas do objeto estão à disposlção dos interessados no €ndereço

supra, de 2. a 6. feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde
poderão ser consultados gÍatuitamente ou adquiridos mediante o

pagamento do valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) atÍavés de Doc. 0e
Arrec. Municipal - oAM, emitido pela Cor. de Arrec. do MunicÍpio {Setor
de Gestão Tributária), conforme especillcações abaixo. Qualquer
inÍormação poderá ser obtida pelo teleÍone (0**98) - 3346-8094 e/ou

no endereço supracitado.

AutoÍ da Publicaçáor l,.rio V íior

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

DECRETO NC 019 DE 30 DE MARçO DE 2017. DISPOE SOBRÊ

OELEGAçÀO DE COMPETÊNCIA5 E AUTORIZAçÀO PARA

ORDENAOORES DE DESPESAS ASSINAREM DOCUMENTOS

coNTÂBErs, oE LrcrraçôEs, oE pREsrÂçÃo DE coNTAs,
ENTRE OUTROS,

OECRETO Ne 019 DE 30 DE MARçO DE 2017. Dispõe sobre
delegação de competências e autorização pãra ordenadores de
despesas assinarem documentos contábeis, de licitações, de p.estação

de contas, entre outros.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - lvlA, Sr. Emanuel
Llma de Oliv€lra, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
na Lel Or9ânlca Munlclpal, considerando o que dispôe o §2" do

ôrtigo 2" da lrstruçâo Normatlva TCE-MA n" 009/2005 do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão,

O!i.to: r€gitlro dê pre(os p.rà êvênruôl cônüàràção de empí€r. erpedàllzõdà em (essâo de
drÍ€ to d€ uso Ílo.r(ao) do5 regu it€r ritt€M.i rntegr.do5 de 9e5táo públk.r contab lidade,
elôboíôção de proposr.s o(.meôraí.! (PPA, LDO ê LOÂ)i pon.ld. tÍanspaíêncii: <ontíol€ dos
lmpGtG p.ediôl,leÍlto.làl€ t.x!e d. s.diçor uó.nos, de interesse dô PreÍerturô de Sanrà Rti .

co{coÀRÊllctÂ fle: ool/201,

Obr.tor co.úatôçáo õ. empen elp«iôlizàda êô reâli!àçáo dc *turçot / obras dê engenhari. pêra
(on!t!(ao d. Ponte do huni(bio de S.ntà Rilà qúe liqô o TÍ(ho do Po§do quiboborô, d€ Areià ô
Porlo Àegra sab,e 0 do l!a9€(uru de int€resíê d. Preleitur. ê sânta Aità . MÂ.

SANTA RtTA, i44,30 0E MARçO DE 2017. FRANCTSCA CARLA
SOARES CUNHA. PRESIDENTE DA CPL.

EXTRÂTO DE CONTRÂTO: CONTRÂTO NR.025/2017

PROCESSO Ne 00.00.009/2017 - PREGÁO PRESENCTAL No 006/2017 -
CONTRATO NR.025/2017 - PARTES: l4unicípio de 14irador (MA) e a

empresa ANTONIO L. DE SOUSA COi4ERCIO'ME {GASES UNIÃO), inscrita

no CNPI sob o n.e 00.495.543/0001-27- ESPÉClEr Contrato de

Fornecimento. OBJETO: Aquisição de Oxigênio Medicinal para a

Secretaria de Saúdê do Município de Mlrador/MA- BAsE LEGAL:

Lei n.! 10.520+2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.a 8.666/93 e

alterações posteriores - PRAzO DE FORNECIMENTO: até 31 de

dezembro de 201.7 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 2410212017

- VALOR GLOBAL: Valor global de R$ 50.000,00 (Cinquenta 14il Reais)

- REcuRsos oRçaMENTÁRros: 1o sAúDE.
10.302.502-2.050.000 Manutençáo dê Hospitais e Centros de
5aúde- 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesas

Correntes - 3.3.90 39.00 t'4arerial de Consumo. SIGNATÁRIOS: ,|OSÉ
RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG no.

avtso DE LtctraçÀo PÚBLtca

diario.famem.org.br. 9' Íamem.org.br
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Considerando os princÍpios que regem a fiscalização contábil,

orçamentária, financeirô e patrimonial dos recursos públicos;

considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos

praticados com os recuÍsos públicos e, portanto, tem o dever de
prestar contas;.,

considerando a distribuiçáo e o escalonamento das funções nos óÍgãos

públicos municipais e as atribuiçôes dos gesto.es públicos,

OECRETA

Art, le. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes ao Secretário
lvlunicipal de Planejamento e Administração, isoladamente ou em

conjunto com o Secretário lrunicipal de Orçamento e Finanças, ficando

ôutorizado a autorizar abertuÍa de licitação, ratificar contÍataçôes

diretas, assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e

adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e

demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e

Uniáo e a prestar contas de convênios com o Estado ou t niâo-

§ .lr, Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário [4unicipal de

Orçamento e Finanças, exclusivamente a movimentar as contas
bancárias por meio de emissão de ordens bancárias eletrônicas em

conjunto com o Senhor Prefeito Municipal ou o Íesoureiro Municipal.

§ 2e. Ficam excluÍdos da ôbran9ência da competênciô prevista neste

artigo as Secretarias 14unicipais de Saúde e Saneamento, Educação e

Assistência 5o;ial, Juventude e Trabalho, quando utilizaÍem Íecursos
provenientes das transferências estaduais e federais.

Ârt. 2r, A competência do SecretáÍio Municipal de Planejamento e

Administração referem-se às despesas vinculadas à própria Secretaria

Municipal de Administraçáo e Planejamento, e à Secretaria l,4unicipal

de Cultura, Secretarla l4unicipal de Obras, Habltação e Urbanismo,
Secreta.ia 14unicipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de
Trânsito, Transporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de
Comunicação Social, Secretaria iíunicipal de Esporte e Lazer,
-"cretaria [4unicipal de Desenvolvimento, Econômico e lndustrial,

\-":cretaria lt4unicipal Orçamento e Finanças, SecretaÍia Municipal
Turismo, SecÍetaria Municipal da [4ulher, Secretaria l,4unicipal de

Gestão Governamental e Articulaçáo Política e do Gabinete do Prefelto
lVunicipalj

Art.3'. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem
prejuÍzo das demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 4" . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus à data de 01/03/2017,

Gabinete do Prefejto Municipalde Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, em 30 de março de 2017.

Emanuel Lima de oliveira Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

avtso DE GHAMADA púBltca t{e l/2017, toÍna público, para

conhecimento dos inteÍessados que realizará às 10r00 horas do dia 17

de abrilde 2017, na Prefeitura l4unlcipalde Sucupira do Norte - t'4A na

Sala da Comissão Permanente de Licitação na Rua Hilderico Rufino

GuimaÍães nc 111, Centro, CHAMAOA PÚBICA No O1/2017, para

aquisiçâo de 9êneros alimentícios da agricultura familiar, de interesse

da secretariô municipal de Educação para atender as necessidades da

alimentaçâo escolar dos alunos matriculados na rede municipal de

ensino, em atendimento a Lei Nc 11.947/2009 e Resoluçáo CD/FNDE N!

26/2013, Este Edital poderá ser examinado e obtido gratuitamente no

endereço supra, de 2ê a 6r feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas.

Sucupira do Norte - MA, 23 de março de 2017. ISABEL AQUINO RÊGO

BARROS,PRESIDENTE DA CPL.

Autor da Publicaçáo: HILDENGUÊDSON Rl8ÉlRO DIAS

avtso

avtso DE LtcrraçÃo/pREcÀo pREsENctaL Nc 15/2012, A

PreÍeitura municipal de Sucupira do Norte-MA torna público, para

conhecimento dos interessados que realizará às 10:00 horas do dia 07

de abril de 2017, na Prefeitura Municipalde Sucupira do Norte - l\.!A na

Sala da Comissâo Central de Licitação na Rua Hilderico Rufino

Guimarães nc 111, Centro, licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL Nr I5/2017/CPL. do tipo l4enor Preço Por ltem, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na reallzação da

Festividade do "feira folia", Este Edital e seus anexos poderáo ser
examinados e obtidos qratuitamente no endeÍeço supÍa, de 2. a 60

feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Sucupjra do Norte - MA, 23 de

Março de 2017. TSABEL AQUT O RÊGO EARROS.PRESTDENTE DA
CPL.

AutoÍ da Publicaçàot HILDENGUEDSON RlEElRO DIAS

Prefeitura Municipal de Tuntum

PORTARIA NO. O37I2OL7 ,

Dispõe acerca da nomeaçáo da servidora Marla de Jesus Morais
Erasll, para reintegração ao quadro de Docentes da Secretaria
Municipalde Educação deTuntum - MA.

O PREÍEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARA HÀO,
no uso de suas atribuiçôes legais, e com esteio no que dispõe o art. 18,

§ 2!, la lV, c/c art. 19, § 3e, § 4a e Art. 20, da Lei ne.72U2008 de 16 de

dezembro de 2008 que dispôe sobre o Regimento Jurídico único dos

Servidores Públicos l.4unicipais de Tuntum - MA e Art. 67, Vl, c/c Art.
87, ll "a" da Lei Orgânica do municÍpio de Tuntum {MA);

RESOLVEI

Art. 1e. Nomear a Sra. MARIA DE JESUS MORAIS SRASlL,
portadorô do RG n.416736282001-3 sSP - tvlA eCPF n.a 253923363-53,
para exercer em caráter efetivo, o caí90 de Professor de ll. ao 5e.

Ano do Enslno Fundamental, NÍvel P - l,do quadro de pessoal do

municÍpio de Tuntum(1.4A), por determinação judicial através de

Autor da Publi(açào: SAÍ{ARA CARVALHO SOUZA 0lAs

diario.famem.oíg.br ' 10 . famem,org.br

Art. 5". Revogim-se as disposições em contrário,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Santo Antônio dos

TERMO DE AUTUAÇÃO

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n". 292208-0001, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Hemane

Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

a)

b)

c)

e)

d)

0

Oficio contendo a solicitação de compras. (íls. 002-004);

Planilha contendo as especificaçôes e quantidades dos itens e cópia das
portarias dos responsáveis. (Íls. 005-025);

Despacho Administrativo do Gabinete Do Prefeito. (fl. 026);

Despacho ao Setor de Protocolo-Geral com cópia da portaria do responsável.
(fis. 027-030);

Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (íts. 031-034);

Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços ao departamento de
compras. (fls. 035-038);

Juntada de banco de dados e pesquisa de preços com Mapa de apuração. (fls.
039-071);

Despacho de encaminhamento da pesquisa e cópia da portaria do responsável.
(fls.072-075);

Solicitação de Dotação Orçamentaria por parte da Sec. Mun. de Planej. e

Adnr.; solicitação de dotação orçamentifuia da Sec. Mun. de Orçamento ao
Contador Geral e cópia da poÍaria do responsável. (Íls. 076-095);

Juntada de Certidões, Certidões de Dotação OrçamentiiLria expedida pelo
Departamento de Contabilidade e cópia da portaria do responsável. (fls.096-
104);

Declaração de adequagão orçamentiiria da Sec. Mun. de Orçamento e

Finanças. (Í1. 105);

Oficio Circular solicitando elaboração do Termo de Referência. (fls. 106-
r07);

Justificativa pela Escolha do Pregão Presencial. (fls. 108-110);

Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
ret'erência e demais exigências, e publicação da poÍaria do responsável pela
confecção do termo. (fls. lfl-127);
Despacho de encaminhamento do Termo de Referência. (Í1. 128);

Termo de aprovação do Termo de Referência. (Í1, 129);

g)

h)

i)

j)

m)

n)

k)

l)

o)

#

AUTUAçÃo
Ns Pro.292208-C(]0r
Êolha 258

p)
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I. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

#
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Folhê 259MARA.NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

q)

Santo Antônio dos

0
s)

t)

u)

v)

Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Competente. (fI. 130);

Minuta do Edital. (fls. 131-188);

Despacho à Procuradoria do Município solicitando Parecer Jurídico. (Í1. 189);

Parecer Jurídico e cópia da portaria do responsável. (fls. 190-f98);

Edital definitivo. (Íls. 199-254);

Despacho de encamiúamento do Edital ao Pregoeiro com cópia do Dec.
019/2017 . (íls. 2ss-2s7).

) DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 292208-0001;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

Secretaria Municipal de Cultura.

Secretaria Municipal de Mulher.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Secretaria Municipal de Educaçào.

3. DO OB.IETO

DESCRIÇÃO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando
o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais sen'iços necessários
para realizaçáo de festividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do Município de Santo Antônio dos LopesiMA.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão "Presencial";
NUMERO DO PREGÃO: OI2I2O22:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item".

5. FUNDAMENTAÇAOLEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentada pelos Decretos Municipal n" 04212018, n" 04712018 e 054/2018. Lei
Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 2006 e alterações, utilizando-se
subsidiariamente as norÍnas da Lei no 8.666193.

6. CONCLUSÃO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que as

dificuldades e as justificativas se encontrem condizentes ou se assemelhsm com as situações
contidas neste relatório, que seja adotada como preferencial o PREGÀO na forma
PRESENCIAL, objetivando o cumprimento, em especial, ao princípio da celeridade, tão
primordial na modalidade em tela.

w

4
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PITEFEITLR4, MUNICIPAL DE SANTO
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Santo Antônío dos

Santo Antônio dos Lopes- MA, 13 de setembro de 2022.

Hernane Lopes Alencar
Pregoeiro Municipal

Portaria no 002/202 1 -GPSAL
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ESTÀDO DO MARAN
PREFEITURA MUI\IICIFAL DE SANTO

CNP r : A6.L7 2.7 20/O{n1-10

Prefeito Municipal

CertiÍico que esta Íotocópia é reproduçác

fiel do original que me foi exibido

em'8t09tloP.z:

AUTU
No PROC_

PORTARIA N" OOZNO2I. GPSÀI"

NOMEIÁ O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOI T]M

LICITÀÇÔES PÚBLICAS NA MODALTDÂDE PREGÃO
(PRE§ENCTAL EloU ELErRÔNrCo) NO ÂnrSrrO nO
PODER EXECIJTIVO DO MUMCÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS I,OPES -MA,

O PREFEITO DO MIINICIPIO DE SANTO ÀNTCINIO DOS LOPES- Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que Ihe confere a Lci Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA,

RESOLVE

Arí1". NOMEÀR EERNANE LOPES ALENCAR" inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Fisica - CPF sob o n. 03 5.262.603-59 e RG sob o N.013238222A00-
5 SSP.MA, para exercer a firnção de Pregoeiro.

Art. 2o. DESIGNAR os servidores JULIO MARINHO DA SILVA,
pertencente ao quadm permanente deste Município (concursado), inscrito no cpF sob o
n' 489.484.033-20, e no RG sob o no. 1.S55.136 SSprMÀ e MILENA MELO SILVA,
pertencente ao qladro permanente deste Município (coocursada), inscrita no cpF sob o
n" 007.684.753-50, c no RG sob o n" . Ol9S625i2O02-6 SSpÀ{A, para exercerem a Íünçâo
de mernbms da equipe de apoio, na forma da Lei n". 10.520/2002.

Art- 3ê. Esta Ponaria enlrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições ern contrário.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpm-se.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LopEs-M^,04 de Janeiro de2021. colEÉÉRE cotu o oREGINAL

&-'
ÂvenÍda Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA - CEP

ponsável

G**-"

lw-



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SÂNTO
cNPJ: 06.172,720|0001-10

saíto Antônfo d6

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CU RA.SL,

AUTUAÇÃ o
N'PROC

CONFERE COifl O ORIGINAL

Certifico que esta fotocópia é reproduçãc

fiel do oÍiginal que me foi exibido

e*,7í U)2-J?IZ.

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO , o Prefe ipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DL.

OLIVEIRÂ, no uso de suas atribuições pÍÊvistâs na Lei Orgâúca do Município, faz saber
a todos os habitantes de SA],íTO ANTÔMO DOS LOPES-MA, às autoridaties
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria lo 002-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que NOMEIA O PRECOEIRO E A EQITIPE DE
ÂPOIO EM LICITÀÇÔES PÚBLICA§ NA MODALIDADE PREGÀO
(PRESE,NCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂUTTTTO DO PODER EXECUTIVO
DO MIiNCÍPIO DE SÀj\TO ÀNTONIO DOS LOPES-MA? psra que doravante
passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amarüã" não se alegue ignorância.
Íaço público o presente Edital que será afi-rado em local de costtune e de fácil acesso ao
público e publicado no Diário OÍicial do Município de Santo Antônio dos l,opes-N{A.
l)ou a Portaria n" 025-GPSAL de M de Jeneiro de 2021 por publicada-

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS
LOPES, Estedo do MaraÍüão, 04 de JaneiÍo de 2021 .

§!.ú:**c

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei â prescnre
Portaria n' o{D-GP§Ár de M de Janeiro de 2021, por meio de bditai, tendo siao
afixado uro exemplaÍ no ÁÍúum do pÉdio da prefeitul? Municipal, publicado no Diário
ohcial do Município de santo Altônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

Prefeito Municipal Servidor Responsável

Santo Antônio dos Lopes-MÁ" 04 de Janeiro de 2021,

M**"*rúr
Plânejãmêotô e Â.lrhinistÍâção

'RepúDlicads por êrro material. PorràÍia OOA2O21-GPSAL - Publicação original no DOVPref
SAL n" 9/2O21, de l4l0ll2i2), página 1.

,,!

Avenlda Presidente Vargas, Ne 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.73O-O0o

EDITAL DE PTIBLICAÇÂO
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04 dê Jêneto d€ 2oz1

ÉrâDBl Lims .ir Oüvêrs

\ .--.
Gabinete do Feefêigti.'.:r I

POR iARIA N" 0 i 3r2O21- GPSAL'

O PREFEIÍO DO MUNICÍP|O OE SANTO ANÍOMO OOS LOPES. ÊgIAdO dO
Maráhão ro uÉo úãs 3rnb,ig.rÂ quê Ih. contuíe a Lli OQâaba do municiplo de
Sanro Antâiio dos Lopês-lúÁ € a Lêi Municipql N. 02 de 27 de Jsn€iro ab 2017
que O.spao soô/Ê r Aeor!É.rl2gçào Adniniúelivà do Hullêit it) de Setlfio At*ót io
dos Lop4§, Eslado do Marar,hào, cria âryõs de Aúvitnúíô om @Õin6áa .
túnçócs gralllícadàs, dalinê a6 rcEpeêtiúaÊ slmbôloi ê fira os vdotêt drs
s,bsldês côr€+ra4denla§; á,?iixrl ôonpe{é,lcÊs sos â.çiio3 e âo§§e./r dnb€rrês
e là .artfts ptôvidêncl^s. Íeyogs e LEi Múnidpat f OJ rte 14 ds A9osto d. 2A1O 6
s,as a,letâçÉs e dá oúras roa)ônclaê -

'nêot brEaà D{ e h.lslc. PÊrúi! i t&!o21-GPsAt - Plbi6Éo ú,ond rc DOE?rEt

§ 1, Qido n" ?,202i óo 05.Ô t'à?r, Pc§hà 3

PORTAR'A ND OO'2f2!21. GPSÂL-

Emsnuct !-kDê dê ôliveiÉ

An. 2.. OÉSIGN.AR os ÊêÍvAofea JUUÔ I4ÁRINHO DÂ SIIVÀ pêdênêe.tà aê
qu€dro oêÍmãnelllê deste Muôicípio (con !íssdo), iiscrilo no Cpi snb o fl.
4a9.48{.033"2O. e n6 Rê sob ô n'. Í.555 136 SSPaMA e MILENÀ MELO SILVA,
peílÉncsllê 60 qúedro pêíninonrê d€6tu Munupio (cmclrsâda), Inscritn no CpF
rôb o n. 0o7.844.75i1-50. . no Rc iob o n.. C1966Z572O0Z-6 SSP/MA. pâra
ex€rcêrem ã Íunçáô dê Ínemb:o6 rlã êqúip€ de aporc. nà Íorma ds Lêi n".
1A-s2012002.

NoMEIA o PREEOEIRO ÉÀ ÊQUIPE DE APOiO EM LICIÍAÇÓES PúALICÂS
NA MooAIDÂDÉ PREGÃo (PRESENCIAL E/oU ELÉÍRó§ICO], NO Ã[4a'To
DO PODER EXECUTIVO DO MUMCIãO DE SÀi{IO ATfÍOMO DO8 LOPES .

O PREFEIÍO DO fiUNICIPIO DE SANÍO ÀNTÔNIO OOS LOPES, EsIâdô iÔ
Ma6nhão. no ss4 de6 àtíàdóôB quê lhê cãrlêre á L.êi OÍEâ,,icâ do municlpio dê
8en!o Anlúnio do6 LoD€9,\rÂ.
RESOLVE

ÂÍt 1'- NOMÊAR tlgIlNANã LOPÊS ALEN9AR, iflssito ío Câdaslío N&ionsl dê
Psssoa Fisicá - CPF 3ob o nâ 035-2626ó$ag ê RG sob o l.P 3r3238?22C00.5
SSPTTMÀ pe€ êtercú e íonÇ:ô de Prâqceiro

SESOLVE

Ari 3'. E§ta Portaíi! €ntlarÉ em v;OoÍ nr dârÉ dé êuá p!bIc.çêa, íevoqsdas â§
dÉpo6i9ões êtn coít8rL.

Arr 1!. Oe§gnaÍ DANTEL FERiEIRA CÀMFOS, poíador dê ÂG 0í32{061200ô4
SSP/[4Á é,CPF 025.305.493-11, §c.vtdoí iniégrantÉ do quedÍo síerúo do
muniéÍpio. pâ.â oc0pâr o cáÍgo ds SECFETÂRIo MUNtClpÁL OE MEIO
ÂMEIENTE do mrticlgio dê S.nto Antôni! do§ tóp6Ê-MÂ

Aí. 2e. Es!â Poilarls Énranà em úgtr rE c!âta dê slrs pubficâçlto, râvo,gadá! sê
dis9oElÉBs ffi cônl.âtío.

GAEINEÍE DO PRFFÊITO MUNIOPAL OE SAÀ-ÍO ANTONIO DOS LOPÊ9MA,

GABINE:IÉ DO PREFETIO IüUNI(:IPAL DE SÂr{TO ÀNTONIO OOS LOPÊS.MA,
04 d6 JeíêiÍo d6 20ã .

'R.tu6âaír !Ér @ ,lrlsL, PÉrtrl. @220?í SÁ! - h,brêçào dlliÊd rc DoúpE,.
SAL, EdÉ., do 9/?ú?1 , de i401â21 . ,é41É 1

ATOS ÔÊ,'CLAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrônico
sârt6

Frefe.ilira' iêipd:Ue!§anto. A,ntqdiri.dos,Lop;ls *MA
Cl'PJr 06.1 7272ry!00í-r0 | CÍiâdô p6t! lêi À,. OIE d! oa dê ônut^ d. st7

Fr.Í€{o: ÉmÜ'Let LnE de ôlivârâ (&oJ)
Av- Píe*/E,d? Vzq... ar. lopsa - MaraíÉô - CEP: 66_a3+Oc0

Tslêío.E: (99) 36661 19í

PBtêiUrq ülnhrpá 6 e Srnio Ario,{ô dos Lôpê! ' MA, Áv, Pr§ddÉnlê vâ!!êi. 446. Cêíúo. sã(ô A,rtoob (|os Lop€â - \&8.r.€o - C€P: 6ír3G00i)
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITUR4. MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Santo Antônío dos

TERMO DE JUNTADA DE PUBLICAÇOES

PREGÂO PRESENCIAL N' OI2I2O22

Junto aos autos do processo licitatório n' 292208-0001, na

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N' 01212022,, do tipo "Menor Preço

Por ltem", as publicações do aviso de ticitação no Quadro de Avisos desta

Prefeitura Municipal (em 1310912022); no site Oficial da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
:http://www.stoantoniodoslopes.ma.sov.br (em I 4 I 09 12022), no Diário
Oficial do Município e-DOM (em 1410912022) Jomal de Grande

Circulação (em 1410912022) e Tribunal de Contas Estadual - TCE ISINC-
CoNTRATA) (em t5 / 09 / 2022).

HERNANE LO ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/202 1 -GPSAL

AUTUAÉO
N' PROC 292208.0001

&

Praça Abraão Ferreira, SA.l Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de setembro de 2022.

FoLHA ,t( i



ESTADO DO
PREFEITI]RA MUMCIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônío dos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÀO PRESENCIAL N' 01212022

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com

na Lei Federal n". 10.52012002, Decreto Municipal n'. 04712018 e Decreto Municipal no.

054n018, Lei Complementar f 12312006 e alterações; Lei Federal no. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará rcalizar às 09h00min do

dia 2610912022, licitação na modalidade pregão, na forma presencial, visando o registro de

preços, paÍa futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s), para o fomecimento de

lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários para realização de

festividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse de

diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada

na sede da comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada

à Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados para download no site oficial do

município: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. O edital e seus anexos também estão à

disposição aos interessados no endereço supra, de 2u a6'feira, no horario das 8h as 12h, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se preferir, os

interessados poderão adquirir o instrumento convocatório na forma impressa, em papel

tamaúo 44, mediante pagamento do valor de RS 20,00 (vinte reais). Esclarecimentos
adicionais no endereço Íetro mencionado ou pelo e-mai1:

deppregao@stoantoniodoslopes.ma. gov. br.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de setembro de 2022

#r*mm-Jgy^kffii
Pregoeiro Municipal

Port.00212021- GP/SAL

PM SAI.MA
Fls._
Sêrvidor(a)

AUTUAÇÃ o

Rêsponsjvet

N" PROC



AUTUAÇÂO
N" PROC
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SantoAntônlo dos
Cid.dc de

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172,720l0001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeiturd Municipal de Santo Altooio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
Paia consultar a veracidêde da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/imprimir.php?tp=aüsos&id=169

Data da Publc,
Al'iso

14109/2022 as 08:00

Data da Publc.
Edital

14/09/2022 as 08:00

Data da Abertura
2610912022 as 09:00

TIPO
MENOR PR.EÇO

Situação
ABERTA

CPL - PRAÇA ABRAÁO FERREIRA, S/N, CENTRO . S,A.UMA

O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa, üsando o registro de preços, para
futura e.eventual contrataçáo de pessoa(s)juúdica(s), para o fornecimento de lanches, água mineral, Iocação
de brinquedos e demais serviços necessários para realÍzação de festividades (eventos de médio e pequeno
porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

E.DOM . DITIRIO OFICIAL ELETRÔNICO; JORNAL DE GBANDE CIRCULAÇÃO

I4togl2Í22 as 08:00 FASE: AVISO DE LICnAÇÂO

DescrÍção Tamanho

EDITAL PP 012 855.22 kb

\
I

INFORMAçÓES DA UCITAçÃO

AVISO DE LICITAÇÃO pnrCÀO PRESENCIAL No.012/2022

LOCAL DE ABERTURA

DA LICITAÇÁO

óRcÂo(s)

RESPONSÁ\'EL(IS)

FORMA DE PUBLICAÇÃO

ANDAMENTO

DISPONÍVEIS



Página 1

EX?EDIENTE
O Diário OÍiciai do MunicÍpio de Santo Antonio dos
Lopes " MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 20J"7 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraçâo Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Ofrcial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para íêsquisa por qualquer termo e ulilização de
AIEos, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA.
CNPJ: 06.1 72.720/0001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https j//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Comissáo Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCI,AL NO 012/2022
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal-nq. 10.52012002, Decreto Municipal no.
047120L8 e Decreto Municipal na. 054/2018, Lei
Complementar n' 72312006 e alterações; Lei Federal
n". 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, e demais
legislações aplicáveis à espécie, fará realizar às
09h0Omin do dia 2610912022, licitaçáo na modalidade
pregão, na forma presencial, visando o registro de
preços,+ara futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) jurídica(s), para o fornecimento de lanches,
água mineral, Iocaçáo de brinquedos e demais
serviços necessários para realizagão de festiúdades
(eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo no 77612022 Publicação: 14/O$UEBA Ão\

12(doze) meses, de interesse de diversas secretarias
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A
licitaçáo será realizada na sede da comissáo de
licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, situada à Praça Abraáo Ferreira, s/n -

Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes -

MA. O edital e seus anexos estão à disposiçâo dos
interessados para download no site oficial do
município;
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. O edital e

seus anexos também estão à disposição aos
interessados no endereço supra, de 2ê a 6a feira, no
horário das 8h às 12h, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se
preferir, os interessados poderão adquirir o
instrumento convocatório na forma impressa, em
papel tamanho A4, mediante pagamento do valor de
R$ 20,00 (ünte reais). EsclarecÍmentos adicionais no
endereço retro mencionado ou pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de setembro de
2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port.002/2021. GP/SAL

Código idonlilicadoÍl
82ede0c8df€670r8d8a360c8453b6226e833a1€3993be99Í8cd596545d30badd7
3420654€87sd7a326c€abd3bf6€cBc7957a654deoda2baegde0027accd0dc3

PiETaIJa^ MUIíO?At qE

SantoÂntônlodos
Odad€ de Todo§

Dlárlo Oflcal do Munlciplo

hefeitura Municipal de Salto Artonio dos Lopes - MA, Av. Presidento Vargas, 446, CoIltIo, Prefeito Emanusl Li$a de Oliveira
Pâra consullar a veracidads da publicação acesso httpsr//www.stoantoniodoslopôs.ma.gov,brdiariooiciavl223

Edição no n"176/2022

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

aItano
Prefelto Emanuel Lima de Ollveira

IfiD o C a
FIo, a

Criado pela Lei N' ltj dc 09 dc Outubro de 2017 I fdiçào n' 176/2022 Santo 
^ntonro 

dos L,opes - M^, l4l\gl2v22
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-AUTORIZAÇAO DE LICENÇA DE
INSTÁLAÇÃO

Bcl Sul AdmlnltrrsÃo € Prrtlclpâçõrs Ltda,
CNPJ 67.434.639/0001-56, toma público que
rcquereujunto a Secrelâria Municipal de Meio
Ambient€ -SEMMAM a Licença de Instalação
para o Emprecndim€do Residcn€iâl Arizonâ.
Locol;zdonaAvenidaol,Lote02,AltodoCalhâu,
SâoLuis-MA,atnvésdopro(€sson'54550/2022

ELIEÍÊ OLIVEIRA SOUZ^, CPF 161.,1,14.603-UJ,

PROPJTIETÀRIA t'A FÀ.z, NOVÀ ISIERÂNçA TORNA
PUBLICOQUEREOUEREUÂSEMÂ]'MANOPROCESSO
N" 220900tr965/!021 E E-PROCESSOS N. 1916202022.
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Procedimento

cnpj u9
id cod

procedimento procedimento
cpf

exclusao

06172720000110 PP122t22 12 2422 0274330a303 1510912A22 ENVIAOO

Total Procedimentor '1

Resultado
deta envio data êxclusao status

Total Resultado: 0

Ata Registro
cpf datâ

Total Ata Registro: 0

Cadastro Orgão

id contratacao data envio cpl
êxclu6ao

datà status

Total Cadastro Orgão: 0

Cadastro Licitante

id conúatacao cpf cnpj cpÍ
êrclucao

stetus

Total Cêdastro Licitênte: 0

Contrato

cnpl ug cpf cnpj tipo dáta

Total Contrato: 0

Sanção

cpr cnpi tipo cpÍ
elclusao

data

Total Sanção: 0

procedimento

PERloDo: lstost2o» " lstogt2oz2
ENNDADE. PREFEITURA MUNICIPAL - 0617272OOOO 11O

DAIA DE cRtÂçÂo. isngrza22 1o:s9:49
cÓolGo DÊ ÂuTENLctoADE: c 1 fra74-257a-4ea"í-b751-9a3o5c§obdb9

EXTRATO DE ENVIO

status



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10Sãnto Antônlo do6

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL NO OI2 12022

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 292208-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,
visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s), para o fomecimento de lanches, água mineral, locação de

brinquedos e demais serviços necessários para realização de festividades
(eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse
de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos LopesÀ4A.,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos, os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO apresentados pela
empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita
no CNPJ sob o no. 0f.652.238/0001-64, para participação no presente
procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes -}l4A,26 de setembro de2022.

HERNANE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/2021-GPSAL

N0 PROC 292208-0001

FoLHA-lf.]L

AUÍÚAçÂo

W

PÍaça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

I

ESTADO DO MARANHÁO
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TRTBUNAL DE coNTAs on urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 26/0912022 0939:44

Informa ões da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

,$,
U\\

Social: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
J: 0l.652.238/0001-64

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

&'

ft

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificagão e

#
§J
J



NO PROC

U

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de20l4,Lein'l3.460,de26dejunhode2017,Lein'13.726,de8deoutubrode2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Palo presente instrumento particular de alteraÇão de Contrato Social:

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE, brasileiro, casado, Comunhão Parcial de
bens, comerciante, natural da cidade de Lima Campos - MA, nascido em
í6.07.1958, portador da Carteira de ldentidade n' 0480387820í3-5, expedida
por SESPDGPC/MA e CPF: n' 790.758.94368, residente e domiclliado na
cidade de Lima Campos - MA, à Rua Joel Barbosa, no 150, Contro, CÉP:65728-
000;
Por este e na melhor Íorma de direito, em consonâncias com o que determina o
art.2.031 do Códlgo Civil, titular da empresa individual "HEBEL OE FREITAS
CAVALCANTE PUBLICIDADE" com contrato de constituiçáo, sob o no

21100973679, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 01 .652.238/0001-ô4,
sediada na cidade de Lima Campos, Estado do Maranhão, à Avenida Juscelino
Kubitschek, n' 380 Centro- CEP- 65728-000, resolvem promover alteração, nos
termos da Lei n' 10.406/2002, mêdiante as condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA l- Do oBJETO SOCTAL (ârr.997, [, CC) A sociedade terá por
objeto o exercÍcio das seguintes atividades econômica:
900í-9/06 - Atividades de sonorizagão e dê iluminaçâo; 4292-8101 - Montagem
de estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras de tenaplênagem; 4329-1104 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação o sinalização
êm vias públicas, portos e a6roportos: 4753-9/00 - Comórcio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos dê áudio e vÍdêo; 4756-3/00
- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 55'10-
8/0 1 - Hotéis; 5611-2101 - R6staurantes e similares; 5620-1102 - Serviços de
alimentagão para eventos e recepções - bufê; 6110-8/03 - Serviços de
comunicaÇão multimÍdia - SCM; 7111-íl00 - Serviços de arquitetura; 7312-2100
- Agsnciam€nto dê espaços para publicidado, exceto em veÍculos dô
comunicação; 7319-0/03 - Marketing direto; 771 1-0/00 - Locação de automóveis
sêm condutor; 7721-71A0 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;
7732-2102 - Aluguel de andaimes; 7733-1100 - Aluguel de máquinas e
êquipamêntos para escritório; 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso tamporário, exceto andaimes; 80í 'l-'tl0í - Atividades de
vigiláncia e segurança privada; 8í 30-3/00 - Atividades paisaglsticas; 8230-0/01
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 900'l-9/02
- Produção musical; 9001-9/99 - Arles cênicas, espetáculos e atividades
complementares não especificados anteriormento ( espetáculo de fogos de
artificio); 9319-'Í/0'l - Produção e promoção de eventos esportivos; 9319-1/99 -
Outras atividades esportivas não especiÍlcâdes enteriormênte (Acadomia de
ginastica e atividades recreativas e dêspoÍtitas).

ALTERAÇÃO 0s DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTIÍU|çÂO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRN LIMITADA "HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE" CNPJ: 0í.652.23E/000í{4.
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CLÁUSULA SEGUNDA - o capital social da empresa passa a ser de
400.000,00 (quatrocontos mil rêais).

CLAUSULA TERCEIRA . Todas as demais cláusulas e condições êstabelecidas
nos atos constitutivos da sociedade e alteraÇões posteriores não alcançadas
pelo presente instrumento permanêcem em vigor.

E, por se achar em períeito acordo em tudo o quanto n6ste
instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o prêsente, assinando-o
digitalment€ e com destinação a registro na Junta Comercial do Estado do
Maranháo.

Pedreiras (MA),22 de outubro de 2022.

Hebel de Freitas Cava lca nte
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CLÁUSULA SEGUNDA - Todâs as demais cláusulas ê condiçôBs
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e alterações postêriores não
alcançadas pelo presente instrumenlo permanecem em vigor.

E, por se achar em peíeito acordo €m tudo o quanto neste
instrumonto particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o prBSente, assinando-o
digitalmente e com destlnação a registro na Junta Comercial do Estado do
Maranhão,

Lima Campos (MA), 25 de fevereiro de 2022

Hebel de Freitas Cava lca nte
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiíicamos quê o ato da empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDAOE consta assinado
digitalmBntê por:

rDENTrFrcAgÃo, a0(§) asstNANrE(s)

CPFiCNPJ Nom6

79075894368 HEBEL DÉ FRÊITAS CAVALCANTE

cErtlrrco O ÀtGlStBo Dl 2110217022 11:Ol got rl' 20a2o2larJ5.
PÀdloColo: 22021a r!5 Dt 27lia12o22.
cóolcô ot vBtzcrf&t 7z2o2a7a3as. críPJ Dl rrDr 01a52a!ao001aa
§ltr: 2ttootr3a?t. coí ttlllô! DO il(ll6lio Úa. L6/07/7o22
àr!tt, 0t Írltt l cÀvl!êlllll PotrlclDlDl

LÀrtlgl rocãl Dl ttlvl
!tctttllrÀ-otl^t

wv.s9!...t.cll.r. g@.b!
,t v.rldrJ. d.rrê tnpresso, lic. !úl,lro r c6Plov.çro d. !u. .ur.nticlc.cc
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GONFERE COM O ORIGINAL

Certifico que esta fotocópia é reproduçãc

fiel do original que me foi exibido

Em: IKLL
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W:IlAv. Juscelino Kubitschêck N" 380 Bairro Centro, Lima Campos - MA.
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cavalcante Publicidâde CNPJ: 0'1.652.238/0001-64

PREGÃo PRESENCl, AL Ne otz I zozz

ANEXO VIII

DECTARAçÂo DE ENQUADRAMENTo coMo MrcRoEMpREsA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÀO PR ESE NCIAL N9 01212022-CPL

A empresa Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.e

01-.652.238/0007-64, sediada na Av. Juscelino Kubitscheck, ne 380, Limâ Campos - MA, por seu

representante legal Hebel de Freitas Cavalcante, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei

Complementar ne !23/2006 e suas alterações, sob as sanções administrativas cabÍveis e sob as
penas da lei, que se enquadra como:

O MICROEMPRESA, conforme inc. ldo art. 3e da Lei Complementar ne 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ne

72312006.

A licitantê D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipótesês de exclusão no

§ 4 do art. 3e da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antôniô dos Lopes/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÔES

Lima Cam 2t de mbro de 2022.

He tde Freit Cavalca n

Empresárío
RG:048038782013-5
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Av. Juscelino Kubitscheck No 380 Bairro Centro, L imâ Campos - l'44

Cêlular: (99) 9820400OO (99) 982040001

Hebel de Frêitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 01.652 238/0001-64

PREGÃO PRESENCIAL N9 012/2022

ANEXO VI

PREGÃO PRESE NCIAL N9 012/2022-CPL

A empresa Hebel de Freitas cavalcante Publicidade' signatária' inscrita no CNPJ sob o n's

01.652.238/0001-64, sediada na Av Juscelino Kubitscheck' ns 380' Lima Campos - MA' por seu

representante legal Hebel de Freitas Cavalcante' D E c L A R A' sob as penas da Lei' que cumpre

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório

do Pregão em epígrafe, realizado pela PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes'

inexistiido qualquer fêto impeditivo de sua participação neste certame'

Lima Campos' 21de setembro de 2022

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO

He bel de Freitas cavalca

Em presá rio

RG: 048038782013-5

ú
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Av. Juscelino Kubitscheck N" 380 Baino Centro, Limâ Campos - MA.
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cãvalcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/000'1-64

Fr. J.t 1

ANEXO VII

DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO PARA MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PREGÁO PRESE NCIAL N9 012/2022.CPL

A empresa Hebel de Freitas Cavalcãnte Publicidade, signatária, inscrita no CNPI sob o n.a

01.652.238/0001-64, sediada na Av. Juscelino Kubitscheck, ne 380, Lima Campos - MA, por seu

representante legal Hebel de Freitas Cavalcante, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório
do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no . art. 43 da Lei

Complementar ne 123/2006 para a regularidade flscal e trabalhista, inexistindo qualquer fato
impeditivo de sua participação neste certame,

Lima Campos, 21 de bro de 2022.

Hebel e Freitas valcante
Empresário

RG; 048038782013-5

t
§

S

PREGÃO PRESENCIAL N9 072/2022
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Santo Antônio dos

ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

?fi)À

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGAO PRESENCIAL NO OI2 /2022

Junto aos autos do Processo Licitatório no 292208-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,

visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s), para o fornecimento de lanches, água mineral, locação de

brinquedos e demais serviços necessários paru realização de festividades

(eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse

de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/\44,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

anexos, a PROPOSTA DE PREÇO apresentada pela empresa HEBEL DE

FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o no.

01.652.238/0001-64,para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 26 de setembro de 2Q22.

lL^^^^.,- !"
HERNANE LO/ES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. no 00212021-GPS N,

AUTUAçio
Ne PROC.292208{001

rorar. i!!
M

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Artônio dos Lopes - MA

I,OPES



a\i. ius!e,inc Kubitscheck No 380 Bairro Centro, Lima Campos - N4A.

Ce!uiaÍ; (99) 982040000 (99) 982040001
:srel dê Freita-c Câvâlcante Pubiicidade CNPJ: 01.652.238/000'l-64

I lR:ir;luRe:,;:J\,ra!pA!- DE sÂÍ\nro AFjrôNto Dos topEs,/td,A

nIBEL DE Ên:,:.rS :ÀVAt-C,qfrlT: ?U BHCTDADE - CÍSP.I &,§ Ci.552,2381ü0CX-04

DRÉGÃo r-R:sEn'ciAi- N{e ot2,/2022

D,ATA\ E j{CRA: 2610812A22 Ag$Ah

: lrl:l,?i: .l! ,ll - PRO,POSIA DE PREÇO
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Av. Juscelino Kubitscheck No 380 Bairro Centro, Lima Campos - MA.
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/0001-64

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref€rente: Pregão Presencial n' 01212022

Tendo examinado rninuciosamente as normas específicas do Pregão
Presencial n.' 01212022, cujo objeto é a escolha da pÍoposta mais vantajosa, visando o registro
dc preços, para fufura e ovcntuul contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para o fornecimento de
lanchcs, água mineral; looação de bri-nquedos e demais serviços necessiírios para realização de
festividadcs (eventos de médio e pequeno porte) pelo prazo de l2(doze) meses, de intcrcsse de

diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes,MA., conforme as especihcações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar coúecimento de todâs as

condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

NOME FANTASIA: HEBEL SOM

CNPJ: 01.652.238/000r-64 INSCRIÇÁO ESTADUAL : 12407 6149

RG: 048038782013-5

Prezados Seúores,

ENDEREÇO: Rua Joel Barbosa rf 150

UF:
MA

CONTA CORRENTE: 7883-2

DADOS DA E]\IPRXSA

RAZÃo socrAl DA EMpRESA: TIEBEL DE FRElrAs cAvÀLCÀNfs PúsLIctoA.Dr

TELEFONE COMERCIAL:
(99)98204-0000 E-l\,ÍA IL; hebelsom@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO

CPF: 790758943-68

MLINICIPO: Lima
Campos

TELEFONE: (99)98204-0000 E-MAIL: hebelsom@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: Banco do Brasil AG NCIA: 2250-0

H=E=I-

PREGÁO PRESENCIAL N' O12i 2022

ANEXO II

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DOS LOPESMA
Praça Abraão Ferreira, s/n", Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

r§,
ê/

IMUNICIPIO: Lima

l,cu,,,no,

UF:
MA

NOME COMPLETO: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

01 de 05
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M



AUTUAÇÃO

Av. Juscêlino Kubitscheck No 380 BairÍo Centro, Lima Campos - MA
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de FÍeitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 0'1 .652.238/0001-

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESpECtFtCA

3

4

Ão

lsnruouÍcHe coM RECHEto (pREsuNTo E

FORNECIMENTO DE TANCHE EMBALADO

INDIVIDUALMENTE EM RECIPIENTE

Púslco, coNTENDo: 01 (uM) MtNt-

L coM tNVóLUcRo, sELo l"tscAr E LACRE

DE SEGURANçA, DEVIDAMENTE APROVADO

PELo óRcÃo DÊ FrscAllzAçÃo E

CONIROLE. IARDO COM 12 GARRAÊAs.

cAcHoRRo euENÍE. PÃo HoÍ DoG (50

GRAMAS) côM sALsrcHA prcADA E CARNÉ

MoÍDA Ao MoLHo DE ioMATE REFoGADo
E EATAÍA PALHA, EMBALAGEIVI INOIVIOUAL

PLÁsrcA PRóPR|A paRn cncHoRno
QUENTE, O CACHORRO OUENTE DEVERÁ

TER coMPLEÍo, No MÍN Mo 1so GRAMAS

A UNIOADE

sERVrço DE LocAçÃo DE BRrNeuEDo
ToBoGÃ rNFúVEL coM DTMENSÕES

MÍNrMAs APRoXTMADAS DE Tooo MM x
3500 MM X 5000 MM (CXIXA).

ÁGUA MTNERAL, NATURAt, sEM GÁs,

ACONDICIONADA EI\4 GARRAFA DE

POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 5OO

1

quEro),01 (uMA) FATIA DE BOLO DOCE,

0s (crNco) SALGADoS FRtTos (coxtNHA,
RrsóLEs, PASTEL, cANUDTNHo E BoLtNHA
DE QUEJO) E 02 (DO]5) SATGADOS DE

FORNO (EMPADA DE FRANGO E DE

GOIABA). FORNECIMENTO DE SUCO DE

FRUTA (cAlÁ, MANGA, ACERoLA, GotABA,
ABACAX , GRAV OI-A) OU REFRIGERANÍES

TIPO GUARANÁ E cOLA. Ampla participação
de 75% pâra todos os interessados.

'FORNECIMENTO DE LANCHE EMBALADO

INDIVIDUALMENTE €M RÊCIP'ENTE

PúsTtco, coNTENDor 01 (uM) tútNt-
sANDUÍcHE coM RECHEto (PREsuNÍo E

QUEUO),01 (UMA} FATIA DE BOLO DOCE,

0s (crNco) SALGADoS FRrToS (coxrNHA,
RlsóLEs, pAsrEL, cANUDINHo E BoLTNHA

0E quEuo) E 02 (oors) sALGADos 0E

FORNO {EMPADA DE TRANGO E DE

GOTAEA). FORNÊCTMENTO 0E SUCO DE

TRUTA (cAlÁ, MANGA, ACERoLA, GolABA,
lA8ACAXI, GRAVIOLA) OU REFRIGERANTES

TlPo GUARANÁ E COLA. Cota reservada de
25%, exclusivo para disputa entre MEIEPPs

RS

255.562,50

RS

85.187,50

RS

L3.823,20

RS

47,300,00

U NID

R$

3.750,00

MARCA I QUANTTDAoE VL. UNITUNIDADE

UNIO PRÓPRIA 10.875 Rs 23,s0

PRÓPRIA 3.62s RS 23,s0

FARDO FTORATA

UN ID PRÓPRIA 11.000 R5 4,30

sERVrçO/DrA 5 Rs 7s0,00

02 de 05

tu

I

H=EI=I.

VT. TOÍAL

2

934 RS 14,80

\c.
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\/J



Rs 42s,00

AUTUAÇÃ

RS

2.72s,00

RS

1.825,00

RS

2.7 40,OO

RS

1.230,00

RS

1.200,00

o

Av. Juscelino Kubitscheck No 380 Bairro Centro, Lima Campos - MA.
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cavâlcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/0001-64

6

SERVIçO DE TOCAÇÃO DE BRINQUEDO TIPO
,LOCÂCAO OE INFIAVEI. PULA PULA. COM
MEDIDAS 4,OO MEÍROS DE DIÂMETRO OU
4,OO MEÍROS QUAORADO,
CONFECCIONAOO EM LONA VINÍLICA MP
1400/KP 1000, cotoRt0A, MoÍoR DUPto
DE 1CV, POOENDO TRANSFORMAR DÊ

110/220 VOtÍS. COM MONTTOR TREtNADO,

ESPECIALIZADO E UNIFORMIZADO.
DURAçÃO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO:

04 HORA5 (CADA UNTDADE) "
LOCAçÃO DE CAMA EIÁSTTCA COM LONA
EMBORRACHADA SUPER RESISTENÍE,

CAPACIDADE MÍNIMA DE SUPORTE 1OOKG

tOCAçÃo DE BRINQUEDo INFLÁVEL coM
PROTEçÃO LATERAL E REDE. PISCINA DE

BOLINHA INIúVEI QUADRADA
BRINQUEDO INFúVEL COM PROTÉÇÃO

LATERAL E REDE. (INCIUSO MONITOR,
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E APOIO
DURANTE O EVENTO).

LOCACAO DE CARRTNHO DE PTPOCA. AçO
INOXIDÁVEI COI\4 LATERAIS EIVI VIDRO
TEMPERADO, PANETA EM AçO INOX E

MEXEDOR AUTOMÁTICOJ BA'XO CONSUMO
DE ENERGIA. CABO DE ENERGIA PADRÃO
INMETROj VOLTAGENS: r10l22AV.
úMPADA INTERNA PARA ILUMINAçÃo;
PRODUçÃO MÉDIA:5 KG OE PIPOCA/HORA.
PIPOCA SALGADA; COM MONITOR
TREINADO, ESPECIALIZADO E

UNITORM]ZADO PARA ATENDER AS

CRIANçAS; FORNECER MATERIAIS E

IN5UMO5 PARA A PRODUçÃO (PACOTE OE

PIPOCA, sAL, MILHO DE PIPOCA,

GUAROANAPO, OENTRE OUTROS),
DURAçÃO DÊ ATENDIMENÍO AO PÚBLICO:
04 HORAS"
,,LOCACAO DE MAQUINA DE ATGODAO
DOCE, FABRICÁDA EIV . ALUMíNIO
RESISTENTE E DE BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA. VOLÍ,ÀGENS: BI-VOLÍ
AUTOMÁÍICA. PRoDUçÃo MÉDIA: 150 A
200 ALGODÔEs-DOCE POR HORA; COM
MONITOR TREINADO, ESPECIALlZADO E

U NIFORMIZADO PARA ATENDER AS

CRIANçAS; FoRNECER MATERIAIS E

rNsuMos PARA A PRODUCÃO iPAUTO,
AçÚCAR, GUARDANAPo, DENTRE oUTRoS);
DURAçÃO DE ATENDIMENTo Ao PÚBt Co:
04 HORAS'

sERVrçO/DrA

SERVIçO/DIARIA

5

8

9

10

sERVrçO/DrA 5 Rs 365,00

sERVrÇO/DtA 5 548,00

sERVrçO 3 RS 41o,oo

3 Rs 400,00

03 de 05
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AUTUAÇÃO

Av. Juscelino Kubitscheck No 380 BaiÍo Centro, Lima Campos - i/4.
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/0001-64

LOCAçÃO DE BRINQUEDO FUTEBOL DE

SABÃO INFúVEL MEDIDAS MíNIMAS
12,0M(c) X 7,0M(L)X 2,70M(A),
CONFECCIONADO EM MATERIAL ÍIPO KP

1OOO DE ALTA RESISTÊNCIÀ POOENDO SER

UTILIZADO MOLHADO OU sÊCO,

ACOMPANHAOO DE BOLA E USO DE

SHAMPOO ADEQUADOS, COM SISTEMA OE

ANCORAGEM DE ACOROO COM AS

NORMAS DE SEGURANçA DURAçÍO DA

Iroc.AÇÃo 6 HoRAs poR EVENTo, rNcruso
I MONITOR PARA O BRINQUEDO

DECORADOR E SERVIçO DE DECORAçÃO DE

tvtNÍOS lN(L Jr\DO A DTCORAçÃO

PROPRIAMENTE DLTA E O SERVIçO DO

PROflSSTONAI PARA EVENTOS I
SOLENIDADES.

ATRA DE PEqUENO PORTE (ARTISTA OU

BANDA) . CONTRATAçÃO DE ATRAçÃO OÉ

RENOME LOCAL DE PEQUENO PORTE,

ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO

VOLÍADO PARA OS RIÍMOS AXÉ, FORRÓ,

MPB OU POP ROCI(, MÚSICAS INIANTIS
PARA REAIIZAçÃO DE SHOWS EM PRAçA

PÚBLICA coM DURAçÃo MíNIMA DE oUAs
HORAs, COMPOSTA DE NO MÍNIMO 04
NTEGRANTES, MUNIDAS DE TODOS OS

ÍNSTRU\,ítNTOs DE PALCO NECESSÁC,O

PARA SUA APRESENÍAçÃO. (CACHÊ)

VALOR'tOTAL: RS 583,748,40 (quinhentos e oiterta e três mil, setecentos e quarenta e

oito reais c quarcnta ccntavos).

2. Declaramos que os preços unitários e totâis dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

- R§), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comcrciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

3, Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão forneoidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

rceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa), dias, contados da data (le abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial no. 01212022.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados conforme prazos listados no edital do presente
certame.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no
Anexo ll - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 0l(um
dia), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer
custo para a Contratante.

7. Os serviços ofertados terão validade de acordo com o que está previsto no termo de
referência.

11

13

SERVIçO/DIARIA 3
RS

2.550,00

RS

39.575,20

RS

126.880,00
32 Rs 3.965,00

SERVIçO/DIARIA 74

H=E=r- d

Rs 8s0,00

ffi
,J
Í§\/ü

SERVrçO12

Rs 2.826,80

àxYs*@'
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.i
Av. Juscelino Kubitscheck No 380 BairÍo CentÍo, Lima Campos - MA.

Celular: (99) 982040000 (99) 982040001
Hebel de Freitas Cavalcante Pubticidade CNPJ: 01.652.238/0001-64

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N'. 7883-2, AGÊNCIA N'. 2250-0, BANCO
DO BRASIL, em nome de Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade.

9, Informamos que o Representante que assinará o Contrato, será o Sf. Hebel de Freitas
Cavalcante, Portador do RG, sob o n".048038782013-5, e CPF n'790758943-68, com residência
na Rua Joel Barbosa n' 150, Lima Campos - MA.

Lima Campos, 23 de setembro de 2022.

§§/J

AUTUAÇÃ
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Santo António dos

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL NO OI2 12022

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 292208-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,
visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s), para o fomecimento de lanches, água mineral, locação de

brinquedos e demais serviços necessários para realização de festividades
(eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse
de diversas secretarias do rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes/TvlA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecida.s no Edital e seus

anexos, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados pela empresa
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ
sob o no. 01.652.238/0001-64, para participação no presente procedimento
licitatório.

Santo Antônio dos Lopes -M1.,26 de setembro de2022.

llr*, L",,- U,t^,---
rTinNaNB LOÉES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. no 002/2021-GPSAL

AUTUAÇÃO
Ne PROC.292208 0001

roun. .lOJ _

Servidor Responsáve

Praça Abraão Fereira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA





,a. -.' J! 962U4U0UU (99) 982040001
:s :2 ::ariê Publicidade CNPJ: 0i.652.2-?8:C01-64

'.:::: -_:iA:,:!\ : ::_ l: sl.,-c ANTÔNto Dos LopEs/MA

*i!;:- :E :3Et .=AS CÂl, ÁLCA\rE D;BLICtDADE - CNPJ Ne 01.652.238/0A07-64

r.:iÊr+C PRESENCl \-\c- i';2 2022

liT,A E HOÊA: 26 i 09,,2C22 !9:00h

: .','!IOPE Ne 02 - DOCUT'!ENTOS DE HABILITAçÃO



/AUTUAÇÀ o 0tN'PROC

t)[crAr]ÂÇÂ0 DE t;lilM^ lNDlVlUtJÂLII ,,5tÍtúcots Dt IllÍtll llÍítlll0 rlll vttl§Lr

FREI TÂ 3 CriV ÂLC:\iJ Ir
':cl\iÀ)0

--1'-: :. -:. . ...-------.

"...,,''",."' ".'" *
^hr,r,'^u. 

u( flu{ ll our{ .tr

^r 
rír^,rÀn rü n^úlrt rÉ rFi,

J l- i:.,,'

!.,:"1,

Í,il(,,ro ,rRÀÍ.lcI:c0.Dt. :i0..!1.2.-rl .t,i-vLLÊlU!I--E-.Ç.-ll§-!;r!r.-qE ilRqul.q
rt.h(rt'

l:AVl\t.L.liNfe

ÉuriE,1[ T À í'.1ÍE

,,,,,81I?.-,?-rg-, z , s.i,§.1.â- rrú-J-ü-e-J i,rnnri r.'ro 

---!"L!.glJ-: 
'i5.q.- a;,-,r;i-f*9,r;mi,

5F

ÍiiJÂ JiJEL r3i\il B[15 ri Na 150 -cEP- É'572t,.190- LIllÀ cÀl"lir05-líri
rY!, úa . ri rr 'vÉrNr 

aa,\rê

rúrrrfitúq/,c

í,rl'!iduãr r)Ui3lrrlrl . d,!íl.i.r Dn.;r lnr! de Í,sortrri,) r\] llc.tislro rlo Con!líci

Hrl B Á/ Itn^ír,{r.i r, t,irÍ, i j,., rí.Í

.*"il;r
C,A§ti Lil : rL ,!, t t, i'i: !r Il Tr Ar 5

rj-úr T.lDr\ [; I L ] -.1.-.r r r L )

V:trL,!r \.ltir Tr [r t pr-t].

i r. I i--i-- l-- -J- l- l I-.1-

H{,,

ry

l

RL lJr Âr- i
lrll

-. l-"._L-L-- r_ -! -,ll
'l ú1i11,1 1.tj.1Àrlirüt ilr 5r 8r.,, |lr ÊlItSi0j I I r.,.-.'-,,..,.. 

I

L L l_.1 - r-.. 1.-_1_.t .t_.r__ I 1 i i l -r_.-1. I l--_.1__l_-r__l

ffi.c, r, l.r, r, A,.0, . i t. L I LLI ..t I l--l .1. t.--1.

LIl,lÂ c Âl'lP 0 5Et^Í,lr'1,J,,,"3,r,Í*r-Qr ol I

[f,{_ ,..., . .r., , 1. ! 
'10.-10 

1Q lsC..10. I tiui'r nl-ç-1_e nIl

IEI , ,.-r .r ]--i-, . , , ,';.
;-

I

.Il J'' ,: i. ; /i

t 
^ntA 

Í,noT.

.;!,:
ml I

.ll 1.0-L: c Í.1 i\ N,t A 5 E PIII]LIUIiJA)85 ,.1

ql
)
,, :

)ld/2 Ad €,,-^/**É- ffi,, 1--

*i

r ErpEolOSlD

I
I

?I.t,t..i9'9ó

..-.*_t

Ll

i,^tÃ

l

I

I

I

llr
l+
lÉ
tó

tl



I

0')-

rtsTatlÇoÊs 0f í,ÍÊfrrôr ,l.^o of r rrlía. r,,JDrv ILrú^L

t-

UAAUT oÇA
N ROc

LE|A COM A'|'ENÇÃO ESr'^S INS]-RUÇÓES. ANTES OE tNtCtAR O pREl:NCI MENT'O

- Prcüllr)llcr o íornlulàrr() .",rtr quôlí(, vr:rs le.jtvcrs, á íllíqurna ou a tio cont lctra (lo l(rtola. §rr Íits|ltA,sen(lon

, prinrorra orr0Í1á1, . ,x)r jc, r(lo a.': {relr]ris seíerD.criirias a cdíaoÍ]o.
I Ao pr,relrrrràr .rti ci:inpo. rJelie Lrir ospaçt .rini- uiacco u,lic p:tavrlj ol, r,,i.oi ule,Íronros rl8 rríoÍnracáo.
- Preêncher (:ollr aponas {rrna'ro(râ ü! algà}lsmÕ aàdn quaclritr.rlt Eomaltadií ôo toínrultino
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ALTERAçÃO Os DO CONTRATO SOCTAL DE CONSTITUTçÃO
SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA "HEBEL DE FREITAS CAVALCAN
PUBLICIDADE" CNPJ: 01.652.238/000í {4.

AUTUAÇÀ o
" pROc

Pêlo pr€sente instrumento particular de alteração de Contrato Social:

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE, brasileiro, casado, Comunhão Parcial de
bens, comerciante, natural da cidadê de Lima Campos - MA, nascido em
'Í6.07.1958, portador da Carteira de ldêntidadô n" 048038782013-5, expedida
por SESPDGPC/MA e CPF: n" 790.758.94368, residente e domiciliado na
cidade de Lima Campos - MA, à Rua Joel Barbosa, n0 í50, Centro, CEP:65728-
000;
Por êste e na melhor forma de direito, em consonâncias com o que delermina o
art.2.031 do Código Civil, titular da empresa individual "HEBEL DE FREITAS
CAVALCANTE PUBLICIDADE" com conlrato de constituição, sob o no

21í00973679, devidamonte inscrita no CNPJ sob o no 01.652.238/000 í -64,
s€diada na cidade de Lima Campos, Estado do Maranhão, à Avênida Juscelino
Kubitschek, no 380 Centro- CEP- 65728-000, resolvem promovar alteração, nos
termos da Lej n" Í0.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, ll, CC) A sociôdade terá por
objeto o exercÍcio das seguintes atividades econômica:
9001-9/06 - Atividades de sonorização e dê iluminagão; 4292-BlO1 - Montagem
de estruturas metálicas; 43134/00 - Obras de terraplenagem; 4329-1104 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
êm vias públicas, portos e aeroportos; 4753-9/00 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equlpamentos de áudio ê vÍdso; 4756.3/00
- Comércio varelista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 5510-
8/01 - Hotéis; 5611-2101 - Rostaurantes e similares; 5620-1102 - SêryiÇos de
alimentação para eventos e recepçôes - bufê; 6í10-8/03 - Serviços de
comunicâÇão multimÍdia - SCM; 711'l-íl00 - Serviços de arquitetura; 7312-2100
- Agênciamanto dê espaços para publicidado, exceto em veícuÍos de
comunicagão; 7319-0/03 - lr4arketing direto; 771 1 -0/00 - Locaçâo de automóvêis
sem condutor; 7721-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;
7732-2102 - Aluguel de andaimesi 7733-1lOO - Aluguel de máquinas e
equipamôntos para escritório; 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8011-1101 - Atividades de
vigilância e segurança privada; 8í 30-3/00 - Atividades paisâgÍsticas; 8230-0/01
- Serviços de organização de feiras, congÍessos, êxposições e fêstas; 9001-9/02
- Produção musical; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades
complemêntares náo especificados anteriormente ( espetáculo de fogos de
artiÍicio); 93í9-1/01 - Produção e promoÉo de eventos esportivos; 93í9-1/99 -
Outras atividad€s êsportivas não especiíicadas anterlormontê (Academia de
ginastica e atividades recreativas e desportitas).

$
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CLÁUSULA SEGUNDA - o capital social da empresa passa a ser dê
400.000,00 (guatrocentos mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA . Todas as domais cláusulas e condiçõ€s estâbêlecidag
nos atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas
pelo presente instrumento permanêcem em vigor.

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o quanto n€ste
instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
digitalmente e com destinação a rsgistro na Junta Comercial do Estado do
Maranhão.

Pedreiras (MA), 22 de ourubro de 2022.

Hebel de Freitas Cava lca nte
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Secretâria Especi6l ds DêsburocÍatizaçáo, Gêslão e Govsmo Dlgital

SecÍBtaria dB Governo Digital

Dspartamsnto NBcional de Registro Emprêsarial e lntôgração

Página 3 de 3
Sor

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da ômpresa HEBEL DE FREITAS CAVATCANTE PUBLICIDADE consta assinado
digltalmentê por:

CPF/CNPJ Nomê

IDE FroAçÁo (s) A§STNANTE(S)

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE79075894368

JUCE}IA

CEBII'ICO O ÀrOtgtRo ira U/11/20a1 !lr5t 3ol ll' 202llalla2r.
Etdlocoli 211!tt6a7 O, ll l ll / 202\.
óD16o Dr welrrcrclo: 1210a!99ta7. crt, ol slDE: 01452231000164,
fatit: 2lloOtrlarr. cox ttttlo! Do irolttrO 4t zallilTaal.
ratút! Dt ritttÀl c^vlla rall ,tlúrclDÃDt

!l&!arl lÚitlt t@troql l@olÇl
racart§4-4ll!

rw,.*t ..!.êll.r..íw.bt
lid.d. dcrie dôcun.nLó, ,ul.!to à.oÍPr.vÀçlo d. !ú..!t€nt!ê!c.d! io! r.'Plcirvor !ortat',
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Pelo prossnl6 instrumento particular de alteração de Contrato Social:

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE, brasileiro, casado, Comunhão Parcial de
bens, comerciante, natural da cidade de Lima Campos - MA, nascido em
16.07.1958, portador da Carteira de ldentidad€ n" 048038782013-5, expedida
por SESPDGPC/MA e CPF: n' 790.75E.943{8, residente e domiciliado na
cidade de Lima Campos - MA, à Rua Joel Barbosa, no 150, Cantro, CEP:65728-
000;
Por este e na melhor Íorma de direito, em consonâncias com o que determina o
ad.2.031 do Código Civil, titular da empresa individual "HEBEL DE FREITAS
CAVALCANTE PUBLICIDADE" com contrato de constituiçáo, sob o no

21'100973679, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 0í .652.238/000164,
sediada na cidade de Lima Campos, Estado do Maranhão, à Avenida Juscelino
Kubitschek, no 380 Centro- CEP- 65728-000, resolvem promover alteração, nos
termos da Lei n' 10.406/2002, mediante as condiçóes e cláusulas s€guintes:

cLÁusuLA I - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, il, CC) A sociedade terá por
objeto o exercÍcio das seguintes atjvidades econômica:
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminaçáo; 4292-8101 - Montsgem ..'
de estruturas melálicas; 43134/00 - Obras de terÍaplenagem; 4329-1104 -
lllontagem e instalação de sistemas e equipam€ntos de iluminação e sinalização
6m vies públicas, portos ê aôroportos; 4753-9/00 - Comércio varêiista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vÍdeo; 4756-3/00
- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 5510-
8/01 - Hotéis; 5611-2101 - Rêstaurantês e similares; 5620-1102 - Serviços de'
alimentaçáo para eventos e recepções - buÍê; 61 10-8/03 - Servigos da
comunicação multimÍdia - SCM; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7312-2100
- Agênciamento de espaços para publicidade, exceto em vsÍculos dê
comunicação; 7319-0/03 - Marketing direto; 77í 1-0/00 - Locação de automóveis
sem condutor; 7721-7100 - Aluguel de equipamantos recreativos e esportivos;
7732-2102 - Aluguel de andaimesi 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para escritório; 7739-0/03 - Aluguel de palcos, cob€rturas e outras
estruturas de uso temporáío, exceto andaimes; 801 1-1/0í - Atividades de
vigilância e sêgurança privada; 8130-3/00 - Alivldades paisagÍsticâs; 8230-0/01
- Serviços de organizaÉo de Íeiras, congressos, oxposições e festas; 900í-9/02
- Produção musical; 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos s atividades
complêmentares não espêcificados antoriormente ( espetáculo de Íogos de
artiÍicio); 93'19-1/01 - ProduÇão e promoção de eventos €sportivos; 9319-í/99 -
Outras atividades esportivas não êspeciflcadas antêriormente (Academia de
ginastice ê atividades recreetives e despoÉistas); 731141A0 - Agencias de
Publicidade

ALTERAçÃO 08 DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA "HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE" CNPJ: 0í.652.23El000í4/1.
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CLÂUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condiÇóos
estabelecidas nos alos constitutivos da sociedade ê altsraÇõôs posteriores não
alcançadas pelo presento instrumenlo permanecem em vigor.

E, por s6 achar em perfeito acordo 6m tudo o quânto neste
instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-sê a cumprir o presênte, assinando-o
digitalmente e com destinação a reglstro na Junta Comôrcial do Estado do
Maranhão.

Lima Campos (MA), 25 de fevereiro de 2022.

H ebel de Freitas Câvâlcante

IT
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MINÍSTÉRIO OA ECONOMIA

SBcretarla Especial de DesburocÍatização, Gesuto e covsmo Digitsl

Secrôtaria de Gôv6mo Oigital

Deparlemênto Nacional dE Rsgistro Emprosarial e lntegraçáo

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos quo o âto da ompresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIOADE consta assinado
digitalment6 por:

rDENrFrcAçÃO 0O(§) A8§lNÁNrE(3)

CPFiCNPJ Noma

7S075894368 HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

N" PROC

UrUA AoÇ

Se

JUCEI'tA

clttllrco o tl6ltrio aa ,5loal2012 latol 5OB x' 202:0214715.
Ptorocor/or t202lar!5 Dt 2ali2 la02a.
cóD!@ ot vattrrcrçlo: 12202579!a5. cxal DÀ 6!Dtr 01a5223,000164'
lrrt: 2llooDr3art. coí rttttoi Do tlcrBÍtô ut lal|2la|aa,
xttl! ot ttttt ! cÀvlLlLt! Poallctollrl

L tts!À toctl D^ srlvÀ
ltcrttllll-cú t

ú..er..r!.êil,-,q@,b!
. fl-J-rrll.d. d.r!e do.u€nto. r. tryr.t.o, Íic. tu1.lh r cdqrd.cro d. 'u..ut..tic!d.ú. 'o' t"P'c!tvo' Dott'lt'
\i/ l\ rnloruitto !.ú. tê.p.ctrvô. .ôdrgor í. v.rltl.rç..31' N\./ \
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REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

01.652.238/0001.6,1
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

2210111997

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Í T!LO DO ESTÀBELEC MENÍO (NOME DE FÂNÍÂSIÂ)

HEBEL SOM EPP

cóDtGo E oEscRrÇÀo oa aTtvtoaDE EcoNÔMIca pRINclpal

90.0í.9.06 . Ativldades de sono,lzação 6 de llumlnação

coorGo E oEscRlÇÁo DÀs ar\4DA0Es EcoNÔMrcas sEclJNoÀRras
42.92-8-0í - Montagêm dê ostruturas m.tállces
,43.í3.{.00 . Obras de terraplênagom
,13.29-í{4 - irontegam e lnstrlação dê sistoma! e squlpamgntos de llumlíação o rlnallzôção am vla3 públlcar, porto3 o
aeroportos
,í7.53-9.00 . Comárcio varejlsta êspeclallzâdo de eletrodomóstlcor s oqulpamontoâ do áudlo ô vídêo
47.56-3-00 - Comérclo vaÍ6jlste .spôciellzãdo dê in6trumonlo3 muslcals 6.c63!órios
55.10-8.01 . Hotéls
56.íí-2{í - Re3taurantes ê slmllarcs
56.20.1.02 - S€ryiços do elimonteção pa.ã evontos e recopÇôa! - buÍê .-
6í.10.8.03 . SorviçoB de comunlcação multlmidla - SCM
7í.'11-í{0 - Sêrvlços d6 rrqultolura
73.í1{{0 " Agências de publlcldado
73.12-2-00 - Ag6nciemento ds ospaços paÉ publlcldade, sxcEto em voiculos dô comunlcação
73.í 9.0.03. Marketlng dlrêto
77.íí-0{0 . Locação de automóveis sêm condutoa
77.21.7-00. Alugu€l d6 oquipamonto! rêcrcativos g espoÉlvo! -/
77.32-2-02 - Aluguêl de andalmeg
77.33-l-00 - Aluguêl ds máqulnes 6 oqulpemontoB para aBc tórloa
77.39-0.03 - Aluguel de palcos, cobonuras ê outÉs ostruturar ds u3o tomporárlo, orcoto andalmoa
80.11.,|{1 . Aüvldad63 de vigllànclà ê E6gurança prlvade
8í.30-3-00 - Ativldades palsagistlcas

cÔDlGo E oEscRrÇÀo 0a NÂÍlJREz JIJRIOtCA

2í3-5 - EmprêsáÍlo (lndividual)

ÂV JUSCELINO KUBITSCHEK 380
COMPLEMENÍO

CEP

65.728-000 CENTRO LlÍrlÂ CAiTPOS

ENDEREÇO ELEÍRON CO IELEFONE

(99)3642-2514

ÉNÍE FEDERAIIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SIÍ\]AÇÁO CADASÍRAL

ATIVA
DAIA OA SITUÂÇÃO CÀDASÍRAL

í8/10/2003

MOTIVO DE SIIIJÀÇÃO CAOASTRAL

slÍuAÇÁo ESPEctAL OÂÍA OA SIÍUÁÇÁO ESPECIAL

MÁ

31t03t202216 45

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 31/0312022 às 16:45|29 (data e hora de Brasília).

P
/AUIUAÇÂ o
Y'PROC

Se

§

&

Página. 112

112M
L Y1



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERoDE INScRIÇÁo
01.652.238/0001.6a
MATRIZ

coMpRovANTE OE |NSCR|ÇÂO E DE StrUAçÃO
CAOASTRAL

2210111997

HEBEL DE FREITAS CAVALCANÍE PUBLICIOADE

cóDtGo E DEscRtÇÁo oas aivtDADEs EcoNÔMtcas sÉcuNoÁRtas
82.30.0.01 . Servlços d6 oÍgânlzaçáo dê feiras, congrcsaoar 6xpoaiçõa6 o ÍosteB
90.0í.9.02 . Produção muslcal
30.01.9.99 . Artês cônicas, 6spetáculos ê atividadêr complom6niares não especlÍlcadas antoriormonto
93,19.1.0'l . Produção s promoção de êventos êspodlvo!
93.í9-í-99 - OutÍas etlvidados êsportlvas não espociÍicedas anleÍiormentê

côDtco É oEscRtÇÃo oa NATURÊ2À JURÍorcÂ
2í 3.5. Empresário (lndlvldual)

AV JUSCELINO KUBITSCHEK
NÚMERo

380

65.728-000 CENTRO
MUNIC]PIO

LIMA CAMPOS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO ÍELEFONÉ
(99) 36,12-25r4

ÉNÍE FÉDERAIlVO RESPONSÀVEL (EFR)

SIÍUAÇÀO CÀDASTRAL

ATIVA
OAÍA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

í8/10/2003

MOTIVO DE S]TUAÇÃO CAOASTRAL

SIÍUAÇÀO ESPECIAL OATA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

)
311031202216:45

Aprovado pela lnstruÇáo Normâtivâ RFB no 'l.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 31/0312022 às í 5:45:29 (data e horâ de Brâsília). Página:212
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Consulla Quadro de Sócios e Administradores - QSA
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porsavet

CNPJ:

NOME EMPRESÀRIAL:

CAPITAI. SOCIAL:

01.652.238/000r-64

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

R$400.000,00 (quatrocentos mil reaas)

NÃo HÁ rNFoRÀrAÇÃo DE QUADRo DE sócros E ADMINTSTRADoRES (QSA) NA BASE DE DADos Do cNpJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secreta a da Rêcêita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nâclonal

seryú

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
CNPJ: 0'Í.652.238/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvadas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensã nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicâçào dâ regularidade íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dlvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral dâ Fazenda
Nacional (PGFN).

Confo[me disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Referese à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíibuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação destâ certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 13:2ô:15 do dia 2310612022 <horu e data de BrasÍlia>.
Vàlida alé 2011212022. /
Código de controle da certidáo: F184.7DF8.4329.4729
Quâlquer rasura ou emênda invalidârá estê documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N'Certidão: 107857122 Data da 2310612022 1 5:08:1 6

lnscriçãoEstadual: 124076149 CPF/CNPJ:0'1652238000164

Razão Social: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Endereço: AVE JUSCELINO KUBITSCHEK,3S0 CEP: ô5728000 - CENTRO

Telefone: Município: LIMA CAMPOS

AUTUAÇÀ o
N" PROC

Sc

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2111012022. ./

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidoês" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

UF: N4A

§

M Data lmpressãoi 2310612022 1508 to

,{
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, AUTUAÇÂ o
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N' Certidão: 045118122 Data da 2310612022 15:09:22

lnscriçãoEstadual: 124076149 CPF/CNPJ:01652238000164

Razão Social: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Endereço: AVE JUSCELINO KUBITSCHEK, 380 CEP: 65728000 - CENTRO

Telefone: null Município: LIMA CAMPOS

ROc

'Responsa"ei

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21t10t2022. /

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereçol
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

UF: MA

M Data lmpressãot 2310612022 1 5:09:22
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Esraoo Do NlnaruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT§E LIMA CAI.IPOS
cNpJ 06.933.519/0001-09UiiA
PRÁçA OUQUE OE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000

. rra Jaiirn r:r- ,. r SÊCREIARIÂ DE ÂO}'INISTRÂ cÀO É FINAN

CENIOÀO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA MUNICIPAL.CNDA NO 518/2022
AUTENTICAçÃO:C254E7753095807E1 CCA150E,l8ECEB2'l

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa HEBEL DE FRE|IAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE , lnscrita sob o CNPJ: 01.6§2.23810001-64, situada à AVENIDA JUSCELIÍ'IO
KUBITSCHEK,380 CENTRO, neste município, encontrâ-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de anecadação, desta prefeitura, nada consta no que
diz respeito à débido em nomê da referida empresa. O Requerente pretende com esta, Íazer prova
de Quitaçáo de Tributos, não podendo ser usado parâ outros fins.

A ReÍerida Certidão terá validade alé 2511O12O22. 1
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

L I MA CAM POS -MA, 27 t07 I 2022.

Francis
DIRETOR

Decrê

e

0
ECADAÇÁO

da Silva

e 10112021
R

n
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AUTUAÇÃ o
N'PROC ,.\ESTADO OO HARANHÂQ

PREFEITURÁ }4UNICIPALDÊ UI"IA CÂMPOS
cNPt 06.933.5 r 9,/0001-09

P:65.728-000
NAN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.CND N" 5í712022
AUTENIlCAÇÀO:64801 S83400869C00860í B8BECAE392B

PRÂçA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CE
sEcREÍARrA Dr ÂoHtüIsrR^çIo e rt

.-.CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa HEBEL DE FREITAS
CAVÀLCANTE PUBLICIDADE, devidamente Inscrito sob o CNPJ 01.652.238/000164, situada à
AVÊNIDA JU§CELINO KUBITSCHEK, 380 CENTRO, encontÍa-se quites com os tributo6
municipais. O Requerente pretende com esta, lazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros Íins.

A Referida Certidão terá validade alé 2511§12022. /
Ressalvado à PreÍeitura o direito de cobrar dÍvidas que venham a ser âpuradãs.

LIMA CAMPOS-MA, 27 IO7 12022.

Frarlcisco reira d Silva
DIRETOR GE ECADAÇÃO

Dscreto n 1t01/2021
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Vcrltar lrnprir'|]ir

CâT,XA
: Àrrr I ',i,r!.:rÀ1 ij;\rLi I r.,,;l

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscriçãol
Razão Social:
Endereço:

01.652.238/0001-64
HEBEL DÉ FRÊIÍAS CAVÂLCÂNTE PUBLICIDADE

RUA IOEL BARBOSA 150 0 / CENRTO / LltlA CAMpOS / MA / 65728-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datâ, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrlgações com o FGTS.

Vâlidade:03/09/2O22 a 02/ lO/2O22 .'

Certificaçáo Númeroi 20220903032151 10514352

Informação obtida em 14/09/2022 L2:28:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de âutenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

M
l$/
t,h'

é



AUTUAÇÂ o
1. PRoc 4t

d-

.lt:i i

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBAI..HISTÀS

Nomê: HEBEL DE EREITÀS CÀVÀLCÀNTE PUBLICIDÀDE (MÀ?RIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 0L .652.238/ 0001-64
Certidão n": 1L15L696 / 2O2?
ExpediÇão: \3/04 /2022, às 15:14:33
Validade: l0/L0/2022 - 180 (cento e oitenta) dÍas, contados da data
de sua expediÇão. /

certifica-se que rrEBEt DE rREtrÀs cÀvÀLcàNlE puBrJrcrDÀDE (t{ÀtRrz E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 0L.652.238/0001-6{, Nlo CONSIÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidào emitida com basê nos ãrts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Lêis do Trabàlho, acrescentados pelas Lêis ns," f2.440/201,L e

13.461 /2011 , e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 21 de janej.rô de 2022.
os dados constan.-es desta CerEidão são de responsabj-Iidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenti-cidade nô portâI do TribunaL Superior do Trabalho na
Int.erne! (http: / / www , t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida graLuitamente.

TNSORUÀÇÁO TMPORtÀtrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trâbalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatór.ia transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recofhlmentôs p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, â custas, a

emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em 1ei; ou decorrentes
de execuçáo de âcordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais títulos que. Por
disposição lega1, contiver forÇa execuEiva.
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REF EREIIÍE A IOAOS 05 ESIABaLÉCIM€NIO' OO ÍMPREGADOA íCIEL OE fAEfiA' CAVAtCANte pUBLtCtDADÍ - \NSCR|CÁO Or,6i2.ata/0001-61

MINISTÉRIO OO TRABATHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA OE ÍRA8AI.HO
Coord.n.tão{cral dÊ Recursos AUTUAÇÂ o

NO PROC

CERTIDÃO DE OÉBITO5 TRABALH I5TAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

rNscRrçÃo: 01.652.238/000L-64
DATÂ E HORA DA EMISSÃO: 31/03/2022, às 16:52:34, conforme horário oficial de BrasÍlla

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações reglstrêdas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSrAM débitos decorÍentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

l. tsta crrtidão abr.nga todoÍ os rstabalealmêntor do êmprêgdor,
2. Â p.etênta .Êrtld ão náo modlÍ1.ã a ítuõção do empÍegadoí qur.onstê do cede5tro prêvilto na Ponôrlà lntrímlnistêrlal MTS/SoH n' 2, dp 12 dê malo
de 2011, qu. dl3.ipljn. o Gdôrtro de €mpíeg.doÍês qu. tenhâm 3ubft.tido trâb.lhadorer â condlçõss análo8.s à de e!.ravo.
l. conío.m..nlto 31, p.rátraío únlco dr Portâ a MTE n' 1.42U2014, . crnldao or. lnitltuída ,aíl.tlíó íâm p{. . úllln. rltu.çao oconldr êm
cadaitror admlnlíÍatlvor palo.mhrnla, da modo qur, àavêndo procasroa cnüadoj à koauaadoíla da Fatanda aclonJ - Pf ,qur.toaaíct,
podlra t.robtldr acnldao.spêcm.a p.rânta rqu.l. óítão, y&rndo a damorilrtr a tlluado alualltada do. mlrmot.
ó. Erp.dida cotn ba3! nr Portàri3 MÍE n' 1.421, de 12 dê íetembro da 2014. Emltld. glatuitam€ntê.

EI E Dados paÍa conferência da autehticldode desta certldão:

Endereço: httpir//.prccesso.sit.tr.brlho.lov.br/cêÍtld.o/\rrlldsr

Código:2CH25Ll(GX6

A autenticidade também pode servêrificade a partirdo QR Code ao lado,

s
§/JM

I

e
L-rÉt í, I d.l

É

I



AUTUAÇÀ o
," PROC

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE (HEBEL

CNPJ: 01 .652.238/0001 -64

DATA E HORA DA EMTSSÃO: 07t14t2o22, às 17h23

l. E6!â certidáo rbrsngo todos os 66iâbrlcomôhtos do amplegador.

2. A pícaônlô certidão nào modlílca a situaçÉo do ômprogsdor quo consto do cada6tro pr6vlsto n€
Porlarls lht€nnlnislêrlal MÍE/SOH n'2, dê 12 da maio dê 2011, qur dlsciplina o Cad6slro de
EmprogadorsB quo tônh6m rubmatldo tírbalhâdorsr, condiçÕô!.náloga! a dê 6scravo.

CERTIFICA-SE, de acordo com às inÍormaçóês registrâdas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuaçóes em face do empregador acima identiÍicado.

t. Coníoína.rtlgo tllúnloo d. ponrrír 142ín0í4 do ITE|. o.Éldlo o..ltlltlt{lda r.í.üra
!.mpir . úlü.nt tlir.Ég oçorddr nt ladtttto. rdnlnblraüYol p.lc .nrl!rúa, d. modo qll,
h.vando proc...o. .nvLdo. I Prooú'ldorL d. Lrtnd. taroloo.l . Plt{. qu.,tb r aata, pod.d
r.r oütlü crtldlo p.r.nt. .qu.Í. órtlo, vl.üdo a d!íncr.lr.r r altuagao atu.lEad. dot
lllattlrot.

zt. A sutonlicidádê daala crrlidâo pod6rá set confirmsda no 6ndoÍeço
hltp://www,mls.gov.bí/cêrtldao/lnÍricoo§/dabitos rrtlllz6ndo o códl9o arhmDSC.

5. Expodida com bs6€ na Ports.iâ MTE n' 1,421, alê 12 dô sotêmbó do 2014. Emllids gratultlmôntê
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ESCRIT. DE CONT. DAIRágIT€ T

4^
dÊâYContabilidade Geral

HEBEL DE FREITÀS CÀVÀLCÀNTE PUBLICIDÀDE

AÇÃo
N" PROC

ESTAS FoLHAS NUMERADAS POR PROCESSAI,IENTO ELETRÔNIco
SERVtRÁo DE REGtsrRo oo LtvRo DÁRlo N" 6 oA FTRMA:

ESÍE DocUI\4ENTo REGISTRAú AS ESoRITURAÇÔES CONTAEEIS REALIZAOAS

co[,4 oATA oE ENcERRAMENTO Oo EXERCÍcIO SocIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E CONSTA

028 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUIVERAOAS OE OOOl A OO28

C.N.P.J (lVF): 01.652.238/0001S4

CADASÍRO ESTADUAT: 124076,149

REG. JUNTA C0l\,lERClAL: 21100973679 EM 26i 11/'1996

o PRESENTE LIVRo DIÂRIO

ESTÁ DE AcoRDo cot\,l A tN oREt N" 82 DE 19 DE FEVERE|Ro DE 2021.

Lll\.44 CAMPoS, 01 de janeiro de 2021

HEEEt DE FREIÍAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

AVENIDA JUSCELINO KUBIÍSCHEK 380 . CENTRO. 65 728.0OO

LIIVA CAIUPOS " MA

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

CPF: 790.758.943{8
EI\,íPRESARIO

DALVANIR SOUSA SILVA

Contado(a) CRC:600106
CPFi 304.549.213-49

vW
Tron Info!nática - Fone/Fax: 0300 140 7337 Folha 1

TERMO DE ÀBERTI'RÀ

t

M
)



ESCRIT. DE CONT. ,fiÉui{'*zcdJe1Contab.ilidade ceral
HEBEI, DE FREITÀS CAVÀÍ,CÀNTE PUBLICIDÀDE

TERMO DE ENCERRN,ÍENTO

N'PROC
AUTU ÃoÇ

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIOAOE

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 380 - CENTRO . 65 728,OOO

LI]\,IA CAMPOS. MA

C,N.P,J (MF): 0 1.652.238/0001-64

CADASTRO ESTADUAL: 12407 61 49
REG, JUNTA C0l\.4ERClAL: 2'1100973679 E[,] 26/11/1996

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURCçÔES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERiODO DE O,I DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021 É CONSTA

028 FOLHAS ELEÍRONICAMENTE NUI,IERADAS DE 0001 A 0028

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAi,,IENTO ELETRÔNICO
SERVIRAII! DE REGISTRO DO LIVRO DÁRIO N" 6 DA FIR['A;

O PRESENTE LIVRO DIARIO
ESTÁ DE ACORDO COI\,4 A IN DREI N" 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021,

LIMA CAMPoS, 31 de dezembro de 2021

HEBEL OE FREITAS CAVALCANTE
CPF: 790.758.94348

EMPRESARIO

DALVANIR SOUSA SILVA
Contado(a) CRC: 600106

CPF:304.5,49.21349

$
Tron Informática - Fone,/Fax: 0300 140 7337 Eo1ha 28

W
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I\,4INtSTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegragão

Página 29 d.2.ú\

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE consta assinado

digitalmente por:

AUTUAÇÃ
.t PROC

o

NomeCPF/CNPJ

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA

79075894368 HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

cERrr!rco À ÀurEmrcÀÇÀo Rr L3lo5l2o22 08:02 soB N. 2022042s590
pRotocoÍ,o: 220425590 DE 06/0412022. NIRE: 21100973679.
É.BAl, DE 

'REITÀS 
CÀ\IÂI,CÀNTE PUBLICIDÂDE

$
v

JUCEMA EÍPRENCIO BRÀNDES NETO

FlsPoNsÁvEr. PEIÀ ÀúTENTrcàção
êrto L0!s, L3/06/2022

.ry!..!l.ci1.o. gov.b!

I

M d-



"5
Minlstérlo da lndústria e Comérclo Exterlor e Servlços
Secretaria Especlal da Mlcro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarlal e lntegração

JUCEMA

AUTUAÇ
f PROC

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
Sê.1

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características o
conÍerido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n" 12207524110 em
1310612022, prolocolo 220425590. Para validação de Autenticaçáo dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.ma.gov.b0 e
informar o código de verificação.

Número de Registro:

CNPJ: 01652238000164

Munícipio

Tipo de Livro: DrÁRro

Número

Período

de Ordem:

de Escrituração: 01 lol 12021 - 31 11212021

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA MA6 001-06

075894368 HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

I

cBRtrErco À ÀurENuc-Àçlo u L3/06/2022 08i02 soB N. 20220125599.
pRoÍocoLo: 220{25590 Da 06/Oa/2022. CóDr@ Dr VEir?tCàçÃO:
L22O7524!tO. nIÀE: 211009?3619.
AEBEI, DE EREITÀ§ CÀVÀ!CÀNI! PUAI.ICIDÀDI

JUCEI.lA

'§
5

Nome Empresarial: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

21 100973679

Lima Campos

'ÍOÀEIICTO 
EÀÂNDIS NÍTO

aE6PoNsÁw! EEr,À ÀoatNtrcÀçÀo
s\o tgís, !3/06/2022

.ry.!..frêU.e..gov.b!
A validad€ desl€ doclmenlo, s€ lmgÍs§so, nca sujsilo à comprcvação d€ suá aulrntlcid.d€ nos .ssp€cnvo§ p!.tals,

intoÍÍnândo $us rÉspoclivos ód(JG n6 vênfc€çáo,

t

ldentiÍicação de Empresa

ldentiÍicação de Livro Digital

I Assinante(s) Nome CRC/OAB

À{À

U\
.\--
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Conlabilidade Geral

HEBEL DE FREITAS CAVALCANÍE PUBLICIDADE

EScRrÍ. DE coNPásLn mlh#\f,

2_428.801,U

2.428.8013/-

27.M6,95

76.1,88

27.811,83

Balanço Patrlmonlal. Exercício de 202í
CNPJ : 01.652.238/0001.64 . REG. JUNTA CoMERCIAL: 2'1100973679 EM 26/lí11996

1

1.1

1.1-t

1.1.Í.10

1.1.1.10.001

1.1.1.m

1.1.1.m.001

1.1.1.m.0[4

1.1.1.30

1 .1 .1 .30.004

AÍIVO

CIRCULANÍE

DISPONIVEL

CAIIA GERA/.

CAnÁ

CAIXA GERAL

SANCOS C/ MOV|I,!ÊNÍO

8ÂNCO DO BMSIL gA

BÂNCO OO NOROESTE OO BRÂSIL

BANCOS C/ MOVIMENTO

APLICACOES FINANCEIMS

8ANC0 00 NORoESÍÉ 00 BMSIL

APTICACOES FIN'NCÉIMS

DISPONME!

CIRCULÂMTE

NAO CIRCULÁNTE

tMoBuzADo

BENS EM OPERACÀO

MOVEIS E UIENSILIOS

MAOUIMS E EOUIPÁI,IENÍOS

CONSORCIO BROAULY ÁDM OE CONSORCIO

CONSORC:O BANCO DO BRASII.

BENSEMOPEMCAO

IMOBILZADO

NAO CIRCULAMIE

ATIVO

1.3

1.3.2.10

1.32.10.003

1.3.2.10.@t

1.3.2.10.008

1.3.2.10.012

4.920,90

4.920,90

2.461.534 07

2.461 .534,07

9.628,34

104417,20

115.243,44

35.249,11

264.538,09

264.538,09

264.538,09

2.726.012,16

HEBEL OE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
AVENIDA JUSCÉTINO KUBITSCHEK, 330. BAIRRO CENTRO
LIMA CAI\.|PoS f,,lA- CEP65728{00
oNPJ- 01 652 238/000164 tNS ESTAoUAL 12 407 614-9
NtRE, 21100973679 EM 26n111996

N'PROC

Folha 1Íron lnformáticá - Fone/Fâx; 4002 - 9090

--1
i§)
,,§/

J

N
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/t)
EscRtr. DE coreáglnfi\íhdÊ.q

Bâlanço Patrimonial- Exercício de 2021

CNPJ : 0l.652.238/0001.64. REG. JUNTA COMERCTAL: 21í00973679 EM 26/1'l/1996

2

2-1

2.1.1

2-1.1.11

2_1.1.11.004

2.1.1.11.006

PASSTVO

CIRCULANTE

OERGACOES A PACúR

EMPRESTIMOS BÂNCÂRIOS

BAICo 00 BMSTL S/A

BANCO OO NOROESTE DO BRÂSIL SiA

EiIPRESTIMOS SqNCARIOS

OERICúCOES A PAGAR

OBRIGACOES SOCIAIS É TRÀBALHISTAS

oBRTGACOES SOC|ÀS

F,G.T,S A PAGÂR

I.N.S.S A PAGAR

SIMPLES A RECOLHER

OSRIGACOES SOCIAS

OSRIGACOES TRABALHISÍAS

SA].ÂRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGACOES TRABALHISTAS

oBRTGACoES SOCr^tS E TRIEÁJ-H |STAS

CIRCULANTE

PATRIMONIO LIOUDO

PAÍRIMONIO LIOUIDO

CAPÍTAL REATEÂDO

CAPIAL SOCIÂL

LUCROS ACUMULADOS

CAPITAL REALIZADO

PAÍRIMONIO LIOUIOO

PATRIMONIO LIOUIDO

PASSIVO

2.1.2

2.1_2.10

2.1.2.10.001

2.1.2.10.002

2.1.2.10.003

31_212,59

118.451,U

178.457,84

70{,32

495,00

27.568íS

28.763,01

6.105,00

6.105,00

34.868,81

213.326,65

400.000,00

2.112.745,51

2.512.715,51

2.512.74551

2.512.745,51

2.126.072,16

2_1_2_24

2.1.2.20.001

2-4

2Á.1

2_4_1_10

2.4.1.10.001

2.4.1.10.004

'. " PROC

!r

Íron Informática - Fonei Fax: 4002 - 9090 Folha 2

W

Contabilidade Geral

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

HEBEL OE FREITAS CAVATCANIE PUBLIC IOADE

ÀVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 3OÊ 8A]RRO CENTRO
LIMA CAIIPOS uA" CEP{5728{OO
cNpJ. 01.652.23&t001{4 tNS ESÍAoUAf 12.407.614.9
NIRE- 21100973679 EM 26/1í1996

<s.-

tv
M



Contabilidade Geral

HEBEL DE FREIÍAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

HEEEL DE FREITAS CAVAICANTE PUBLICIDAIE
AVENIDA JUSCETINO KUB'TSCHEK, N 38S C€NTRO
LIMÂ CAMPOS .MA CEP55728{OO
CNPJ 01.652.238[00144 N|RE 21100973679

ÀTIVO NÁO CIRCULANTE

Maquinás e equip€m€nlos
Consoíclo BRoÂULY
ConsoÍcio Eanco do BÍasil

RS254.538,m
Rl 9.628,34
R5 104.417,20

Rl 115.243,44

R§ 35.249,11

Balanço Pat monial . ExorcÍclo de 2021

CNPJ : 01.652.238/0001.64 . REG. JUNTA C0MERCLAL: 2í í00973679 EM 26/'l'l/'1996

9\
ESCRIÍ, OE CONPíI{ILIVANh6fr.\Â

/ AUTUAÇÃ o
/ 'PRoc

Y

\
1f coNTEXro oPEMC|oM!
A EÍnprosã o §adiadâ na cilodo do Uma C€mpos Esbdo do Mannháo, à Av€nida Jusc€lino Kub'bctlek, nq 380" CanbG CEP- 6572&{00 o lom por oàjeto sochl a - 0 objôlo dâ

NOTAS EXPLTCATTVAS AS DEMONSIRÂçÓES CONTÂBE§ EM 31.12.2020

2) . APRESENTÀÇÁO OAS OEMONSIRAÇÔES COI,{ÍABEIS
Âs dêmonslrâç.ó€s cDn6b6is financeiías íolâm elâbomdas de âcordo cofi es noÍnâs bm§l€iÍas dê conhbilidado € nos s de acoÍdo com a ITG 1C00

de ginastjca ê alvidadgs Íôcíêativâs e dôspoÍiislâs)i 731 1.4/00- Agencies de publicidades.

3) - Ae pralicás e politicas contábeis adoladas sáo do egiÍne de coÍÍpetência o a depíeciaÉo 6 celorlade p6çâ üdá úül €dimedá sobÍE o vâkf do b€m.

4)- O capilal social lolalm€nte inlegÍa[zrdo e de R$400.000,00(qúâlÍo.eítos mil íeb),

nâconal, a 6mpí6sa Íez dislibuiÉ, do bcíos no âno do 2021 0o vâlo. de R196.C00,00(novônla 6 sais lnil r6ãis).

PRINC IPAIS PRÀTrcAS CONTÀBEIS
O exeÍcícjo sodal aàíãnge os dâdos e doorrEnhs fomeddos no periodo d€ 01 dê jâneim a 31 de d€zrmbo do ano de 2021
A mo€da funciomldô omplosa ê o R66l(R$).
Receitas:são apuÍãdãs poÍ Írcio de nobs nscais de seÍviço emiüdas no periodo de 01012021 3 3l/12,2021
Cuslos e Dêspa3âs lom como bâsê as mtas fis€ais, redbos e guias de pagamenlo (DARFS, GPS, DAS), om coitoímídade com âs .r.tJ6ncàs fs.o kseis.
DiÍeilos e obÍha$es: 0s dieitos € obngaÉes da 6mpresa eslão de aco,úo com s€us oí€tvos valoíe3 ísais,

Eslimâüvâs conlál€is: A msnsuÍâçéo das prcvisões s€gue o qitéÍio ds esümalivas dos aüvos € o dos passivos e pGsiàilidad6 d€ sxaôJÉo do denândâs judi/iâis.

disÉ8 sobÍ8 os PÍinclpios Fundamenlais de Conbbilidade - (PFC).

ATIVOS
Caixa 6 equiva,€nlos d€ caixâ

Banco conla movim.nlo o Aplicações F mncêÍas
Ésião Íegislrados ao clslo d6 aplrcação o o sâ60 bânúio acíôscidoG dos ÍEndiminlos propoídonels até a dah do balanso;

Sanco do bÍasil C/C R$ 27.046.95
8NB C/C Ri 764,88
ENBaplcáÉo Ri 4.920,90
R$ 27.81r.83

TOTAL OO ATIVO R$2.726.072,16

PASSÍVOS

Emp.ásljmos e f nanciaÍnenlos
A emprêsã conlá com um passivo, r€hdonado à empÍésümos e financiamentos, no valoí ds Ri178.457,84 junto ss s€guint6s inslihliÉ€§ fnáôcoirâs necioírêis.

HEBEL DE FRETAS CAVALCANÍE PUELICIDADE
AVEN IOA JUSCELINO KU BIÍSCHEK, 380- BAIRRO CENTRO
LIMA CAMPOS MA. CEP657284OO
CNPJ. 01.652.238/0001-64 INS ESÍAoUAI 12.407.614.9
N|RE, 21 100973679 EM 26/1í1996 4À-

Tron lnformálica - Fone/Fax;4002 - 9090 Folha 3

§
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ESCRIT. DE CONP ósl*^ftdná')Contabilidade GeÍal

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Balanço PatÍimonial- ExercÍclo de 202'l

CNPJ : 01.652.238/0001.64 . REG. JUNTA CoMERCI,AL: 21100973679 Elil 26/11/'199ô

8ânco 01 ..-.R$ 147.185,25

Banco02....Ri 31.272,59

Íotat R$ 178.457.8.{

DEMÁIS OBRIGÂCOES A PAGÁR
FGTS ô Recoheí Rl, 700,32
INSS â í€coliroí RS 195.00

Siínples a Recolh€r R127.568,49
Sagrios a Pegar RS 6.105,00
Íolal R$ 34.868,81

UTUAÇ
J" PROC

SeBrdo, R

PATRtM0NIOLIOUtOO R!2.512.745,51

Capilalsodrl R3 4!0.000,m
LucÍoslGlhubdos Ri2.112.745,51

HEEEL OE FREITAS CAVALCANTE
EMPRESARIO

roTAr- Do PASS|Vo RS 2.726.072,16
EVENTOS SUBSEOUENTÉS

possâm povocar ôÍoilos sobro s6us Íesuhâdos fufuos,
PedÍeiras(l,tA), 31 de d€zBmbÍo de m21

LIMÀ CÀMPOS - MÀ , 6 de abril de 2022

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

EMPRESARIO CPF: 790.758.943-68

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHÉK, 380. BAIRRO CENTRO
LIMA CAMPOS MA. CEP.65728{OO
cNPJ- 01.652.238/000164 tNS ESTAoUAL I 2.407.614-9
NIRE- 21100973679 EM 2õl11/1996

OALVANIR SOUSA SILVA

Contado(a)CRC:600i06

R.G.:0539899020140 0rg. âp.:SSP MA

CPF: 304.549.21349

Folha 4

í§

&-
Tron lnformálica. Fone/Fax:4002 - 9090

M \d
ü'



0
Conlabilidade GeÉl

hEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBI.ICIDADE

RECENA BRUÍA

SERVICOS PRÉSÍADOS

DEMONSTRAçÃO DE RESULÍADOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 . CNPJ: 0í.652.238/0001-64

414 8/1,30

414.87't,30

(23.460,91)

(23.460,91)

ESCRIT, DE

AUTUAçÁo

R$ 97.019,90

" PROC

411.87',30

39r.410,39

96.E80,25

s7.019,90

RECEIÍAS OPERÂCIONAIS BRUTA

RECEtTA OPERACIONAL LIOUIOA

LUCRO OU PREJUIZO OPERACIONAL LIOUIOO

OEDUCOES OA RECEITÂ BRUTA

SIMPLES S/ VENOAS E SERVICOS

RESULTÂDO NAO OPERÂCIONAL

APLICACOE§ FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS OBÍIDOS

LUCRO LIOUIDO DO EXERCICIO

(730,00)

(53.533.34)

(1.356,6ô)

(1.521,66)

(3.941,68)

(4.9S4,73)

{56.363,03}

\2.212,10)

í.200,00)
(1?.615,12)

(27.335,00)

(802 35)

(21.454,50)

0.458,60)
(5ô.130,00)

(21.633,75)

(15.343,00)

(1099S)

(3.091.20)

(6.5ô€,95)

(2.063,34)

(51,12)

(294.530,,|4)

139,52

013

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO

NEBEL DE FREIIAS CAVAI-CAXTE PUSLICIDADE
AVENIOA JUSCELINO KUSITSCHEK. 380. BAIRRO CEN'IRO
LIMA CAMPOS MA, CEP6572MOO
CNPJ-01.652.238/000164 tNS ESTADUAL 12.407.614-9
N|RE- 21100973679 EM 26í 11996

Tron lnÍormática - Fone/Fax: 4002 - 9090

M

Folha 5

139,65

DESPESAS OPERÀCIONAIS

HONOMRIOS

SAI.ARIOS E OROENÂDOS

FERIÂS

INDENIZACOÉS

13§ SAlÁRro

F,G.T,S

PLANO OE SAUOE

AGUA, tUZÍELEFONE

CSSINAÍURA OE INTERNEÍ, JORNAIS É REVISÍAS

\T,oNSERVACAO DE EENS

DIVERSAS

COPA E COZINH,A

MANUTENCAO OE MÁOUINAS E VEICULOS

SEGUROS

SÊRVICOS PRESTADOS

COMEUSTIVET E LUBRIFICAI.IÍES

MATERIÁI OE USO

CONTRISUICOES AO INSS

DESPES'§ BANCARIAS

JUROS S/ EMPRESTIMO

JUROS DE MORA

OUTROS IMPOSTOS

ht
U\

@-
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Contabilidade GeÉl

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBTICIOADE

EScRrT. DE CoNPSUI1U§W 9

DEMONSTRAçÃO DE RESULTADOS

JANEIRO A DÊZEMBRO DÊ 202'l . CNPJr 01.652.238/0001-64

AUTUAÇÀ o
N" PROC

j \.r

LIMA CAMPoS. MA, 31 de dezembro de 202í

HEBEL DE FREIÍAS CAVALCANTE

EMPRESARIO

R.G.: Org. Exp.:

CPFi 790.758.943.68

DALVANIR SOUSA SILVA

Contedo(a)CRC: 600106

R.G.: 0539899020140 Org. Exp.: SSP MA

CPF:304.549.213-49

$
Tron lnfarmática - Fone/Fax: 4002 - 9090

@

Folha 6

J

d,
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ESCRIT. DB CONT

Páoina 7 de 9
DÀLVÀNYR SILVAContabilidade Geral

HEBE1 DE FREITAS CÀVÀLCANTE PUBI,ICIDADE

Eniesão de Índices - Exercício de 2O2L
CNPrr: 01.652.23810001-64 - REG. JUNTÀ COMERCÍÀr: 21100973579 Ê,tlt 26/LL/L99

À
B
C

D

- Àtivo CilcuLante
- Realizável a Longo Prazo
- Passi.vo CircuLaote
- Exigívêl a Lonqo Prazo
- lnorce oe Lrquroez uerà] .

2.461.534,0100
0,0000

2r3.326,6500
0,0000
11,5388(r)

a (A) a (c)

AUTUAÇÂ o
OC

(À) - Ativo Cilcularte
(B) - Pàssivo Circulante
(Í) - tndice de Liquidez Corrente

2.461.534,0700
213.326,6500

1r.,5388

Eól!ôul..... I-(À/B)
1ál,iaê....: Indica quanto a empresâ possul em lecursos dlsponlveis, bens

V e dj.reitos realizáveis a curto prazo, para faze! fâce âo
total de suas dividas de curto prÀzo.

DêaêjávêL..: Maior que 1

I (a) I (B)

(À) - Ativo C-irculante
(B) - Estoques
(c) - Passlvo circulante
(I) - Índlce de Liquidez Seca

2 .46t .534 t 0'7 00
0,0000

213.326,6500
11,5388

Eórnula..,., I * (À _ B) / C

à[áliaê....: MostÍa a capacidade de ]iquidaçào das obrigaçôes sem abrir
mão dos est.oques.

92.O2

7,98 !6

l(A)l (c)

Desêjávêl..: uaior que 1

9,74r

I (a) a (c)

Folha 7

FórDul....,: I = (À + B) / (C + D)

Àná118a....: rndica quanto a empresa possui em disponlbl L ldade s, bens e
dirêitos reà]izávêis no curso do exelclcio sêguinte para
I.iquida! suas obrj.gaçôes.

Dêrêjáv.L..: Malor quê 1

| 7,ss %

I szux I

Í z,ss x

Ira.r x

(A) - Passivo CircuLante 213.326,6500
(B) - Exigivel a Longo Prazo 0,0000
/C) - Àti.vo Total 2.'726,0'12,L600

\r,) - Índice de Endividamento Gera.I 0,0783

Eó!üutâ....: I _ (À + B) / C

Àoá1laê....: Demonst!â â refàÇão entrâ à dlvidâ total dà empresa e seu
p!óprio capital, isto é, a quantidade de unidades de rea.is de
ploprj,eclade de terceirgs -

Dêaejáv61. . : Menor que 1

I t ,za x

N)t



ESCRIT. DE CONT.

h,
Páoina I de 9

DALVÀNYR SÍLVÀContabi.Iidâde Geral
HEBEI DE FREITAS CÀVÀI,CANTE PUBI,ICIDADE

Emlssão de Índicee - Exêrcício de 2O2L
cNP,f: 01.652.23810001-64 - REc. JUNTA COMERCIÀ!: 21100973579 E;tt,26/LL/L99

AUTUAÇÀ o
!" PROC

ResponsrJet

2 .'t26 .0'12 , L60A
213 .326, 6504

0,0000
72,1149

Fór6uI.....: I = À / {B + C)

ÀnáIise....: Expressa o grau de garantia que a empresa dispóe en Àtivos
(Eotais), para pagamento do totaf de suas dlvidas.

(À) - Ativo TotâI
(B) - Passj.vo C].rculante
(C) - Exigível a Longo Prazo
(I) - Índice de Sol-vência ceral 1

D!3.jáv6L..: Maior qrre 1

7,?6 \

a (a) a (B)

EE

Folha 8

HEBEL DE FREITÀS CÀVÀJ,CÀNTE

EI'{PP.ESÀRI O
R,G.: O!9, Exp.:
CPF: ?90.758.9i13-68

R.G

DÀIVÀ}íIR SOUSÀ SILVÀ
Contador (a) CRC: 600106

05398990201{0 org. Exp. :

CPP: 30i1. 5i19.213-'19
SSP MÀ

$

M
d

),

tt



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página I de 9

AUTUAÇÃ o
IJ'PROC

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE consta assinado

digitalmente por:

CPF/ÇNPJ Nome

30454921349 DALVANIR SOUSA SILVA

79075894368 HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

s
ÕcEÃaIEIco o REGlstRo El. 10/06/2022 20:33 soB N" 20229a211O3.

PRorocolo: 220424403 DE lO /06120?2.
cóDrco DE vEarrrcÀçÃo: 1220?511823. cN!., DÀ SEDE: 01652238000164
NIRE: 2L1009?3679. COx ITEIIOS DO REGISIRO aMt \0/96/2022.JUCEMA HIBEL DE FREIÍÀs CÀVÀI-CÀITTE PUBIICIDÀDE

ffiSdRGIO SILVÀ SOüBF,À

PRE9IDENTE
í§..ryr.!.!.clLD.gow.br

^ 
varld.de destê docunento, sê inlPresso, fica suj€lto a conprov!Çlo de sla autênticldadê nos respectiwos pôrtais,

infolnândo sêus Íêspê.ttvor códtgo! dê vêrIftcàç:ro.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

À

&-
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(ONSEI}iO RTGONÁ! DE CONIÀ8]LIDADf
m MÂRÁN*io

coNSELHo REG|oNAL DE coNTABtLtDAoE Do ESTADo Do MARANHÃo
cERTIDÃo DE HABILITAçÃo PRoFISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiÍica que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento
enconlra-se habilitado para o exercício da profissáo contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

A falsificaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autoÍ à respectiva açáo penal.

Emissáo: À/ARANHÃO, 26lOBt2O22 as 08:20:54.
Válido até: 24111 t2022.
Código de Controle: 830466.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

ponsr"í

UTU AÇ
M Âoc

DALVANiR SOUSA SILVA
: MA-006001/0-6

CATEGORIA........ i CONTADOR
CPF.................... . : ---.549.213-*"

NOM8................
REGISTRO.,......

.1

Idr
x

M
,§
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coNSELHo REGtoNAL DE coNTABtLtoADE Do MARANHÁo

cERT|DÃo DE REGULARTDADE pRoFtsstoNAL

o coNSELHo REG|oNAL DE coNTABtLtDADE Do MARANHÃo cERTtFtcA que o
proÍissional identificâdo no presente documento enconka-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercicio da atividade contábil nesta datâ, de acordo com as suas
prerrogativas proílssionais, conÍorme estabelecido no art.25 e 26 do Dêcreto-Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que â presente certidáo não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçóes que,
posteriormente, venham a ser âpurados conka o tituler deste registro, bem como náo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo proÍlssionâl dâ Contabilldade.

@
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MÂ

Cêrtidao n.': MA/2022l000025!1
Nomr: OALVANIR SOUSA SILVÂ CPF: 304.549.213-49
cRc/lJF n.c MA{0600r/O Crtegorlâr CONTAOOR
Vdlidadà: 2a11112O22
Finãlidadêr BALÀNÇO PATRIMONIAL. REGISÍRÂDO NA JUNÍÂ COMERCIAL

Conf.me a existência deste dod.Jmento na página http/2o1 .33.23.178/spwMêJprincipal.htm, mediante
número de controle a seguiri

CPF : 304.5,19.2í3.í9 Controle : 4í49,a463.4776.4776

W

@,
u
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AUTUÂÇÀ0
r.l'PROC

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARAN HÃo

cERTtDÃo DE REGULARTDADE pRoFtsstoNAL

o coNSELHo REG|oNAL DE coNTABtLtDAoE Do MARANHÃo cERTtFtcA que o
proÍssional identiflcado no presente documento encontra-se em situaÉo REGULAR neste
Regional, apto ao exercicio da atividade contábil nesta dâta, de acordo com as sues
prerrogativas proflssionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

lnformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçôes que,
posteriormente, venham a ser apurêdos contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborâdos pelo profissionâl dâ Contabjlidâde.

ffii\&#
COTISELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

C6rlldâo n.': MA/2022l00002582
Nom6: DALVÀNlR SOUSA SILVA CPF: 50i1.5i19.21!-19
CRC/UF n.o UÂ{06001/O Cât !on.: CONÍÂOOR
Vàlióâdêt 2111112022
Fln.lidadê: EDlTAlS oE LlclIAçÀO

Coníirme a existência deste doarmento na página htlpr//201.33.23.178/spwMA/pnncipal.hún, medianle
número de controle a seguirl

CPF i 304,549.213-49 Controle i 1374.1687.1687.2001

M

N
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PODER JUDICIÁRIo Do ESTADo DO MARANHÃO
CoÍregedoria G eral da Justiça

Secretaria Judicial de ll stribuição de Pedreiras

CERTJUDONE.SJDP - 1572022
Código de validação: 9834739D87

Número da guia: 22055201001337927

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimenlr: de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro!' (1") do mês de janeiro do ano {e dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALENCIA E CONCORDATA, RECUPERAçAO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVENCIA CIVIL contra HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE nome fantasia HEBEL SOM inscrita no CNPJ 01.652.238/0001-64
estabelecida na AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, 380 CENTRO LllVlA CAI\íPOS-MA
CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição e a única existente nesta Cidade e
Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido ê
verdade me reporto e dou fé. Dada e prassada a presente Certidáo na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargadcr Araújo Costa
Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Celia da Silva Vieira, Tecnica
Judiciária, mat. '195115, consultei, digitei e assino. oBsERVAçÕEs:r o o.,J c,rs,ênre ,.s! .Érrdn. í,, -i.í,ã.r rie,,

ás Vaíãs Civers ê/ou Fàzenla, dê.cor(io com o§ rJanlesAs:lsllrasínrmrÉr:adas.ossrslomasÍheósPGÉProcjrsoE[]r-inrôl,d(a P-et êÂARANGE

ÇGJeemidâemlrna oúEnle ãssiná,rr do se^,Car,A'1 i99doCódiqode\or.ráslalGJr3Crr,dô{,r;st('Ll,r!...r!,i:,nltazdrii
. uârme_le tÍ e.màr po"orçé oi ocla_a cor-_á _' ll.)( 'Jl,r,r a)1â.a\-a:zt).0 -À'aÉ'-llr 'rY,.,Ê"r"c.t.- .,ieJi.-,'i

Documento assinado PEDREIRAS, 21109.12022 12;44 (CARÀIE ú CELIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDO\E-SJDP - '157:.'022 / Códiqo: 9834739D87
Valkiê o documento em l!i:r úllêl99â-Ielcla,ro( ohc

-!.rJfq
J

I

AUTUAÇÃ
N'PROC

ffi'

ê-

CARIVEIU CELIA. DA SILVA VIEIRA
Técnica Judiciária - Apcio Téc. Administrativo

Secretaria Ju<Jicial de Distribuição de Pedreiras
Í\tlatrícula '1951 15

l
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ESTADO DO MARAN
PREFEMJRA MUNICIPAT DE SANTO A
CNP t | 06.tT 2.7 20/0001-1 0

Srdo 
^rt!íto 

do,

ATESÍADO DE CÂPACIDAOE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a emprêsa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE-
ME, lnscrlta no C,N,P.J sob o n,o 01.652.238/0001.64, com sede na Av. Jurcêllno Kubltlchok
n.o 380, btlrro Csntro-Llma Campor, íoi nossa prêstadora de s€rviços d6 locação (incluindo
montagem g.desmontâggm). de estrutura de palco, iluminação, sonorlzagáo, sorviços dâ decoraqão,
organizaç.áo da progremaçóss iníantis e demais sêrviços nocêssários parâ rsalização das
festividadês e eventos de grande porte, inter6sso desta Secretaria Municipal dô Cultuíâ, conforme
PREGÃO PRESENCIAL No 048/2018, contÍato Adm. No 20181003; PREGÃO PRESENCTAL N"
005/2019, Contratos Admlnlstrativos no 20190ô08 e 2020021 .

Alestâmos alnda, qu6 tals ssrviços Íoram oxocutados salisíetoriamente, nào oxlstlndo, em noÉsos

rogistros, atô a presentô data, íalos que d6sabon6m sua conduta e reeponsabilidado com as
obrigaçóes assumldas.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 02 d€ sêtembro de 202'l

Atenciosamênle,

SEC. MUN, OE CULÍURA

â

)
-.t,§)

3ffi
W'

Avenlda Presidente Vargas, Nr 446, Centro, Santo Antônlo dos lopes'MA

/í;à
NO PRC
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ES'TADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNTCIPAL
GNPJ: 06.172.720 100r-10

DE §ANTO ÁNTôNTO'DO§ LÓPFS

ârtôolo

CONfRÁTO ADMIMSTRATM n.' 20181fi)3
:

: PROCESSO AIIMINISIA,ATIVO !,6 2{lt0&0001
PREGÃO PRE§ENCIAL N.' 048/2018

PBETEITURA MUNICIPAT, .DE SÀNTO. . .

SECR.ETARIA , MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIA
socIAL, JLTENnIDE p TRIS-ALHO', p,'.1,,..,
EMPR.ESA HEBEL DE TREITA§ CAVALCA}ITE
PUBIJCIDADE.ME, NA FORMA ABAD(O;

fi)

-ô

O- MUNfCPB .qE SANTO ANTÔNIO DO§ LOPES, Estado do Maranhão, inscriro no C.N,P,J, sob- o n'
. O6.172.7201000I.10,. ÚrAVéS dA :SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

JUVEÀTUDE E TRABALHO, com sede na Av. Prcsidonte Vargas, no,t46, Ccntro, Santo Antônio dos
Lopes, Maranhão, doravante dcnominado CONTRATANTE, nest€ ato representaiü pela Secraária
Municipal dc Asistência Social, Juvcntudc s Trabalho, Sr& HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BOROES,
RG n.o 031043392006-2 ç CPF n." 033.E9t.513-38, o a emprêsa HEBEL DE FREITAS CAVATCANTE.
PUBLICIDADE-ME, inscrita no CNPJ sob o n.' 01.652.236/009 1-ó4, com scde na Rua'Jocl Baóosq n,o

150, bairro Ccnbo, Lima CampoVMÂ, doravante denominada CONTRATÂDA, n€str ato rcprosontada
por sou rspresentaÍrt! lêgâ1, Sr.o HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE, R.G. n.". M803E782013.5
SSPMA, C.P.F. n." 1g0,75E.g43-68 , têm, €ntre si, ajusado o prescnte contrato administstivol n.o .

201?1005, decorcnte do Prcgão Presencial n" H8/2OIECPL, formalizado nos autos do Processo

' Adúinistrativo n'241808-0001, submetendo-se às cláusulas e condigões abaixo o aog prirxitos instituÍdos
pcla Lei Federal n" 10.520/02, aplicando-se, subcidiaÍiamente, no que couberein, a Lei Fedcrat n'
8.66611993 e suas aherações Dosteriores, a Lci Complemontú n' 123t2Q06 s domeis normas portinontês à

ospécie.

CIÁU§ULA PRIMnIRA . Do oBJETo : :. .

I .1. O prêsento instrumenio tàm por objoto Regisro de Preços visando a futura e ovontual contratação de
possoa(s) 'jurídica(s) especializada ni prestagão de servigos, de locaçáô d6 estruturas, sorviçbs de

or0amcnuçao, sorvrços oe proparaçãó de lairches e aÍins, visando a organiâção de proSram&çõosinfattis,r
por partc da Administraçãô Pública Municipal, pelô prazo de 12 (doze). meses, pera atendor Às

necosidadcs do munioípio de §anto Antônio dos Lopcs/I,ÍA, dê. interesse da, Secretaria Municipal de ,

Assisténcia Social, Juvontude e Trabalho, conforme ospecificações descritas no Termo de Rcfer€ncia,

Anexo i do êdit0l d8 licitação na modalidade Prbgão, sob o n.'0482018, e em conformidade com a

&
AvÊnids Prcsldcntc Vugrs, No, 446, Ccnto, Ccp 65.730-000 * Sto Ànt.'T

AUTUAÇA
al. pROc

sl,'

o

#-
do! Lopis- MÁ

1,,..,

Cúusur.a srctxna- no v.q,lon
' .2.!r O valor global dg prôsÊnte Contraro é do Rl$ 109.7E0,0Q (ceno e novê mit e s6t€c€nto§

nais), qgnformc ilirnilha óaixo: .



5I

: E§TADO DO MARÂNHÃO
, .p-REFEITUR^ MTJNICTPAL DE §AXrO eXTÔmO nOS

CNPJ: 06,172.72010001-10

argas, N'. 446, Ca tro, Cop 65.73OO0O -,Sto Ant.

"rtofidlb

692,00

r fl9,.q-0,

164r00

l. r2Q00

!.140,00

6.325,00

462,00

PRoc'

r6ç91

R§
ErpeclíIcaç!o Qurnl.

I

Exclusivo
ME/EPPiI\4 El L€i
n lô.403/15 

'
346,90

Lôctçfo dê múquiàar, e4uipamcnlos, dbscriçfo:
tobogã dc aproximadamcnt 5.m dc rlturE c 3 m de
lErgurE Ê 4 m dê cemprimcnto,. duraç{o mÍnima do
sciviço dc 04 horas, com um monitor psÍa controlc c
Ecompchhâmcnto. Conformo cspccificsçâo ô dcmais
coÍidiçtlcs ôstsb€lecidas nô tcrmo de refcrlncia-

Dias

253,00Dias 4
Exolusivo .

MSEPP/I\{EI L€i
n'l0í03/15

çams.'olástica medindo 3x3 mctros de diâmctro, paÍa
crlançu de ati oito snoE com cspllidadc dc até 03
pcssoaq por vcz, ôom disponibilidade mÍnima dc 08
hor.aa pordia, Unld-rdiária.

Dias
ExclusiYo
ME/ElP/MEt I,ci
n. 10.403/1.5

Loiaçlo do.piscina de bolinha dimeneõos mÍnimas de
apçoximadamente 2,00 x 2,00 mctros. Colorld4
complrta com toldo colorido, protr.ção nÀe lster8is
rovàstidà «im cspuinà ê lOria colórlda ou slmilai, rodo
dc protoção cólorida, proteção dc fr:ndo colorida foito
de lonr ou similar, cdm no mínlmo 500 bôlinhas por
mr dc b8se, cieràplo (2,00m x 2,00m -. 2.OOO

bolinhas), 'estutura om tubos galvanizados, revestidos
com espuma e lona colorida ou similar,

Dios
Êxclülvo . .

MEEPP/MEI Lçi
n" tO.4O3/15

82,00

5

Locaçtro de máquinas, eq
caninho dc pipocE com monitor, com capEcidEdc dê
produçâo de no mÍnimo lOO0 de unidadcs dc pipoca,
duração mÍnima do scrviço: dc 04 hor8§ conforme
espccificBção e demais condições estsbel.bidas no
tcrmo ds rcfctênci8: l

dcscrição

Dlas
Exclusivo.
ME/EPP/MEI L.i
no 10.403/15 '

560,00

Locaçe6:'6u máguinas, equipamento, dcssÍlção:
cáiÍinho dc algodào docc com monitor, com
capâcldadô de pÍoduÉo de no mÍnimo 1000 dc

. unidados do algodão doco, duraçâo mÍnima do serviço
dc 04 hor8s, conformo cspecificação e demsis
condiçtres. estabclccidss no teimo de rofcr6nci&

Dias 2
Exclusivô
ME/EPP/MEI Lei
n' l0í03/15

570,00

i Locaçlo do máquinas, cquhailntot--aãcriç{o:
caninho 'dc caohono qucnto com monitor, com
capirôidadc de produçào de no mÍnimo 500 dG unidadcs
dc cachoiTo quéntc, durrçâo mínima do scrviço de 04
horas, conforme cspocificaçâo e demais condições
estabelecidâs no termo de rofcrêncie

Dia.s 5

Exclusivo
ME:/EPP/MEI t,i
n'10.403/15 .

1.265,00

8 462,W

ll,ocação dô máguinar, equipamcntos, dcscriç6o: pista
dc ftrtobol de sabão inflávol com EproximEdamenac 5
m x l0 m com monitor, durrçâo mÍnima do serviço de
04 horas. com dois monitores para coníole ê
âcompanhamento, conformc espcclficaçáo c dêmEis
condiçô€s cstabclccidas no tcrmo do referênci8.

Dias I
Exclusivo
ME/EPP^{EI L€i
n" l0í03/t5

Avónid! Prcsidcnte

ffi
dos lropêg:
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MA,RANHÂO
PREFETtuR^ t{uNtcrplL DE srnro en'rônro oos
CNPJ: 06.r?2.720m001 rt0

nto

5.330;09

3.293,00

4.230,00

cquipamcnbs dc palco (público até 15.000 pcssoas),
doscriçào: 0l mixing consolc digital com mlnimo 4t
canais, (mínlmo) ()E subgrupos, l2 vias auxiliares
máícr lr, cqualizafio de 04 bandas m8is 04
piirsmétrico§, coú polto {o insen em todos os canaisi
02 iliüistirti de fu4Oéncla com mlnimo 04 vlas com
mÍnlmo 24 db por olaüa,'ajust€ d6 ângulo dc fúc
9n!l! as bildar, rcntradas 6 saÍdas balsnc.adâs; 02
equÂlizadores gráfic.s 6stór€o com mÍnimo 3l brndrs
a. filtos ds 12 db por , oit8va; 08 canaig dc
comprcssorodlimitadoÍcs com cntradas e saídas
tà.lancçadasi OE c€Jiáis dê g8to6 com cntredls c srídâs
bslanc€adas; 03 procôssrdorÊs do efeitos com reveú c

SorvÍços de' conorizâçto de grandê

d€ opcrag&i cm uhf; 08 direct box dc lmpcdância pbra
instrumoDtosi 0l multicabo com mínimo 48 vias dc 60
meÉos; 16 caixas para subgravcs ôom 02 falsntes dc
800w rms cada; 16 caixas com no mÍnimo 03 vias
médio gravg c médio agudo ( 1.000w rms cada); 0l cd

porte com

I

I 5.330,00

-lrr*

Ampla
côncoriênc iâ

PROC
\

Se

Palco coberto: 8 x 6 metros: cstrutura com piso
clcvado l,5m do altura om chapa do compônsado, com
rstrututa de cobenurs êm tubo dc aço gâlvânizado com
lonr branca. Com 04 masnos para bandeira na frente
do palco. O palco doverá cstsÍ montêdo 6 horas antcs
do cvcnto a rctirâdo após o témino por
responsabilidadc da conÍatsdr! A locação com prazo
do duração máxima dc 24 hor8s inintcnuptss.

Dias
Ampla
concôrrência

a
423,00

metrlon l6imml6mÍi dc no
patedo ou tubo de I e 0,04 cm de

Loca$o do cobertas tipo tcnds, dcseúo ê esúúura cm
pirâmide, para o municÍpio de fo dleza: dimensõês: 5
metÍ03 x 5 mêtros (áÍca dc 25 m2), confcccionado cm
lôna nr cor branca opscâ. Dcvcrá proteger da luz solar,
antÍ Ínofo c,Enti cham8s, vulcanizada, csttutura om

mínímo 0,04 cm do
cspossura dc parodo,

Dias l0
Exclusivo
ME/EPPA,íEI Í,i
n'10.403/15

4.245,00
Deqoraqto/produçlo/monogcm dc smbicnte
personalizado de acordo com 8 trmática proposta do
evonto g€mana de ênfermagom,

Dias 'I Âmpla
concorêIrci&

2. 0,00

Sorviço do locaSo do llçminaçâo dostinâdo a cveíto
dc módio e grEndc porto: 04 moving hcad; 04 moving
bean 200; 12 crnhõcs p8r led rgbw; 12 rcflotorcs hqi;
0l lascr.

Dias I
Exolusivo
ME/EPPIMEI tli
no 10./í03/15

2.370,NI4 Dias 2
Exclugivo
MBEPP/MEI Lei
n'10.403/15

Painel do lod outdoor, 1náAinaó Zú, com processadora
dc vidco c de maL 6ntrad8s, com grid para 6cção do
mesmo, com sorviço de montagem c dcsmóntagcm por
conta da emprcss vcncedora.

Exclusivo
ME/EPPNV,EI LeI
n" 10.403115

'140,00l5
Locaçãó de frcczer, horizontal, capacidade mínlmE 400
litros, tensto l27llz0vollt. Micareta/2o1E, em fêim dc
santana-ba, no pcrÍodo dÊ I 6 a 22 de abril dê 2Ol E.

8

9

-,i..:. .

':

4.245,00

4.',t40,o0

Avenida Prcsidcntc VaÍgas, N6,,1,t6, Cenho, Cep 65.73GO00 - Sto AnL dos Lrpes' M

3.520,00

I

2..1 10,00

bits; 0l gquslizâdôf

trabalho eselÊcionávelfrcqUênciE de

Dias

'f 1.293,N

r3

Dias



Ç?
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP

ia 3a7,99

3.195,00

65.000,00

'R§ro9.7E0,qq.'TOTAL

] CLÁ]JSIJLA TERCEIRÂ - DA vINcULAçÃo
3. L IntegÍam o pr€sonte Contrato, indepcndento dê transcrigõo:

I - Edital do Progão Presencial n.o 0482018;
II - ProÍigsta" dooumentos anêxos e lanccs, firmados pcla CONTRATADA;
Ill - Ata de Rogistro de Preços n.' O57l2Ol8.

Lticaiçlo dê jogo do mesa,/csdoira pvc: fomccimsnto dc
mesa plástica quadndq produzidl com polipropiteno,
diltónilho apóximadrr clh .80 sm dc largurq 80 cm
comprimonto c 7l cm do sltuÍ4 com 4 poltronas
pl&tlc8s,

Jogo l0 MBEPPÀ,íEI t i
n' 10303/15

tr$túção dc s€rviço dc ánimaçgo em cvcntos infitins
para 

.de§cnvoivlmcnto 
atividades rmintivas ( ex:

gincanas, dinâmlcos tnfantins, atividadcs esportivas -
rcssaltando quo os bríndcs o matcÍi8is ircccssário para
realizçãô dar atividàdes é por paÍto da emprria) c
snumaç{o das crianças com aderêços ( ex: tatuag,em
iífantil, pínturE dc unhas coloridas, pintura dc rosto,
amlmsçlo dô3 cabslos com splay dc gliter c fit8s
ÍcsssltÊndó os materias nêc€ssário pars aÍrumaÇtro é
por parto ds êmpÍasa), scrá neccasáÍiõ uma cquipc coth
06. rjudütcs e 0l animador principal, scndo o
snimadoÍ carscterizado dê porsonagerh infantil. Hora.

Hora
Ampla
concoÍÍência

345,005

Lôcaçlri, montagem,, instalação e dosinstalação dc
cqnjunto , geqi(oi supcr silcncioso, motor dc
capqci{ade cntr€ 150 c 200 kva, para firncionamento
om rogimc contínuo. Diária 6h. (o tompo d6 instslâçlro
nào é coniabllizado p8ra cfeitos de diária).

Dla§ E47,00I

Exclusivo
MVEPP/MEI Loi
no 10.403/15

ContratÊgão do banda muslcal com repertório infsntí|. Dias
Exclu3ivo
ME/EPP/MEI l,€i
Do 10.403/15

3. r 95,00I

Sewiço dc alímrntação na prepsração de kils de
laachcs individuais, Ums fstia dc bolo casciro, com
sproxlmadsmonie l0g; um tipo dc salgado frito; um.
tipo de biscoilo dooo, pacote individuEl com no
mínlmo 50g; um tipo dc suco, com no mÍnlmo l80ml:
um copo dc água mineral com 200m1; um tipo dr Êuta
(banana ou meça ou tangerlna); um ssnduicho natural;
um ioguÍc scmelhânte io petit suissê cm cmbâlagom
de l00g saborcs varlados. Obs,:.os lanches doveram
ser acondicionados em embalagens de ssnduichos e
lanchcs cm

Kü
conconÉncia
AmplE

13,005.000

5,2, As solicitações dos serviços a sêrcm prêstados, serÃo rea.lizados eo lorlgo da vigência do presenê

conhàto, A cada solicitáçãoi scÍá formalizada a Ordcm dc serviços, a ser €ncaminhada à CONTRATADA
por meio de fsx ou outro meio, onde estarío dotelhados os servigos e quantidados para & entroge.

Avonida Presidentc vargas, No. 446, conúo, Cep 65.73&000 - Sto Ant.fl ffi
dos LoPes.

(}0
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ESTAIX) DO MARANHÃO

30,00

cLÁusuI,A eUARTA -DA vrcÊNCrA
: ,p presênte conhto tcú vigência de 2 (dois) mcses, a contâr da datâ de sue assinatura.

, CLÁUSULA QÚINTA - Do ToRNECIMENTo E Do úCEBIMENTO DO OBJETO
, 5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Att,73 t76 cr-I.ai no 8.666/93.

N
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E§TADO Trc MARANHÃO
PRPFETTUhA MUNICÍPAU D
CNPJ: 06.1i2.720l0(X)t-10

E SANTP ANTÔI\IIO DO§ LOPE§

demais condiçõcs previías no T.ermo dc Rcforência, An'exo I do Edital do Pregão nô 048/2018, parte
- intÊgrante do prÊsente ingtrumcnto de contrato. ,- :

5.5 O objeto será recebido provisoriamentê no ato da entrcga e, definitivamcnte, no prazo máxiino do 03

(três) dias, contadoi do r€cêbimento provisório e após a verificaião da qualidade ê do quântitÊtivo dos

, seçyigoq entrcguos. Constatsdo o fomecimento incompleto, vício do objoto cntrogue Êm desacordo com o.,
especificado no cdital do Pregão Prescncial no 0482018, a Contratada será convocada para substituir ou

oomplcmontaÍ os sewigos inadoquados no prazo máximo de 02 (dois) dias, a conrar da data ds devolução,

CLÁusULAsExrA-DAFrscALrzAÇÃo ' ,, ''. 6.1. Scm prcjuízo da plena rosponsabilidadc da CONTRATADA, esto contrato sorá fiscalizado pola

CONTRÁTANT$ mediants servidor designado do quadro de sorvidores da Contatante.

5.3::A q

êscrvando-se'ao CONTRATANTE o dircito de adquirir, om cada itêm, o quantit*ivo que jrt
o, podêndo'ser pdrcial, integral ou mesmo abster-se dc adquirir o item espeôÍfico,

5,4. O objeto dost€ contrato deverá ser ÊntrÊguÊ pÊls CONTRATADA, do forma parcolada, no pÍazo.o

cLÁUsULÀ sÉTtrv{À. DAs CoNDIçÔES DE PAGAMENTo :

7.1 O pagamentro serâ efetuado no prazo de até 30 (tiinta) dias, após o recebimento .doÍinitivo dos

serviços, desdc que nto haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante I apÍcs€ntação
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por scrvidor oompetente, acompanhade da respeotiva Ordem
de serviços e dss certidões do regularidade fiscal: CeÉidão Conjrrnta Negativa, ou C€rtidão Conjunta
Positiva com efeitoe do Negativa, de Tributos c Contribuigões Federais s DÍvida Ativa da União o,-

"Previdonciária", emitida pela Secretaria da Reo€ita Fodsral do Ministério da Fazeuda, oomprovando a

regularidade psr8 eom a Fazenda Fàcral e INSS, conforme PortÂÍie MF 358, de 5 de setombro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidâo Ncgativa dc Débitos, ou Cortidão Positiva côm ofcitos do Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da cmpresa ticitante, comprovando a regularida.le pera côm.a
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva oom cfeitos de Ncgativ4 quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Esudo do domiçílio ou sede da emprêsa licitant€, comprovando a
regularidade pârs com a Fazcnda Estadual; Certidão Nogativa de Débitos, ou Ccrtidão Posftiva com.
ofeitos de Negativq relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domioÍlio ou sede da

omprosa licitante, comprovando a regularidade paÍa com a Fazenda Municipal; CeÉidõo Ncgativa, ou

CeÉjdão Pôsitiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do MunicÍpio, expcdida polo MunicÍpio
do domicÍlio ou sedô ds emprcsa licitante; CcrtiÍioado de Regularidade ds Situsglo do FGTS - CRF, .

emitido pela Caixa Económica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhisas (CNDT), ou

Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprcvando a

inexistência de débitos inadimplidos perantc a Iustiçe do Trabalho. O pagamonto serd efetuado

dirEtamente na conte quc o fomecedor apresentaÍ em su& proposta.

?.2 O pagamento sgrá feito em favor da emprosa contratada, através do órdem bancárii na sua ôonta

corentc5 aús assinetura do TcÍino de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requiiitante

/.3r,{ Contratada dêveú apresontar a rospectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada daà,:

Certidôes listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota. FisoaliFatura será oonferida e atcstada pela oomiss[o ou. scrvidor responsáve I 
. pelo .

7.5 O pagamento será efetuado após a âssinatura do Termo de Reoebimonto Defrnitivo, no prazo prcvisto

nesta cláusula, desde quo não haja fator impoditivo provocado pela CONTRATADA.
7.6. Não serão efetuddos quaisquer pagsrnentos à Conlrstada onquanto pondêntô de.liquidação quai3que.Í

Vargss, N". 446, CenEo, Cep 65.73GO00 - Sto Ant.
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ntolr*ôdo

oÉ srxro rxr6Nro Dos tôPES

09 - Sca. Mun. dc AJslst, Soclôl, Juv. ô TrEbs.lho
09.01 - §cc. Mun, dc Àsliist Socisl Juv. ! TEbolho
08 - A3sijtancis Social
244 - Assisêícia Comunitária
0137 - Assisrlnçir Social Gcnl
2.048- Manut, c Func. da Sec. Mun. dc Assist SóclaÍ, Juv. o Tnbalho
3.3.90.39.00 - Ouots ScIv. d€ TrÍc, Pcssor rurídica
0lmoo - Rccursos @inários

Prcsidcntc Vargas, No, 1146, ContÍo, C€p 65.730{00 - Sto Ant. dos t opcs-

.;ço1re4po1dcntosamultasouindcnizaçõesdovida9pclaContratada.
. . i.!, q pSga$cntô somcntorscrá efehhdo aÉs o adiniplomonto das obrigaçõos 'con.tr*uais. pcÍinc.ntcs;

7.9. O pa8âmento scrá efetuado pclo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancária,

hÓBancodoBrosil,ContaCorrente,n"7883.2'Agênciano2250.0.
7.10. O Cronograma do desembolso scrá realizrdo modiante a cntrega dos sewiços, devendo ssr ofotuado

' o psgsíllonto no prdzo o domais condiçõos constaltos ncsts Cláu.suls, O pagemonto ostará condioionsdo à t'

obrigagões em virtudo de ponalidades impostas ou inadimplência contratual, inclúsive, sem que isso

direito aó reajustamento do prcço ou à atuatização monoária.
7.7. .A Prçfeitüra Municipal de Santo Antônio dos Lopes podoná deduzir do montante a pagar os vat

dispbnibilidade de rccursoe Íinanceiros.

fatura aprc§€ntads pola

monôtária do respectivo

cênto) ao mês, "pro rala

8.2. Caso o pagamcnto devido scja antecipado pelo CQNTRÂTANTE, o respectivo montante podará

sofrer desconto proporcional, nas mesmas condiçõcs osabclccidas nesta CIáusula.

CLÁUSI,LA NoNA. Do REAWSTAMENTo
9.1 . Os preços fixados para a aquisigão do objeto dcsto contrato são fixos o ircijustávêis, rc,ssslvsdas as'
hiÉteses provistas no Edital o na clâusula Déoima do presentê instrümonto.

cúusul,A DÉcrMA - DA REvrsÃo DE pREÇos

l0.l Os cont.Btantes têm diroito ao equilíbrio oconômico Íinanceiro do contrato, pÍocedêndo-se a Í€visão i

em raztrq de fao improvisível ou previsívol, porém com conse4uências inoaloulávcii, quo onorc ou

desoncre excessÍvamente as okigaçõcs pactuadas.

l0J Oconcndo descquilÍbrio econômico-financeiro do contrato, a Âdministraçao poderá rêstBbêloc€Í a

rclação páotuadâ, nos tÊrmos do art, 65, inoiso II, alÍnea d, da L6i no 8,666193 o alterações postôrioret,

mediante compÍovaÉo documental c requcrimenlo cxprssso da côntratada .-.

CLÁU§ULA DÉeMA.PRIMEIRA - DA DoTÀçÃo oRÇAMENTÁRIA . :

ll,l As despesas decorrentss da prescnte lioitação cor€rõo por conte dos rocursos espccíÍicos

consignados no orçamênto da Prefeirura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificade conforme

dotação orçamontária abaixo ospecifi cada:

Ór$o ,. )

UnldadÊ Çô3!ors
FrnÉp
Sub-Funçào
Prcgrama .

Pójclo AtiYidldc
Classifi ÇEçlo Econômics
Fontê d€ Rlcurso

CLÁUSIJLA DÚCIMA SEGUNDA - DA VALIDÂDE DOS SERVIÇOS
l?.1, Q prazo do validade dos scrviços Â ssrem entrcgues, deveú ser igual ou supcrior a l2 (dozc) meses,

a conhr da entrcga definitiva do objeto, sxcetuando-so os cssos om quem o fabricante estipute Prâzo

-,.,,,,Q1'áqq_u!âorrÀ!é - DA Aru LrzAÇÃo xrNÀNCETRA
., ' : .8,1, EII.] .caso de atr4o no pagamonto, ofetuado pelo CONTRATANTE da

CONTMTADÂ, fará jus à oomponsação financeira na forma dc arualização
valor, na qual poderá inoidirjuros moratórios à taxa do 0,2% (dois décimoa por
die".
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ESTADO DÔ MARANHÃO
, PREFEI:TUI(^- M UNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó172,720ru0Ôl-í0

Ccnfo, ccp 65.730{oo - Sto Ant.

nto Antôíb do,

,|1

inferior, devidamcnte comprovado p€las anotaçõ€s de data d€ fabriceção
emhril agêm.

12.2. lndêpond€ntemente d& aceitÀgão, a ContratÂdâ garantirá a qualidade dos serviç
prazó dé garantia. }IO PRÔC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DIREIToS E oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
13,1, Cabeú à CONTR^TADA, além das obrigaçóes previstas no edital, nb Tormo do Rofer€nc

-gr,
yv dc.Res

l8
Pregão Prescncial n6 048/2018 e na Ata dc Rogistro do Preços n" 05712018;
l3.l .l . Prestar scrvigos conforme êspecificações definiitas no presente Termo dc Referência não oodcndô

nuncâ sçr inferior a csta;

13.I .2. Manter capacidadc mínima dc entrega psra atatder as dcmandas contrrtadas;

. i .13,1.3. Prcstàr todos- os esclarccimcntos que lhc foÍsm solicitádos pelo Órgeo Ccrenoiador da ,ltt* '.. , 
,

rcts.cionddos com es caracterÍsticas da Prestag[o de sorviços;
'13.1.4. Entregar, noi locais dstorminados pelo CONTRATANTE nas Ordcng do soniço, os serviços
objôto da pressntc côntrâtação, Às suas expensas, dcntro do prazo de cntrcga catabctccido;
13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por oscrito, qualquor anormalidade de caúter urgonto om relagâo' aos materiais que for6m objêtos do Conti"to e prestar os esclarecimentos neccssáiios;
Í3.1.6. indicar, formalmente, prepoÍo opto a representá-la junto à CONTRATA)ITE, que deverá
reiponder pola fiel exocugão do Contato;
13.1..7. Atender prontamente quaisquer orientsgões e cxigências dos Fiscaie.dos Contatos dou dos
Gêstor€s dos Contratos inerentes à oxecução do objcto contretuâl;
l3.l,8r Roparar quaisquor danos dirçtamcnte causados à CONTRATANTE ou a tcrcairos, por cutpa ou
dolo de soüs ropr€s€ntantês logais, propostos ou ompregodos, em dêcôÍÍêDcia da presonte relação
oonüatual, úão cxcluindo ou rcduzindo ossa rtsponsabilidade da Íiscalizagâo ou o acompsnharneflto da
exocuçâo do objeto pela CONTRÂTANTB.

a) Apurado o dano e caraoterizada sua autoria.por qualquer empregado da CQNTRATÁDA, csta '

pagará à CONTRATANTE o valor correspondônte, medionte o pagamonto do Documonto dê
Àrrocadação Municipal - DAM, a scr emitida pclo Oêstor do Contrato no valor corrcspondsnte ao
deno, acrucido das demais penalidades constantcs do instrumento convocatório o do contrato.

13.1.9..Propiciar todos os mcios e facilidades neccssárias à fisoalização da execução do objeto pc[a

CONTRATANTE, cujo rcpresentante têrá podores paÍo sustár o fomocimcnto, totsl ou parcislmente, E

qualquoÍ tÊmpo, sempre quc considcrar a medida neccssári4 e recusar os serv.igos;

13.1.10. Mantor, durante toda a cxccução do Contsato, om compaiibilidado com as obrigagões por ele
assumidas, todas as condiçõe.s do habilitação o qualificagão exigidas na licitação;

. tl. L t t . Eúitir fatun no valor pactuado e nas condiçõês do Contrúo, 8pÍêsentando à CONTRATANTE
' para pagambnto;.

13.1,12. Substituir os serviços reprovados na accitagtro, dcntro do. prazo ostabolocido nestc Tormo dê

RefeÉncia, scm ônus para a CONTRATANTE;
13..1,13. Substituir os sorviços quo aprcsentarcm desconformidados, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condigõos previstas neste Tcrmo dc RofeÉncia
13,1.14. Em relação à Ata de Registro de Pregos, compete aos Fornecedorcs Regisúados:

a) Accitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a tÉgislaÉo

, Vigente ê çom o instruqe.no pactuado 4o Tcrmo de heferênêia;
b) Manter, duranrc a vigência da Ata do Rôgis§o dê.Pr€go, as oondigõcs de habilitacão exigidas no

cdital;

o) Abster-sc do transfcrir diroitos ou obrigarõcs dccorrontes dà ata dc rogisüt de prçris sem t
expressa concordância do Órgão Gertnciador.

-ít
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exigir a subotituição do serviço qüando o resultado da análisc for dosfavôrável, ou soja,.diforente dae

espooiÍicaçõos contidas no Temio de RefcÍênCis ANEXO I deste ed;t21. Todo derviço considcrapg

.impró!rio1par8execução,nãoserãoaccitospclacoNTRATANtE'

. I3.l ..16. Pltr9gaÍ,.nos locais dctcrminados. pclo CONTRÂTAÀ-TE na Ordom do serviços, a prostação de

. I*iço*, às suas êxponsas, dontÍo do prâzo dc entrogô estab€lccido; .

.l3.l.l?. Arcar com todes ss despesas relacionadas à ent€ga dos serviços, tais como frctc, scguro,

l3:1.15,. A contratantc podeiô solicitar, a qualquer momento, amostras para análiso, a fim dc com
qualidtrdc do soniço oontratado; A CONTRATADA dcverá arcar oom os cu$os ds análise, cr$o o scry
ofertrdo aprêsontê súspeita do inegularidade. Os laudos ômilidos serão considorados sulicientEs

imposüos, taxas c outros; inclusive em caso de &oca, se bouvcr.

I, Tormb ' de

'1411.2. Vêtü o emprogo de qualque'r pÍoduto ou scliço que considerar inoompatívcl com as

ospcgificaqõcs aproscntadas na proposta da CONTRATADÀ, que possa ser inadoquado, nocivo ou

daniÍicsr seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

l4.l .3, Efetuar o pagamênto À CONTRATADA nas condiçoes pactradas;

14, 1,4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contrúuais cabíveis;

14. i .5. P.reencher e snviar a Ordem do sarvigos de acordo com os critéÍios estab€lecidos ncste Tormq d,s

Refer6ncia;

exigências do Código de Dcfosa do Consumidor. Devçr[o, aioda" contcr espocificagõos do INMETRO c.I

óütros. Ôrgãos dc controlc de quatidadc, quando houver, bom como as caract€rÍsticss pculÍaros do cada

. item o,.'quando for o caso, possuir em sua! embalalcn§ unitárias, eSpecificaçlcs do pqsô,'mdrida"
quantidadc, oriêntações do aÍmazanamcnlo, manuai§ de utilização, quando for o casoi prazo do vafidadc.
dc acoidô corn o cdital, contado da dúa de entÍega e dcmais informagões quà se Íizorcm ncco*sárias pàrà

a perfeita utilliaç[o dos mesrnos.

l3.l . 19. A Contratadu esture oUrig"aa a atsndor a todos ôs podidos efetuados duranto a vigência do 
.prÊserte CONTRATO, ainde quo o fomêcimento decôrrêntê ôstôja pr€visto para ocorrcr após o término

do sua vigência.

13;.1,20, A conhatada e'stará obrigada a compaÍecor, sempre quo solioitada, À sede da Unidade
Roquisitânê, a fim de r€.obêr instruções, paÍticipar dô rcuniõ€s ou para qualquer outra finalidade

,13.1.21.-Rosponsabilizar-se pclos danos caúsados àircta ou indiretamenté ao CONTRATANTE ou q

t€rceiros, deconcntes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento e €nrega dos serviços, não excluindo
ou roduzindo cssa rcsponsabilidadc à fiscalização ou o acompanhamento pclo CONTRATANTE;
l3;l .22, Rcsponsabilizar-se por todas as providênoias o obrigagões estabele,oidss na legislação €spooífica

de acidentes de tÍabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus ompregsdos durante a

execução deste contratq ainda que acontecido nas dopendências do CONTRATANTB;
13. L23,, Substituir todo o gualquer produto ou sorviço quo for entregue danificado, no prazo pÍ€visto no

Termo de Referêncig a contar da data da devolugão, som quâlquer ônus ao CONTRATANTE;
13. L24. Não subcontrstar, totâ.I ou parciatmcnte, o objoto dests côntratação;

'13.1;J5, Mantor,, duranto troda a oxêoução do Contsaio, em compatibilidado com as obrigEçõcs por sle
assumidas, todas as condições de habilitageo c qualificação exigidas na licitação;
13.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prâzo convencionados.

CLÁUSUI,A DÉCIMÂ QUARTA - DIREIToS E oBRIGAçÓES DO CONTRATAI\ITE
l4:1. Cabeú ao CONTRATANTE aléú das obriga@s prcvistrs no edital e nq Anexo.

Rcfcrência, do Progão Prosoncial n'048/2018 c na Ata de Rcgisto dc Preços no 0572018:
14.l,i . ryigngr fiscal do contrato para scompanhar e fiscslizr a execução dos Coritratôsl

â

ài. PRCc
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i4.1.6, Roccbor os sorviços cnbogucs pela CONTRÂTADÀ, que estejam om conformidado oom .a -
p{oposts

RETEBI
acçita oonformo ihspcções a serem rcalizadas, dcvcndo assinar 'aô final o TERMO

MENTO DEFTNITIVO;
l4.l.7r Rscusar co'in a dcvida juíific{tiva qualqucr produto ou sgrvigo g.nregug fora das

constal'ttÉ§ na pmpôsta d8 CONTRATADA.
4.i.8. Liquidar o enip,cnho e efctuar o pagamcnto da fÀtura ds êmitida pela CONTRATADA dcntro dos

pràzos prcestabeleéidos €m ContÍato;
I4,1.9. Comunicar à CONTRÂTADA todas e quaisquer ocon€ncias relacionadas com I PÍestâção dos

scrvíços contratados.

dc seu objoto; não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sxecução d<i contrato, comportar-sc di modo

inidôneo, fizer dcclaração falsa ou comcter fiaude Íiscal, modiante procedimonto edministrativo quo lhe

assegursú o contrsditório e a ampla defesa, ficaú impodido de licitar o conEatar com a Unilo, Estados,

Distrito Fedcral ou Municípios e será descnrdenciado no SÍCAF e/ou Sistema de Cadastro. de

Fomecedorcs Estadual ou MunicÍpio, pelo prazo dc aÉ 05 (cinco) anos, scm prcjuÍzo drs multas provistas

nestp Editsl o das demais cominações logais,
I5.2 Em csso do inoxecução parcial ou total dâs condigões fixadas neste ôditâI, gribs rou aFaso e
quaiquer outras ínogularidades não justificadds, poder6o soÍ aplicadas isotada oir cumulativamente,
garuntldat o contradltório e ampla de/esa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobrç o valor do Contrato em caso de atraso nô ontreSa do
objao, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da AdministraçÉo,
no caso dc cntrega com atraso, poderá ocoÍrcr a não-ac€itação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa

hipótese, inãxocução parcial oü total da obrigâ?ão assumida, som prejuízo da resclsão uniletoral da .

srcnç8;
b) 5% (cinco por cento) sobÍ€ o valor do Contrato, om câso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis na

lubstituição dos §erviços entregues com avariag. ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo

quinto dia útil e a critério da Administragao, podorá ocorrer â não-scçitação do objotq de forma o

configurar, nessa hipótese, inexecuçãô parcial ou iotal da obrigação assumida, sem prcjulzo da rrscisão

unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em oaso de atraso na enrega do objeto, por perÍodo

supcriôrao prcvislo na alínea "all, do inciso I, ou dc inexocução parcial da obrigação assumidq ,'.

d) 20% (vínto por ccnto) sobrê o vâlor do Contrato,.om caso d€ inexacução total da obrigaçao a§umida.
15.3 Â sanção dc impedimento do direito de lioitàr. ou contratâr com a PEfôitura Municipal dô Sirnto

Antônio dos Lôpcs poderá ser aplicada ao fome*dor juntaÍnente oom a de multa As ponalidade§ s[o
indep€ndent€s e a aplicagEo de uma n[o oxclui as demais.

15.4 As multas prcvistas neste contrato, serdo descontadas após regular proccsso administrativo, dos

pagambntos dovídos polo CONTRATANTE.
15.5 Se não rcstsrem pondentes valorcs a serem psgos ao fornecedor ou se os valorts das multas fotem

superioros âos pâgamentos devldos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a rccolhçr a

importância devida no prazo de t5 (quinze) dias, a partir do rtccbimento da notiÍicEção, devendo sor

qproyntado o comprovanto do pa.gamonto & esta P,lfoitura Municipal, sob pona de cobranfajudigial,

, . ctÁr.IsuLADÉcnvíÀeuINTA-DoTNADIMpLEMENToESANÇôEs :,.,l,,'
. .15,1. O Bencficiário da Ata dê Rêgistro de Prcços que, convocado dentro do prazo dc validade da sua 

.

. proiiôStil hãô rctirar a nôta de empenho, não cclcbrar o contralo ou I âta dc rcgistro de p í sd foÍ ô ':

I , '' : caso; dÊixaÍ ds €ntregâr ou aprosentar documentaç[o falsa exigida pars o cênâme, onscjar o rêtaÍdamônto

a

-- Él
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ESTAEO DO MAR.ANHÃO
PREFETTURÀ.MUNICIPAL DE §^i\TO ANIÔI{IO DOS I.,O
cr\iPJ:'06.t 72.720rc00t-r0,

nto lnta.ú
AUTUaç46 I

r .to PROC

cl,ÁusuLâ, vlcÉsnu,q, srcuxna - »a ruruclçÃo
22.1 Esi€ CohtÍato entraú em vigor após a publicação do seu oxtsúo na lmpronsa Ofioial;

, CONTRATANTE mandar piovidenoiar esa publicaçlo no prazo máximo de 20 (vinte) dias sonedós 4..

partir do quiçto dia útil do mês seguinle ao da sua assinatura.

cl/iusul,A vlcÉsnra rencrrne -DAs DIsposIÇôEs FrNArs
23.1 O prcscnte oontrato é regido pela LÉi no E.66683, lÊi |O.1IO?OOZ s dcmeis diplomas legcis
pcrtr nclltôs.

23.? Fics eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes-MA; par.8 dirimir quaisquer dúvidas
oriundas dà intemrotagâo destê contrato com exolusão dc qualquer outro, por mais privílôgiqdó que so3à, '

:-E por astarcm aqsim acordos, assinam o presente Crntrato, em 03 (fês) vias, do igual têor o forma na
prusenga das duas testomunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes, l0 de outubro do 2018
ír

--ít

,rH#.h^kftn kr8gà,B"*o
Sec. Mun: do Assisl Social, Juventude e Trabalho

Contratanto

*#}ü,mâ
HEBEL DE FREITAS CAVAI.,CANTE PUBLIC]DADE-ME

. Contratada

." 6qq. Ll -+AJ

CPT N." , qo6. o+c-5§2

TESTEMT]NHAS:

01.

02.

ffi '§]
v

AVsnida Presidentc Vargas, N", 446, Ccp 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MÁ

,&f1líE
**"oXI}-

Nenhuma outra forma serÁ considerada como prova de enbegÊ de documsntos.
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EsrAoo oo MARANHÂo
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

FUNDAçÁo PEDRETRENSE 0E cULTURA E TURrsMo (FUp)
PALACIo MUNICIPAL - MEMoRIAL JoÃo Do VALE

cNÉJ 04.964.2t9r000.1-32

-íl^

ATESTADo DE cAPActDADE TÉcNtcA

ATESTAMOS, paía os dsvidos fins de diÍeito, qu€ a empresa HEBEL 0E FREITAS

CAVALCANTE PUBLICIOAOES. inscrita no C.N.P.J sob o n.'01.652.238/0001-64, com sed6 na Av.

Juscelino Kubitschek, no 380, CentÍo - Limâ Campos, Estâdo do MsÍanhâo, têndo como
Representsnte Legal: Carlos Albedo Silva Almêida, R G, n.o 115999799-0, C.P.F. n." 224.537.682-04,
prestou servigos íaÍersnte ao CONTRATO N' 20190619-942/2019-05, decorÍents do Pregáo
Presenciál - SRP n'028/2019, Íormalizado nos âutos do Pmcesso Administrãtivo no 94212019, teve
por objeto pÍestar servigos de locaçâo (incluindo montâgêm e desmontagem) de êstrutura de palco,
iluminaçÉo, sonorizaçáo, apÍesentagâo de bandas musicais e ex6cução das demais atividades
necessárias para realizaçâo das festividades inerentes aô Anâiô do Povo 2019, de intBr€sse da
Fundaçáo PedrBirense de CultuÊ - FUP, coníorme especiíicaçôes descritas no Târmo de Relerência,
Anexo ll do êdital da licitaçáo na modalidads Pregáo, sob o n' 028nU9, O svento rsalizado nos dlas
26, 27 e 28 dê Junho, foi vistoriado por Joao Antonio BÍusaca Almeida, CPF 330.005.227{0,
Engenhêiro Civil, CREA-MA 200.497.731-0. Nâo hay.ndo íatos supervenlêntes que desabonem sua
conduta técnica e comÊrcial dênlro dos padróes de qualidade e desempenho e que cumprau com suâ
obrigaçáo, nào havendo reclamâçào ou obj6çâo quanto à qualidade dos serviços e quanto a libêraçào
da garantia contÍatual até a pÍesento data.

LOTE 04. ESTRUÍURA ILUMINAsoM O E SEGURAN ASo OECORA

TEM ESPECTFTCAÇÃO UNID
QNIO,

DE
otARtAs

V, UNT, R9 V. TOTÂL RS

11.900.00 11.900.00UND13

ÉSTRUTURA DÉ SOM, DÉ GRANDE POR
PÂ); ILUMINAÇÃo coM GRIo; GERADoR; GRIo
PARA PASSARELA E EXTINTOR DE INCENOIO . 01
EQUIPAMENTOS DÊ SONOR,ZÂÇÃO PA
CONSOLE DIGITAL 48 oANAIS coM PRÊ.
AMPLIFICADORES COM RECALL AUTOMÀTICO
PARA TODOS OS CANAIS. MULTICAEO 48 VIAS
COM AMAIS 6 VIAS PARA CANAIS AUXILIARES,
COM SPLITER, DE 60 METROS OU MÁIS,
PRocÉssADoR DE sISTÉMÂ oIGITAL, ESÍÊREO,
COM 02 ENTRADAS E OB SAIOAS COM
MULTICABO EXCLUSIVO, EOUALIZÂDOR
ANALóGrcos ESÍÉRÉo DE 3r BANDAS PARA o
SISTEMA DE PA. CAIXAS OE SUB WOOFER COM
02 FALANTES DE 18". 1600 W RMS| CAI)(AS
AcúsÍrcAs Tlpo LtNEARRAy rNDUsrRtALlzAoAS.
AMPLIFIcAçÀo co[,PAÍIVEL, cABEAMENTO OE
AC, APARELHO DE CD. SISTEMÂ DE
INTERCOMUNICAÇÂO ENTRE AS MESÂS OÊ PA E
DÉ MONITOR COM HEAOPHONE C]RCUNAURÁL E
MICROFONE ACOPI-ÂDO. FIOS E CABOS PARA
LIGAÇÂo Do SISTEMA. EQUIPAMENTOS OE
soNoRlzAÇÃo MoNrÍoR - coNsoLE otclrAL
COM AMPLIFICADORES COM RECALL
AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS,
pRocESsAooR oE srsr'Ér\rA DrGtrAL. EsrÊREo
coM 2 ENTRAoAS E 0B sAlDÁs PARA o sroÉFtLL
, SIDEFILLS COM 02 SUB WOOFER COM
FALANTES DE 18', CAIXÁS DE MONITOR, SÍSÍEMA
DE MONITOR IN.EAR SEM FIO CONTENOO 01
TRANSI\4'SSOR SISTÉMA DE MONITOR COIV FIO
OÉ 08 CANAIS, INCI.UINDO CABOS LONGO§ E
HEADPHONES PÂRA CADA CÂNÁ1.
AMPLIÊICAÇÁO COMPATIVEL. CA|XÂS COM SUB

(soM

MI ROFPARA BAÍERIA. ABO

â

s§,J
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PEOESTAIS, GARRAS, SUB I\,lU1ÍICA8OS.
MIcROFoNÉS OINÁMÍCOS. CONDENSAOORES.
SEM FIO UHF. OIRECT BOX ATIVAS E PASSIVÂS'
Fros É cÂBos PARA LIGAÇÀO DO SISTEM^. KIÍ
DE TLUMINAÇÀO MÊO|O CONTENDo: 48

úMPAoAS PAR 64 DE íOOO WATTS, GELAÍINAS
ROSCO OU LÉE, 26 PONTOS DE LUZ SÉT TIGHT

DE IOOO WÂTTS, 3g CANAIS DE RACK DE

ILUMINACAO. 01 MÉSA DIMERIZAOA, 12 MOVINA
XEAO SZ-5 SPOT (DTS. GIOTO, MARÍIN. ROBE OU

EoUIVALENTE), t6 úMPAoAS DE AcL, 02

MAOUINAS DE FUMAÇ4. CABÉAMÉNTO
COMPLEÍO COM GRIO EM ALJMINIO P3O, 2 GRID
C/ 36 METRO DE COMPRIMENÍO CAOA TOTAL DE

72METROS, 4 GRIO C/ 20 METROS DE LARGURA
CAOA TOTAL DE 80 METROS E 8 TORRES DE 5
MÊTROS DE ALTURA CADA NO TOÍAL DE 40
MEÍROS, GRIOE EM ALUMINIO Q.30, LOGIgÍICA
DE MONIAGEM E DESMONTAGEM POR CONÍA
OA EMPRESA LICIÍA E ARÍ DE TODA A
ESTRUTURA. A NOTA FISCAL OOS EXÍINTORES
DE INCENOIO JUNTO COM OS MESMO 6

EXTINTORE TIPO A B cPÔO rMrco

AtBnciosamente,

Pedreiras/MA, 06 ds Agosto de 20í9'

FBn(inrte Santos Braga
rtduirrnt. d.fUPFÍan

Prssldente ds FUP

Portaria GPM 001612017

â
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAçÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO (FUP)
PALACIO MUNICIPAL - MEMORIAL JOÃO OO VALE

cNPJ 04.9ô4.239/000í-32

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, para os devidos Íins de direito, que a empresa HEBEL DE

FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDAOES, inscrita no C.N.P.J sob o n.o

01 .652.238/0001-64, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, no 380, Centro - Lima
Campos, Estado do Maranhão, tendo como Representante Legal: Carlos Alberto
Silva Almeida, R.G. n.o 1'1599S799-0, C.P.F. n.0 224.537.682-04, preetou serviços
referenie ao CONTRATO No 20190619-94212019-04, decorrente do Pregão
Presencial - SRP no 02812010, formalizado nos autos do Processo Administrativo n0

94212019, tôve por objeto píestâr serviços de locaçáo (incluindo montagem ê
desmontagêm) de êstrutura de palco, iluminaçâo, sonorizaçâo, apÍesentaçáo d€

bandas musicais e execuçáo das demais atividades necessárias para realizaçâo das

Íestividades inerêntes ao Arraià do Povo 2019, de interesse da Fundação
Pedreirense de Cultura - FUP, conforme especificaçÕes descritas no Termo de

Referência, Anexo ll do edital da licitação na modalidade Pregâo, sob o n' 028/2019,
O evento realrzado nos diâs 26,27 e 28 de Junho, foi vistoriado por Joao Antonio
Brusaca Almeida, CPF 330.005.227-00, Engenheiro Civil, CREA-MA 200.497.731-0.
Nâo havendo íatos supervenientes que desabonem sua condula técnica e comercial
dentro dos padróes de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrlgação,

não havendo reclamaçáo ou objeção quanto á qualidade dos serviços e quanto a

liberação da garantia conlratual ató a presente data.

Pedreiras/MA, 06 dê Agosto de 201 9'

íl^

â
Atenciosamente,

Franci n a

Presidente da FUP

Portaria GPM 001612017
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AUTUAÇÃO
Av. Juscelino Kubitsch eck No 380 BaiÍro Centro, Lima C

N" P^oc \
ICelular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebet de Freitas Cavalca nte Publicidade CNPJ: 01.652

PREGÃO PRESENCIAL N9 012/2022

ANEXO IX

DECTARAçÃo DE CUMPRIMENTO Do ART' 7s', xxxlll', DA CFl88

PREGÃO PRESENCIAL N9 012/2022-CPL

A empresa Hebel de Freitas cavalcante Publicidade' signatáÍia' inscrita no CNPJ sob o n e

01.652.238/0001-64, sediada "t 
O' i"t"f'"o Kubitscheck' ns 380' Lima Campos - MA' poÍ seu

representante legal Hebel ot rt"iil' õt'lr*nte' RG: 048038782013-5' DECLARA' para fins do

disposto no inciso V do 
"rt. 

,;;;"ü';ààrat ns 8.666/199-3, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho ^*"nãl À''g;ou insalubre e-não emprega menor de dezessets

anos, salvo na condição d" tp";;i;;;";ltida a partir dos 14 (quatorze) anos' nos termos do

in.irá xxxtlr do Art.7e da constituição Federal'

Lima CamPos' 21 de setembro de 2022'

I de Fre avalcas

EmPresário

RG:048038782013-5
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AUTUAÇÃO

Av. Juscelino Kubitsúeck N" 380 BaiÍÍo CentÍo, Lima Campos - MA

Celular: (es) 982040000 (99) 982040001

Hobel de Frêitâs Cavalc ante Publicidade CNPJ: 01.652 238/0001-64

PREGÃo PRESENCIAL Ne 012/2022

ANEXO IV

N" PROC -a{-

\

PREGÃO PRESENCIAL N9 012/2022-CPL

A empresa Hebel de Freitas cavalcante Publicidade' siBnatária' inscrlta no CNPJ sob o n s

01,652.238/0001-64, sediada nt nu iu""tino Kubitscheck' ne 380' Lima campos - MA' por seu

representante legal Hebel o" r'"iit' it*ftante' declara sob as penas da Lei' nos termos do

artigo 32 § 2.e, da Lei r"O"'"r n'ãsão/sa' que até a presente-data nenhum fato ocorreu que a

inabilite a participar ao p'"gao P'"'"ncíat n" OrZ/2022 - CPL e que contra ela não existe

nenhum pedido de falência ou concordata'

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submetem a todos os seus termos'

MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA OE FATOS IMPEOITIVOS DA HABILITAçÃO

Lima campos, 21 de sêtembro dê 2022

Heb lde Freitas alca ntee

A

EmPresário

RG: 048038782013-5
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Av. Juscelino Kubitscheck N" 380 Bairro Centro, Lima C

Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 01.652

PREGÃo PRESENCIAL Ne 012/2022

ANEXO IX

\UTUAÇÁÚ
PROC

M_y,j

llmo. Sr.

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Preieitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Santo Antônio dos LoPes-MA

oecuneçÃo oe IDoNEIDADE

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Ne 012/2022

Prezado senhor,

A empresa Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade' signatária' inscrita no CNPJ sob o n e

01.652.238/0001-64, sediada "' 
O'' i"t"f'* Kubitscheck' ns 380' Lima Campos - MA' por seu

representante legal Hebel au r'"ii"' C""tftunte' RG: 048038782013-5 e do CPF ne 790758943-

68, declara sob as penas dt l"i; ;;;;;;;"-quttqu"' fato' seja suspensão ou inidoneidade'

que a impeça de participar au'filittçà"' "fou 
ser contratada.por administração pública em

quaisquer de suas esferas (F"l;;;i-;;'l "is ou Municipais)' outrossim' declara serem

ar,ên,iao, ,odot os documentos apresentados

Declaramos que flcamos obrigados a comunicar' a qual

ã,"-iio"ai,ir" de habilitação desta empresa' de

contratada por admini§tração pública '

ouer tempo, a ocorrência de qualquer

participar de licitações e/ou de ser

Decraramos ainda, ter ciência que ,,a farsidade de decraração, resultará na inabilitação desta

empresa e caÍacterizará o t'''ã 
'" 

o'" i"ia o Art 
-299 

do Códlgo Penal' sem prejuízo do

enquadramento em outras f't";';;;;t ;;as s"nçó"s administrativas previstas na Lei ne

8.666/93 e alterações posteriores' bem como demais normas pertinentes à espécie"'

Lima CamPos' 21 de setembro de 2022'

Heb lde Freita valca ne

m

EmPresário

RG:048038782013-5
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ffiK ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DE SANTO ANTONIO I)

Ill:tlL:l- DE I-l{trl l,\S (lA\

LISTA DE PRESENÇA
PREGÃO' PRESENCIAL N' OI2 12022

/ AUTUAçÂo
N'PROC--17U-

OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa, visando o regis[o de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s), para o fornecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais

serviços necessarios para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo
prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio
dos LopesÀ4A.

DATA DA ABERTURA: 26109/2022.

HORÁRIO: 09h00min

PaÍiciparam da Sessão do Pregão Presencial 01312021, o Pregoeiro, Membros da

Equipe de Apoio e licitante(s) abaixo assinados:

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÁO NOME

PARTICIPÀNTES DO CERTAME / LICITANTES

ASSINATURÂ

Pregoeiro HERNANE LOPES ALENCAR

Equipe de apoio JULIO MARINHO DA SILVA Lt ^-.r il,l ci- l" -
<a

1

NA)Í-u^c'

//
ALC,,\NI'E P ul.l('il)^t)F.

CNPJ N'. 01.6s2.238/ 0001 -64.
Representante: Hebel de Freitas Cavalcante.

{ü\
Praça Abraão Fereira ,SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

- À;

\

Equipe de apoio MILENA MELO SILVA



t, ESTADO DO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

/

Santo Antônío dos

aurulçÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 292208-OOOI
N'PROC

ATA DO PREGAO PRESENCIAL N",OI2I2O22

D AT At 26109 12022, às 09h00min

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro

de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s), para o fomecimento de lanches,

água mineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários para realização de festividades
(eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas

secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

ÁTÁ DOS TRÁBÁLHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DÁS

PROPOSTÁS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS NA LICITAÇÃO NA

MODALIDADE PREGÃO "PRESENCIÁL" N" 012/2022

I.ABERTURA DA SESSÃO. As 09h00min (nove horas) do dia 26 (vinte e seis) de setembro de

2022 (dois mil e vinte e dois), na sede da Comissão Permanente de Licitação-CPl da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, situada à Praça Abraão Ferreira, S/N, Bairro Centro,
Santo Antônio dos Lopes - MA, CEP 65.730-000, reuniram-se o Sr. Hemane Lopes Alencar,

Pregoeiro municipal do poder executivo, Sra. Milena Melo Silva, e Sr. Júlio Mariúo da Silva, sendo

estes últimos, membros da equipe de apoio ao pregoeiro, designado através da PoÍari a n" . 00212021.-

GP/SAL, constante nos autos deste processo, para realizarem os procedimentos inerentes à sessão

pública da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial n".01212022, visando o registro de

preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s), para o fomecimento de lanches,

água nrineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários para realizaçáo de festividades
(eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas

secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes,MA. O Pregoeiro esclareceu aos presentes que

o aviso de licitação foi afixado no quadro de avisos, localizado no prédio da Prefeitura Municipal, no
sítio oficial do poder executivo (www.stoantoniodoslopes.ma.sov.br), publicado no Diário Oficial
eletrônico do Município - e-DOM, Jomal de Grande Circulação, e site do órgão, disponibilizando o

edital para downloading (baixa), sendo devidamente publicados em conformidade com a legislação
vigente, consoante documentos comprobatórios constantes dos autos. Na presente sessão compareceu

apenas a seguinte empresa: IIEtsEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE. inscrita n(l

CNPJ sob o n". 0l .652.23 8/0001 -64. O Pregoeiro esclareceu aos presentes a funcionalidade do Pregão

e os aspectos legais.II. CREDENCIAMENTO. Em seguida, o pregoeiro solicitou a empresa licitante
a entrega dos documentos exigidos para o credenciamento e representação em atendimento ao item 3

do edital, o Envelope 01 - "Proposta de Preços" contendo a proposta de preços e o Envel pe02- 
à

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1de 4
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/ ESTADO DO
PREFEITI,]RA MUNICIPAL DE SAIITO
CNPJ: 06.172.72010001-10

x. PROC
sãnto AÍltônio dos ,]

Sêry,dê' R

"Habilitação" contendo a documentação para habilitação. Após análise pelo pregoelro auxiliado pela

equipe de apoio dos documentos apresentados para credenciamento e representação, os mesmos

foram juntados ao processo administrativo pertinente, deliberando-se pelo credenciaÍnento do

representante da empresa licitante: HEII[]1, DE FRDITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, insclita

no CNPJ sob o n". 01.652.238/0001-ó4, representada pelo Sr. Hebel de Freitas Cavalcante. Na

oportunidade o Pregoeiro informou ao licitante presente que todos os documentos apresentados para

credenciamento serãojuntados aos autos do processo desta licitação e não serão devolvidos à empresa

licitante. O pregoeiro convidou o licitante presente para que rubricasse os documentos de

credenciamento, os documentos pertinentes ao credenciamento foram devidamente rubricados pelo

Pregoeiro, Membro(s) da Equipe de Apoio e Licitante Presente. Em seguida, o pregoeiro solicitou

ao(s) membro(s) da equipe de apoio e ao representante da empresa licitante que rubricassem os fechos

do envelope 0l - "Proposta de Preços" e 02 - "Habilitação" e que conferisse sua inviolabilidade. Fato

esse devidamente comprovado.Ill. EXAME DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS. Dando prosseguimento à sessão, o pregoeiro passou a abertura dos envelopes 01 -

"Proposta de Preços", contendo a proposta de preços, colocando à disposição dos presentes para

análise, determinando que o representante da empresa licitante e o(s) membro(s) da equipe de apoio

rubricassem a propostas de preços apresentada, o que foi feito. O pregoeiro leu em voz alta o valor

apresentado na proposta de preços inicial da empresa HtsBEL DE FREITAS CAVALCANI'E
PUBI-ICIDADE^ que aprescntou proposra. no Yalor total de Il$ 583.748.40 (quiúentos e oitenra c

trôs rnil, setccentos e quarenta e oito reais e quarenta cenlavos). IV. ACEITABILIDADE DA (S)

PROPOSTA (S) e FASE DE LANCES. A proposta do licitante presente foi devidamente analisada

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, e confrontada com as exigências previstas no Edital. Após

análises técnicas (especificações técnicas constantes no termo de referência), foi constatado que a

proposta da empresa participante atendeu aos requisitos exigidos no edital, tendo sido declarada

classificada pelo pregoeiro para a fase de lances. No entanto, a fase de lances não foi realizada, pelo

fato de apenas uma empresa ter se feito presente nesta licitação. Por este motivo, a única empresa

paÍicipante foi declarada provisoriamente classificada, por ter cumprido as exigências desta etapa.

v. APLICAÇÂO DA LC 123I06ME/EPP E EQUIPARÂDÂS. Foi dado prosseguimenro de forma
que não houve necessidade da aplicagão da lei complementar 123l06,l;l,r.avez que a empresa presente

está enquadrada no limites da referida lei. VIL FASE DE NEGOCIAÇÃO. Em seguida, o pregoeiro

convidou o representante da empresa licitante para que os valores dos itens licitados fossem

negociados. Na oportunidade, o representante concordou em negociar os preços dos itens, conforme

demonstra o relatório dos valores finais, que está anexado a esta ata de sessão. A empresa HEBEL
DE ITREITAS CIAVALCAN'IE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o no.01.652.238/0001-61,

sagrou-se vencedora dos itens 01, 02. 03. 04. 05, 06. 07, 08. 09, 10, I l. l2 e l3 no valor total de R$

581.475,70 (cluinher.rtos e oitenta e unr mil. quatl'ocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

VIII. FASE DE HABILITAÇÃO. ato contínuo foi abeÍo o Envelope no. 02 "DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÀO" da empresa classificada participante do certame. Os documentos de habilitação

apresentados foram rubricados pelo Pregoeiro, membros da equipe de apoio e licitante presente. Após

análise dos documenlos de habilitação, foi constatado que a empresa empresa HEBEL DE FREITAS

CAVALCANTIi PUBl.lCllDADE" inscrita no CINPJ sob o no. 01.652.238/0001-64 ntou os

M
Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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l, ESTADO DO

PRTFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Antônio dos PROC

documentos de habilitação em conformidade com as exigências do edital do .IX.
DECLARÀÇÃO DO (S) VENCEDOR (ES). Em ato contínuo, a empresa, empresa HEBEL DE

[RI]1"1,,\S CAVAT.CANTI PUBLICIDADE. inscrita no CNPJ sob o no.01.652.238/0001-64, foi
declarada vencedora do certame pelo pregoeiro, por ter cumprido as exigências de habilitação e

qualificação constantes do Edital. X. FASE RECURSAL (RAZÓES E CoNTRARRAZÕES). Na

sequencia, foi facultada a oportunidade para que o paÍicipante manifestasse intenção de recorrer,

caso houvesse interesse. No entanto, o representante da empresa informou que não possui interesse.

XI. ADJUDICAÇÁO. O Pregoeiro ADJUDICOU, portanto, o objeto do referido certame à empresa

IIEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PIJBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o n".

01.652.238/0001-64,novalortotaldeR$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais e setenta centavos). Na oportunidade, o pregoeiro infbmrou ao representânte da

cirpresa que o prazo pala apresentaçâo da proposta readequada é de até 02 (dois) dias úteis. confonne

cxige o edital. XIL DA HOMOLOGAÇÃO. O pregoeiro comunicou aos presentes que em

atendimento aos dispositivos editalílicios (item 10 do edital do certame), após adjudicação do objeto

da licitação ao proponente vencedor, deverá ser encamiúado o resultado do certame para a
apreciação da autoridade superior para decidir pela homologação do citado resultado da presente

licitação bem com a determinação para a elaboração do contrato, conforme modelo disposto no

instrumento convocatório. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão às 10h40min

(dez horas e quarenta minutos) do dia 2610912022, da quLal se lavrou a presente Ata que vai assinada

pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e Licitante presente.

TJ

) M
Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

d
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ESTADO DO
PREFEITURA MI.JNICIPAL Df, SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Artônío do§

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

NONIE

Pregoeiro HERNANE LOPES ALENCAR

Equipe de apoio JULIO MARINHO DA SILVA

Equipe de apoio MILENA MELO SILVA

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME / LICITANTE(S)

HEBI,L I) FItTiI'I'AS VAT,CA E, PTTBLICJDADE
CNPJ N'. 01,652.23810001 -64.
Representante: Hebel de Freitas Cavalcante.

AUTUAÇÂ o
N" PROC

Se rurOor Rprp

/
Ae
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTôNIO

Santo Ântônlo dos

Relatório Fotográfico da Sessão Pública

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajos4 visando o
registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s), para o
fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários

para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze)

meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos LopesÀ.{4,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Abertura: 2610912022 às t horas.

Santo Antônio dos Lopes -MA,26 de setembro de 2022

ÀUÍUÀçÃo
Nc Píoc.292208-0001

l7çM

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I
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Histórico do Pregão
Oata: 26n912022

Página: 1

PÍegão
Edital: 01212022 Processo No: 292208-0001

Pregoeiro Responsável: HERNANÉ LOPES ALÉNCAR

Unidade Promotora do Pregàoi Prefeitura Mun. de Santo Ant. dos Lopes

Obleto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para futura e eventu
contratação de pessoa(s) juridica(s), paÍa o fornecimento de lanches, água mineral, locaÉo de brinquedos e demais serviços
necessários para Íealização de Íestividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de
diversas secretarias do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Item No 1 Unidade: UNIDADE Qtd. 10875 Class

ldentificaçáo

Descrição:

FoRNEctirENTo DE tANcHE EMBALADo tNDlvtDUALMENTE EM REctptENTE púsTlco, coNTÉNDo: o1 (uiil) MtNt-SANDUicHE

AI,TUAÇÃ o

Propostas Âpíesentadas para este ltem:

Class,: Fornecedor:

Sim HEBEL DE FRÉITAS CAVALCANIE PUBLTCIDADE

t', C ass í cado lúanua mente pe o P'egoe,Ío

Oala, 2610912022

Propostar Obsorvaçôos / Nêgociaçõos:

R$ 23,50

Lance: Observaçóes / Negociações:

g+r-tiT--
N' PROC

Marca./Modelo:

Lances Realizados para este ltem

Rodada Fornecedor:

)posta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADÉ R$ 23,50

1á HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

ClassiflcaÉo em Ordem Cronológicâ.

Item No 2
ldentificação

Descrição:

Propostas Apresentadas para este ltem:

Class.: Fornecedor:

S m HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLIC]DADE

,', Classrfrcaoo Àran-almente pelo PíegoerÍo

R$ 23,45 - Vencedoí^/alor negociado

Lance: Obssrvaçõss / Negociaçôes:

Proposta: Observaçóe9 / NegociaçÕes:

R5 23 50

Unidadei UNIDADE Qld.i 3.625 C ass Base Calc. RS 24,08

FoRNEctMENTo DE LANCHE EtvtBALADo tNDtvlDUALMENTE EM REctpIENTE púsIco, coNÍENDoi o1 (uM) l,flNr-SANDUicHE

Marca./Modelo:

Proposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 23,50

1' HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE RS2347 - Vencedor^,/alor negoc ado.

Classiflcaçáo erí] OÍdem CÍonológica.

ffem N!! ;.-,: 
" 

Unid"d", FARDOS Qtd.r 934 Class.: Base Calc.: R$ 15,02

IdENtif]CAçáO: ÁGUA MINERAL, NATURAL. SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFA OE POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 5OO I\,11COM

Descíição:

PÍopostas Apresentadas para este ltem:

Class.: Fornecedor: Marca./Modelo: Propostai Observações / NegociaçÕes:

S m F]EBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE RS '4 80

, ) Classúrcado À,4anLal-ente pelo PÍegoêiro.

Lances Realizados para este Item

Rodada FornecedoÍ: Lance: Obssrvaçôes / Negociaçó€s

PÍoposta HÉBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 14.80

1" HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

ClassiÍicação em Ordem Cronológica.

R$ 14,80 - Vencedor

R$ 4,45

cAcHoRRo ouENTE. pÀo Hor DoG (so cRÂMAs) coM SALS|CHA prcADA E oARNE MoÍDA Ao MoLHo DE Tot\íATEldentificâçáo

Descriçáo:

Página:1

Base Calc.:

Base Calc.: R$ 24,08

Lances Realizados para este ltem:

Rodada Fornecêdor:

No4 Unidade: UNIDADE Qtd.: 11.000 Class Base Calc.:



Propostas ApÍesentadas para este lteml

Class.: Fornecedor:

Sim HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

('t C assrf cado Manua mente pe.o Pregoe,Ío.

Marca/Modelo: Proposta: Observações / Negociaçóes:

RS430

Lanca: ObsErvaçÕes / Nsgoc:açôos

AUTUAÇÃO
N" PROC

S.a,dc, Respo,,s;;
wlrr

Lances Realizados para este ltem

Rodada Fornecedor:

Proposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDAOE R$ 4,30

1' HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

ClassificaÇão em Ordem Cronolôgica.

RS 4,25 - Vencedor^/aloí negociado

- 

Unidade: SERVIÇO/ Qtd.: 5 Class.: Base Calc.: R$ 753,42

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TOBOGÂ INFúVEL COM DIMENSÔES MINIMAS APROXIMADAS DE TOOO MM X 35OO

Item No 5
ldentificaçáo:

Descr ção:

Propostas Apresentadas para este ltem:

Class.: Fornecedor:

S m HEEEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

(', Classrfrcaoo i.4alLâlmente pelo PÍegoerro

M a rca,/M ode lo: Proposta: Observaçóes / Negociaçõesr

RS 750 OO

Lance: Observaçóes / NegociaçÕêsi

Lances Realizados para este ltem

Rodada Fornecedor:
D.oposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIOADE RS 750 00

-tz
ClassiÍicação em Ordem Cronológica.

Lances Realizados para este ltem

Rodade Fornêcêdôr:

Class

R$ 740,00 - Vencedor^/alor negociado

Base Calc R$ 425,68Item No 6 Unidade: SERVIÇO/ Otd.: 5

tdenrificação: sERV|Ço DE LocAÇÁo DE BRTNQUEDO TtPO LOCACAO DE

Descrição:

Propostas Apresentadas para este ltem:

class.: Fornecedor: Marca/Modglo:

S ] hEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

,'. C ass Ícado [,4anuaLrênte pelo P.egoerío.

NFLAVEL PULA PULÁ CONI fulEDIDAS 4 OO I"4ETROS DE

Proposta: ObseÍvaçóos / Ncgociações:

RS 425.00

: Lance: Observações / NegociaçÕes:

Proposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 425,00

1" HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Classificação em Ordem Cíonológica.

*rmNo7
Ídent ficação

Descí ção

R§ 420,00 - Vencedor^/alor negociado

UUnidade:SERVlÇo/Qtd.:5class.:8asscalc.:R$366,67
LOCAçÁO DE CAI\,IA EúSTICA COM LONA EMBORRACHADA SUPER RESISTENTE, CAPACIDADE MINIMA OE SUPORTE lOOKG

Propostas Apresêntadas para este ltem;

Class.: Fornocedor:

S Í] HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUEiLICIDADE

1'1 C ass f.cado l\,4anualmente peto Pregoerro.

Marca/Modelo: Proposta: ObservaçÕes / Negociações:

R$ 365,00

Lance: Obsgrvaçõss / Nogociações:

Lances Realizados para este ltem

Rodada Fornecedon

Proposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 365,00

1. HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 360,00 - Vencedor^/alor negociado.

CIassificâÉo em Ordêm Cronológica.

CUnidade:SERVlÇo/Qtd':5class.:BasEcatc.:Rs549,28
IdENtifiCAçáO: LOCAçÂO DE BRINOUEDO INFúVEL COM PROTEÇAO LATERAL E REDE . PISCINA DE BOLINHA INFúVEL QUADRAOA .

Oescíiçáo:

Marca,i Modelo:

Página: 2

Propostas Apresentadas para este ltem

Class.: Fornecedor: Proposta: Observações / N€goclagões



Sim HEBEL OE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDAOE

('i C àssr'câdo Manuâ menle pe o Pregoe,ro

Lances RealizEdos para este ltem:

Rodada FoÍnecedor:

R$ 548,00 AUTUAÇÃ o
N. PROC

Ft)
Serr,

Proposta HEBEL DÉ FRÊIÍAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Lance: Observaçóes / NEgoclaçôes:

RS 548,00

13 HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLIC DADE RS54000 - Vencedoí^/alor negoc âdo

Classiílcaçáo era Oídêm CronológLca.

Item No 9 Unidade: SERVIÇO Qtd.: 3 Class.r Basecac RS413,08

ldentificaçáo: LOCACAO DE CARRINHO DE PIPOCA AÇO INOxIDAVEL COI\,4 LATERAIS El\,l VIDRO TE[4PERÁDO, PANELA EM AÇO INOX E

Descr çáo:

Propostas Aprêsentâdas para este lteml

Class.: Fornecedor: Marca/Modelo: P.oposta: ObservaçÕes / Negoclaçóês:

Sim HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE RS 41O,OO

', Classi'.caoo lVa_ualmelle oelo Pregoerro

Lances Realizados para este ltem:

Rodada FornecedoÍ: Lance; Observaçóês / Negociaçóes:

Proposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 410.00

1â HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE RS40000 - VencedoÍ,^/alor neooc edo

^ ?ss ficaÇão ern Ordem Cronológ ca

Item No 10 Un dade SERV ÇO/ Otd : 3 C âss : Base Ca c. RS 4OO 25

dent ÍicaÇáo LOCACAO DE NIAQU NA DE ALGODAO DOCE FABRICADA Et'/ ALUIú|N|O RESISTENTE E DE BA xO CONSUI,TO DE ENERG A

Descílçáo

PÍoposlas ApÍeselladas paÍa este ltem'

Class.: Fornecedor: Marca/Modelo: Proposta: Observações / Negociaçôes:

S rr .IEBEL Df FRÉllAS CAVALCANTE PLBLIC DADE RS 4OO OO

, Classrtrcaoo l\,4dn-al-ente pelo PÍegoeiro.

Lances Realilados para este ltem'

Rodada FoÍnêcêdor: Lance: Observações / Negociaçóes:

Proposta HEBEL DE FREITAS ALCANTE PUBLICIDADE R$ 400,00

1" HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Classlfi caÇão em Ordem Cronológicâ.

Item No 11 Unldade SERVIÇO/ Qtd : 3 C ass : Base Ca c

denl f cação LoCAÇÁo DE BRTNOUEDO FUTEBOL DE SABÃO tNFúVEL túEo DAS túiN túAS r 2 otú(C) x 7 Ot,l(L)X 2 70r,4(A)

;criÇáol

Éopostas Apresentadas paÍa este ltem.

class.: FoÍnecedor: Marca,/Modelo: Proposta: ObservaçÕes / NegociaçÕes:

S n'r HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE RS 850 OO

,'. C,assír-aoo À,4an-al^ enre pelo PÍegoeiÍo

R$ 851,06

Lances Realizados para este ltem

Rodada Fornoc6dor: Lance: ObservaçÕes / Negoclações:

Proposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 850,00

1" HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 840,00 - Vencedor^/alor negociado.

Ciassificaçáo ern Ordem CÍonológica

Item No ,12 Unidade: SERVIÇO Qtd.r 32 Class.r Base Calc.: R$ 3.968,05

rdenrificação: DECoRADoR E SERVIÇO DE DECORÁÇÃO DE EVENTOS tNCLUtNDO A DECORAÇÃO PROPR|A|\4ENTE D|TA E O SERV|ÇO DO

Descriçãor

Propostas Apresentadas para este ltem:

Class.: Fornocodor: Marca./Modolo: Proposta; ObsêrvãçÕsg, Nggociaçõss;

SI- hEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLiCIDADE RS 3 965,00

Páglna: 3

RS 395,00 - Vencedor^/alor negociado.



(') Classificado Manualmente pelo Pregoeiro.

Proposta x. PROC

00 o.

classificaçáo em Ordem Cronológica

Unidade: SERVIçO/ Qtd.: '14 Class.: Base Calc.: R§2

IdENtifiCAÉO: ATRÂÇÁO OE PEOUENO PORTE (ARTISTA OU BANDA) . CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÁO DE RENOME LOCAL DE PEQUENO

Descrição:

Sim HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLIC DADE

(') Classificado Manualmente pelo Pregoeiío.

Proposta HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE R$ 2.826,80

íâ HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

ClassiÍicaçáo em Ordem Cronológica.

R$ 2.800,00 - Vencedo.^/alor negociado.

Lance: Obsorvaçóes / Negociaçõos:

No 13

Marca/Mod6lo: Proposta: Obs€rvaçÕ§,1 Negoclâçóo8r

Lances Realizados para este ltem

Rodada Fornecedor:

R$ 2.826,80

Lance: Observaçôes / Nêgoclaçóes:

Página: 4



((
Relatório Final - Total por Fornecedor

Oala: 2610912022

Página: 1

Pregão
Edital: 0lZ2O22 P.ocesso No: 29220A4001 Oata: 2610912022 Base Calc..

Pregoeiro Rêsponsável: HERNANE LOPES ALENCAR

Unidâdê Promotoía do Pregâo: Prefeituía Mun. dê Santo Ant. dos Lopes

Obietoi O objeto da presente licitaÉo é a escllha da píoposta mais vantajosa, visando o regisko de preços, para futura € eventual
contrataÉo dê pessoa(s) juíídica(s). para o foínecimento de lanches, água mineral, locaÉo de brinquedos e demais serviços
nec€ssários paía realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de
diveÍsas secÍetarias do município de Santo Antônio dos Lopes/túA.

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
Cidade:

Itens Vencidos pelo Fornecedor:
ldentiÍicâção

UF Telefone

Prop. lnicial Prop. Total Melhor Lance MelhoÍ Lance (totêl) Diferença Total Ganho/Perda

1 FORNECIMENTO DE LANCHE EMBALAOO
tNDtvtDUALMENTE EM REctptENTE púsfl co,
coNTENOO: Oí (UM) MtNt-SANDUíCHE COM
RECHEIO (PRESUNTO E QUEIJO), Oí (UMA) FAÍIA
DE BOLO DOCE, 05 (CtNCO) SALGADOS FRTTOS
(coxtNHA, RtsóLES, pAsrEL, cANUDtNHo E
BOLINHA DE QUEIJO) E O

23,50 255.562.50 23,45 255.018.75 0,05 543,75 a/o0,21

FORNECIMENTO DE LANCHE EMBALADO
tNotvtDUALMENTE EM REctptENTE púsflco,
coNTENOO: Oí (UM) MtNt-SANDUíCHE COM
RECHEIO (PRESUNTO E QUEIJO), Oí (UMA) FÂÍIA
DE BOLO OOCE, 05 (CtNCO) SALGADOS FRTTOS
(coxrNHA, RrsóLEs, PASTEL, cANUotNHo E
BOLINHA DÉ QUEIJO) E O

23,50 85.187,50 85.078,75 't08,75 0,134/o0,03

3 ÁGUA MINERAL, NATURAL, sEM GÁS,
ACONOICIONADA EM GARRAFA DE
POLICARBONATO TRÂNSPARENTE DE 5OO ML
coM INVóLUCRo, sELo FrscAL E LACRE DE
SEGURANÇA, DEVIDAMENTE APROVADO PELO
óRGÁo DE FtscALrzAÇÃo E coNTRoLE. FARDo
COM 12 GARR,AFAS.

14,80 13.823,20 14,80 13.823,20 0,00 0,00 0,00%

160k550
L
l' cacHoRRo euENTE. pÃo Hor DoG (50 cRAMAS)

coM sALstcHA prclon e ceate uoÍoa no
MOLHO DE TOMATE REFOGADO E BATATA
PALHA. EMBALÂGEM tNDtvtouAL púsTtca
PRóPRrA PARÂ cAcHoRRo euENTE. o
cAcHoRRo eUENTE DEVERÁ TER coMpLETo, No
MíNrMo lso GRÀMAS A uNtoAoE.

4,30 47.300,00 4,25 46.750,00 0,05

3.750,00sERV|Ço DE LocAçÃo DE BRrNeuEDo roBocÃ
INFLAVEL COM DIMENSOES MINIMAS

750,00

Página: 1

740,00 3.700,00 '10,00 50,00 330/.
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APROXIMAOAS DE TOOO MM X 35OO MM X 5OOO

MM (CXLXA).

SERVIÇO OE LOCAçÃO DE BRINQUEDO TIPO
LOCACAO DE INFLAVEL PULA PULA, COM
MEDIDAS 4,OO METROS DE DIÂMETRO OU 4,OO
METROS OUAORADO, CONFECCIONADO EM LONA
VINiLICA MP í4OO/KP íOOO, COLORIDA, MOTOR
DUPLO DE 1 CV, PODENDO TRANSFORMAR DE
lí0/220 voLrs. coM MoNt

425,00 2.125,00 420,00 2.100,00 5,00 25,00 1,18%

7 LOCAçÃO DE CAMA ELÁSNCA COM LONA
EMBORRÂCHADA SUPER RESISTENTE,
CAPÂCIOAOE MíNIMA DE SUPORTE íOOKG

LOCAçÃO DE BRINQUEDO INFúVEL COM
PROTEçAO LATERAL E REDE - PISCINÂ DE
BOLINHA INFLAVEL QUADRADA - BRINQUEDO
INFúVEL COM PROTEÇÃO LATERAL E REDE.
(TNcLUSO MONTTOR, SUPORTE TECNtCO,
MÁNUTENçÃO E APOIO DURÁNTE O EVENTO).

365,00 í.825,00 360,00 1.800,00 5,00 25,00 1 ,370/o

1,460/o

2.440/0

8 548,00 2.740,OO

1.230,00

540,00

400,00

2.700,00

í.200,00

8,00

10,00

40,00

30,00I LOCACAO DE CARRINHO DE PIPOCA, AÇO
INOXIDÁVEL COM LATERÁIS EM VIDRO
TEMPERADO, PANELÂ EM AçO INOX E MEXÉDOR
ÂUTOMATICO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA.
CABO DE ENERGIA PADRÃO INMETRO;
VOLTAGENS: í10/220V. úMPADA INTERNA PARA
ILUMINAÇÃO; PRODUçÃO MÉDIA: 5 KG DE

l0

'12

LOCACAO DE MAQUINA DE ALGOOAO DOCE.
FABRICADA EM ALUMíNIO RESISTENTÊ E DE BAIXO
CONSUMO DE ENERGIA. VOLTAGÉNS: BI-VOLT
AUTOMÁT|CA. PRODUÇÃO MÉD|A: .t50 A 2OO

ALGOOÔES-DOCE POR HORA; COM MONITOR
TRÉINADO, ESPECIALIZADO E UNIFORMIZADO
PARA ATENDER AS CRIANç

LOCAÇÃO DE BRINQUEOO FUTEBOL DE SABÃO
rNFúVEL MEOTDAS MíNTMAS í2,0M(C) X 7,OM(L)X
2,70M(A), CONFECCTONADO EM MATERTAL TIPO
KP ,IOOO DE ALTA RESISTÊNCh. PODENDO SER
UTILIZADO MOLHADO OU SECO, ÂCOMPANHADO
DE BOLA E USO OE SHAMPOO ADEQUADOS, COM
SISTEMA DE

OECORADOR E SERVIçO DE DECORAçÃO OE
EVENTOS, INGLUINDO A DECORAçAO
PROPRIAMENTE DITA E O SERVIÇO DO
PROFISSIONÂL PÂRÂ EVENTOS / SOLENIDADÉS.

ATRAçÃO DE PEOUENO PORTE (ARTISTA OU
BANDA) - CONTRATAçÃO DÉ ATRAçÃO DE
RENOME LOCAL DE PEOUENO PORTE, ARTISTA OU
BANDA COM REPERTóRIO VOLTADO PARA OS
RITMOS AXÉ, FORRó, MPB OU POP ROCK,
MUSICAS INFANTIS PARÂ REALIZAçAO DE SHOWS

400,00 1.200,00

850,00 2.550.00

3.965,00 126.880,00

39.575,20

395,00

840,00

3.950.00

1.185,00

2.520,00

't26.400.00

5,00

'10,00

15,00

30,00

480,00

1,250/o

1,18%

0,380/o

0,95%

:ã
I

,o
a)

C{c
<)
o

13 2.826.80
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2.800,00 39.200,00 26,80 375,20
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t,
ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Ântônio dos

TERMO DE ADJUDICAÇÁO
PREGÃO PRESENCIAL N' OI2I2O22

O Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maraúão, Sr. Hemane Lopes Alencar, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
através da PORTARIA n' 00212021-GPSAL, observadas as disposições da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente da Lei Federal n'.8.666193, e considerando
o inteiro teor dos autos do Processo Administrativo N'. 292208-0001, que deu origem à

licitação na modalidade Pregão Presencial n'. 01212022, que tem por objeto a escolha da
proposta mais vantajos4 visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s), para o fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e

demais serviços necessários para realização de festividades (eventos de médio e pequeno
porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/IvÍA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos, considerando ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório
acima identificado, adjudica o objeto supra à seguinte empresa: I{EBEL DE FREITAS
CAVALCANE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o no. 01.652.238/0001-64, no valor
total de R$ 581.475,70 (quiúentos e oitenta e um mil, quahocentos e setenta e cinco reais e
setenta centavos). Conforme indicado na ata da sessão pública realizada neste dia 26 de

setembro de 2022 .

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 581.475,70 (quiúentos e oitenta e um mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

Informa-se ainda que por força e disposições dos artigos 11 e 13 do Decreto Municipal
n.' 04712018, os autos do processo licitatório em referência serão encamiúados por este
pregoeiro, com o breve Relatório dos atos e fatos administrativos pertinentes, devidamente
instruídos para a autoridade autorizadora do procedimento licitatório, com a competente
proposta de homologação do ceÍame. Depois de constatada a regularidade dos atos
procedimentais, poderá a autoridade competente homologar o procedimento, tendo também,
conforme a lei, o direito de revogar ou anular a licitação, consideradas todas as disposições
legais.

Santo Antônio dos Lopes - MA,26 de setembro de 2022.

HERNANE LOP S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

P ort. n' 002/2021 -GPSAL

Nc PROC 292208-0001

rotae-)ff)-

AUÍUAçÃO

W-

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l0001 -10

Santo Antônio dos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OI2 12022

- RETIFICAÇÃO -

O Pregoeiro, da Pret-eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, Sr. Hemane Lopes Alencar, no uso das atribuições que the foram conferidas
através da PORTARIA n' 00212021-GPSAL, observadas as disposições da Lei Federal no

10.520, de 17 dejulho de 2002 e subsidiariamente da Lei Federal n".8.666193, e considerando

o inteiro teor dos autos do Processo Administrativo N". 292208-0001, que deu origem à
licitação na modalidade Pregão Presencial n'.01212022, que tem por objeto a escolha da
proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para lutura e eventual contratação de

pessoa(s) juridica(s). para o fornecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e

demais sen,iços necessários para realização de festividades (eventos de médio e pequeno
porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos, considerando ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório
acima identiÍicado, adjudica o objeto supra à seguinte empresa: HEBEL DE FREITAS
CAVALCANE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o no. 01.652.238/0001-64, no valor
total de R$ 581.,103,20 (quinhentos e oitenta e um mil, quâtrocentos e três reais e vinte
centavos),

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um mil,
quâtrocentos e três reais e vinte centâvos).

Informa-se ainda que por força e disposições dos artigos 1l e i3 do Decreto Municipal
n." 047/2018. os autos do processo licitatório em referência serão encamiúados por este
pregoeiro, com o breve Relatório dos atos e latos administrativos peÍinentes, devidamente
instruídos para a autoridade autorizadora do procedimento licitatório, com a competente
proposta de homologação do certame. Depois de constatada a regularidade dos atos
procedimentais, poderá a autoridade competente homologar o procedimento, tendo também,
conforme a lei, o direito de revogar ou anular a licitação, consideradas todas as disposiçôes
legais.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de outubro de 2022

HERNANE LOPES LENCAR
Pregoeiro Municipal

P orÍ. rf 00212021 -GPSAL

AUTUAçÃo
No PROC.292208-000r

rotua-)$l-
4-

Praça Abraão Feffeira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



/AUTUAÇÃ o
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Av. Juscelino Kubitscheck No 380 Bairro Centro, Lima Campos - MA.
Celulâr: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 01.652.238/0001-64

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2022
ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS READEQI]4DA

Referente: Pregão Presencial rf 01212022

Prezados Senhores,

constântes do Anexo I dô ncia, e após tomar conhec
condições 1á estabe

8lÇNP

ENDEREÇO: Av. Juscelin
mâ

TELEFONE COMERCIAL:',,"','
(99)9S204-0000

NOME COMPLETO: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE

RG:048038782013-5 CPF: 790758943-68

ENDEREÇO: Rua Joel Barbosa n' 150

MUNICÍPO: Lima
Campos

UF:
MA

TELEFONE: (99)98204-0000 E-MAIL: hebelsom@hotmail.com

BANCO: Banco do Brasil AGENCIA: 2250-0 CONTA CORRENTE: 7883-2

x
H

01 de 05

H=E=L

AO
PREGOEIRO DA PREFEITI]RA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,MA
Praça Abraão Ferreira, s/no, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

Tendo. 'ôxaminado minuciosamente as nofinas espe.cifiias dd:'

tt." 0122022, cujo objeto é a escolha da proposta mais vanlaj-osá, visando o

água mineral, locação;dq
contmtação de pcsroz(s) juridica(s). para o fornecimento
brinquedos e dáúáis' ÀêrviçóS nêdessarios para realização

preços, para futura e eventual

médiõ.e.rpequeno porte) pelo prazo de 12(doze) meses, déinteresse
diversas secretarias do municípii dé Saritô Antônio dos LopesA4A.,

DADOS DA EMPRESA

HEBEL SOM .I

EMPRESA:

ESTADUAL: 124076149



H=E=L /nuruaÇÃo

Av. Juscelino Kubitscheck No 380 Bairro Centro, Lima Campos - MA
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/0001-64

PLANILHA DA PROPoSTA (ESPECIFICAÇÔES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

FORNECIMENÍO OE LANCHE EMBALADO

INDIVIDUALMENTE EM RECIPIENTÉ

N'PRO(

Vt, TOTAL

Rs

255.018,75

ITEM

3

4

lcúsrrco, co\TENDo: o1 (uM) MrNr-
saNDUicHE coM RECHEo (PRESUNTo E

QUETJO),01 (UMA) FAT|A DE BOIO DOCE,

05 (crNco) SALGADOS FRTTOS (COXTNHA,

RrsóLEs, PASTEL, cANUorNHo E BoLTNHA

DE QUEITO) E 02 (DOrS) SALGADOS DÊ

FORNO (EMPADA DE FRANGO E DE

GOIABA), FORNECIMENTO DE SUCO DE

FRUTA (caJÁ, MAN6A, ACERoLA, GorABA,
ABACAXI, GRAVIOLA) OU RETRlGERANTES

TIPo GUARANÁ E coLA. Ampla particioacão
de 75% pàra todos os interessados.

cAcHoRRo quENTE, PÃo HoÍ DoG (50

GRAMAS) COM SALSICHA PICADA E CARNE

MoÍDA Ao MoLHo oE ToMATE RÊtoGADo
E BATAÍA PALHA. EMBALAGEIV INOIVIOUAL

PLÁsTICA PRÓPRIA PARA CACHORRO

QUENIE O CACHORRO QUENTE DEVERA

ÍER COMPLETO, NO M NIMO 150 GRAMAS

A UNIDADE

RS

-J5J78J5

sERVrço DE LocÁçÃo DE BRrNeuEDo
ToBoGÃ rNFúvEr coM DTMENSÕES

MÍNtMAs aPRoxtMADAs DE Tooo MM x sERVrçO/DlA

RS 4,2s

Rs 740,00

RS

13.823,20

RS

46.7s0,00

Rs

3.700,00

| 35oo MM x sooo MM (cxlxa)

EsPEctFrcAçÃo uNTDADE I rvanca

TORNECIMENTO DE I.ANCHE EI\,1BALADO

INDIVIOUALMENTE EIú RÊCiPIENTE

PúsÍtco, coNTENDo: 01 (uM) tMtNt-

sANDUícÉE coM RECHEto (PREsuNTo É

QUEUO),01 (UMA) FATIA DE BOLO DOCE,

0s (crNco) SALGADOS tRtTOS (COXINHA,

RtsóLÊs, pAsrEL, CANUDtNHo E BoLINHA
DE QUEUO) E 02 (DO|S) SALGADOS DE

FORNO {EMPADA DE TRANGO E DE

GOTABA). TORNECTMENTO DE SUCO DE

FRUTA (cA.JÁ, MANGA, AcERoLA, GoIABA,
ABACAXI, GRAVIOLA) OU REFRIGERANTES

Tlpo GUARANÁ E coLA, cota reservadâ de
25%, exclusivo para disputa entre NIE/EPPs

U NID

FLORAÍA Rs 14,80

ÁGUA MINERAL, NATURAL, sEM GÁ5,

ACONDICIONADA EM GARRAFA DE

POTICARBONAÍO TRANSPARENÍE DE 5OO

ML coM rNVóLUcRo, sELo ÉrscAL E LACRE

DE SEGURANç& DEVIOAMÉNTE APROVADO

PELo óRcÁo oÊ FrscAlrzAÇ{o E

CONTROLE. FARDO COIVI 12 GARRAFAS.

FARDO

UNID PRóPRIA 11.000

5
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Av. Juscelino Kubitscheck No 380 Bairro Centro, Lima Campos - l\.4A.

Celular: (99) 982040000 (99) 982040001
Hebel de Freitâs Cavalcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/0001-64

6

sERVIço DE LocAçÃo DE BRINQUEDo ÍIPo
.LOCACAO OE INFLAVEL PUI-A PUTA. COM
MEDtDAS 4,oo METRoS DE otÂMETRo ou
4,OO METROS QUADRAOO,
coNFEccroNADo EM toNA vrNÍLtcA Mp
1400/KP 1000, coloRtDA. MOÍOR DUpLO 5

IDE 1 cv, PoDENDo TRANSFoRMAR DE

| 110/220 VOTTS. COM MONTTOR TRETNADO,

lEsPEcrAt-rzaoo E uNrFoRMrzaDo.

IDURAçAO DE ATENDTMENTO AO PUBL|CO:

104 HoRAS (CADA UNTDADE) "

sERVrçO/DrA Rs 420,00
RS

2.100,00

R5

2.700,00

RS

1.200,00

RS

1.185,00

LLOCA çÁo DE CAMA EúsrcA coM roNA

8

EMBORRACHADA SUPER RESISTENTE,

cApActDADE MÍNtMA DE supoRTE looKc
LocAçÃo DE BRtNeuÉDo rNFLÁVEL coM
PRoTEÇÃo LAÍERAL E REDE. PISCINA DE

BOLINi]A II'ITúVEI QUADRADA
BRrNeuEDo rNFúvEL coM PRorEçÃo
LATERAT E REDE. (INCIU§O MONIIOR,
supoRTE TÉcNrco, MANUTENÇÃo E Apoto
DURANTE o EVENTo).

,LOCACAO DE MAQUINA DE.A!6ODAO
DocE. FABRTCADA EM...,.']ÃLUMÍNto
RESISTENTE E DE EAIXO CONSUMO DE

ENERGIA. VOLTAGENST SI-VOLÍ
AUToMÁTrca. PRoDUçÃo MÉDIA: 150 A
2oo AL6oDÕES-DocE PoR HoRAj coM
MON]TOR TREINADO, ESPECIALIZADO E

UNIFORMIZADO PARA ATENDER AS

CRIÂNÇAS; FORNECER MATERIAIS E

NSUMoS PARA A PRoDUçÃo (PALtÍo,
AçÚcAR, GUARDANAPo, DENTRE oUTRoS);
DURAÇÃo DE ATENDTMENTo no púerrco,
04 HORAS'

9

5
RS 360,00

RS

1.800,00

sERVrçO/orA 5
Rs s40,00

LOCACAO DE CARRTNHO DE PIPOCA. AÇO

rNoxlDÁvÊL coM LATERA|S EM vlDRo
TÊMPÊRADO, PANEI.A EM AçO INOX E

MExEooR AUToMÁTtco; BAtxo coNsuMo
DE ENERGjA. cABo oE ENERG|A pADRÃo

INMETRO; VOLTAGENS: 770122Av.
úMPADA INTERNA PARA ILUMINAçÃo;
pRoDUçÃo MÉD|A: s K6 DE ptpocA/HoRA.

PIPOCA SALGADA COM MONITOR
TREINADO, ESPECIALIZADO E

UNITORMIZADO ?ARA ATENDER AS

CRIANÇAS; FORNECER MATERIAIS E

rNsuMos PARA A PRoDUçÃo (pAcoÍE DE

PIPOCA, SAT, MITHO DE PIPOCA,

GUAROANAPO, OENTRE OUTROS);
DURAçÃo DÊ ATENDTMENTo Ao púBltcol
04 HORAS'

sERVrçO 3 Bs 400,00

SERVIçO/OIARIA 3
Rs 39s,00

H=E=r-

7 sERVrçO/DrA

;I

I

10

F
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Av. Juscelino Kubitscheck N" 380 Bairro Centro, Lima Campos - i/A

Celular: (99) 982040000 (99) 982040001
Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/0001-64

11

LOCAçÃO DE BRINQUEDO FUTEBOL DE

SABÃO INFúVTL MEDIDAS MÍNIMAs
12,0M(C) X 7,0M(L)X 2,70M(A),
CONFECCIONADO EM MATERIAL TIPO KP

1OOO DE ALTA RESISTÊNCIÀ PODENDO SER

UTILIZADO MOLHADO OU SECO,

ACOMPANHADO DE BOLA E UsO DE

SHAMPOO ADEQUADOS, COM SISTEMA OE

IANCORAGEM DE ACORDO COM AS

IUONT.TAS Og SEGURANÇA DURAçÃO OA

lLocrçÃo o HoRAs poR EvENTo, rNcruso
I MONITOR PARA O BRINQUEDO

DEcoRADoR E 5ERVLço DE DECoRAçÃO DE

r\ -\-OS INCLJ \DO A DLCORÂçÀO

PROPR]AMENTE DTA E O SERVIÇO DO

PROFISSIONAL PARA EVENTOS I
SOLENÍDADÊS.

ATRAçÃO DE PEQUENO PORTE (ARTISTA OU

BANDA) - CONTRATAçÃO.]DE ATRAçÃO DE

RENOMÊ LOCAL DE PEQUENO PORTE,

ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO

VOLTADO PARA OS RIÍMOs AXÉ, FORRÓ,

MPB OU POP ROCK, MÚsICAS INFANTIS

PARA REÁLIZAçÃO DE SHOWS ÊM PRAçA

PúBLrcA coM DURAçÃo MÍN|MA DE DUAS

HORAS, COMPOSTA DE NO MÍNIN4O 04

INTEGRANTES, MUNIDAS DE TODOS O5

INSTRL/MENTOS DE PALCO NECESSÁR O

PARA SUA APRESENTA o. (cAcHÊ)

sERVrçO/DrARlA
Rs 840,00

RS

2.520,00

RS

126.400,00

R$

39.200,0013

1!-:) 5gt .lilJ,;d"
VALOR TOTAL: &$581í?5í0 (quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos € setenta e
cinco rcais c setentâ csntavos).

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

- RS), já incluídos todos os tributos, custos de fÍete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fomecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

irceitamos em todos os seus termos.

.1. O plazo de valitladc dcsta propostx ú de 90 lnoventa), dias, contatlos Lia tlata de abertura.
confbrrne previsto no preâmbulo do Edilal do Pregào Presencial n'. 012i2022.

5. Dcclaro que prestârcmos os scrviços licitndos conlorme prazos listados no cdital do presente

cctta[le.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em
parte pela contratant€, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no
Anexo Il - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 01(um
dia), contâdos a partir da notificação oficial feita pelo gestorifiscal da contratação, sem qualquer
custo para a Contratante.

7. Os serviços ofeÍados terão validade de acordo com o que está previsto no termo de
referência.

sERVrçO 32
R5 3.9s0,00

SERVIÇO/DIARIA r4 RS 2.800,00

t{=E=L

3

12

I
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Av. Juscelino Kubitscheck No 380 Bairro Centro, Lima Campos - MA.
Celular: (99) 982040000 (99) 982040001

Hebel de FÍeitas Cavãlcante Publicidade CNPJ: 01 .652.238/0001-64

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N". 7883-2, AGÊNCIA N". 2250-0, BANCO
DO BRASIL, em nome de Hebel de Freitas Cavalcante Publicidade.

9, Informamos que o Representante que assinaní o Contrato, será o Sf. Hebel de Freitas
Cavalcante, Portador do RG, sob o n".048038782013-5, e CPF n"790758943-68, com residência
na Rua Joel Barbosa n' 150, Lima Campos - MA.

Lima Campos, 27 de setembro de 2022.

05 de 05
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Hebel de Freitas Cavatcant§
Empresário
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AUTUAÇÃo
N" PROC-7rrRESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DO PREGÃO PRESENCIAL N". OI2I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 292208-OOOI

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado da
licitação em epígrafe, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s), para o
fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários
para realização de festividades (evento de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecida no Edital e seus anexos, cujo
objeto foi adjudicado à empresa: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE,
inscrita no CNPJ sob o n". 01.652.23 8/000 i -64, no valor total de R$ 581.475,70 (quiúentos e

oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de setembro de 2022

HERNANE LOP S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. f 002/2021-GPSAL

Praça Abraão FerreiÍa. SN, Ceutro, Santo Antônio dos Lopes - MA

t
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aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustifÍcadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto nq 10.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art, 5e, inciso X, do Decreto np 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto ne 7.89212013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

s prazos para entrega e recebimento do objeto, as

-obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4e do Decreto ns 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de 2022.
MAzuA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAL

"rgão Gerenciador
-T)LIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

cNPl. 33.583.026/0001-69
Representante: Rene Roberto Olímpio da Rocha
Empresâ Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Ne 010/2021 - GPSAL

Órgáo Participante

Diário OÍicial Eletrónico Edição n' 78612022 Publicação : 28 I 09 12022

DO PREGAO PRESENCIAL Nq. 07212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 292208.0001
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lope

AUTUAÇÃC
N' PROC

MA, torna público o resultado da licitaçáo e

epígrafe, que tem por objeto a escolha da proposta
mais vantajosa, visando o registro de preços, para
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s),
para o fornecimento de lanches, água mineral,
Iocaçáo de brinquedos e demais serviços necessários
para realização de festividades (evento de médio e

pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecida no Edital e

seus anexos, cujo objeto foi adjudicado à empresa:
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE,
inscrita no CNPJ sob o nc. 01.652.238/0001-64, no
valor total de R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e

um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de setembro de
2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. n" 002/2021-GPSAL

Ro

Código ideDtificador
82ede0c8dfe6?0r8d8a360c8453b6226e83341e3993b€99i8cd596545d30b4dd7
342ê654ê87ed7a326ceald3bf6ecec7957a654dê0da2baegd€0027accdodc3

Secretaria Municipal de Educação

Extrato do 2q Termo Aditivo ao Contrato n.q
20220407
Contratada: C. R. de Oliveira Distribuidora EIRELI,
inscrita no CNPJ: ne 3 I . 0 5 6 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 8 5 .

Contratante: Município de Santo Antônio dos Lopes,
CNPJ n.o 06.f72.72010001-10 através da Secretaria
Municipal de Educação. Licitação: Pregão EIetrônico
00212022. Objeto do Termo Aditivo: reequilíbrio
econômico financeiro ao contrato ne 20220407, tendo
em vista a majoração dos preços sobre o item do
objeto contratado para que possa, assim, garantir a

execução do contrato com os valores atualizados.
Portanto, passa o referido item contratual, a partir da
presente data, a possuir um saldo no valor de R$
50.320,00 (cinquenta mil e trezentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 28 de setembro de 2022.

Código identiÍicâdorr
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be9glBcd596545d30bâdd7
342e654e87ed74326ceâId3bf6ecec7957a654de0da2baogd€0027ôccdodc3

Códrso idenü-âcadorl
82ede0c8dfe670l/8d8a360c8453b6226e833a 1 e3993be99Acd596s45d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bl6ecec7957a654deodô2baegde0027accd0dc3

Comissão Permanente de Licitaçáo

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

Preíeitura Municjpal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Preside[te Vargas, 446, Centro, Prefeito Erlanuel Lima de Olivebô
Para consultar a veracidade da publicaÇáo acesse httpsr//wlvw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1233

Ediçâo no n"186/2022



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

Sânto Antônio dos

I.

a

RBLATORIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Senhor Prefeito

Eu, Hemane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, conforme porÍaia 00212021-

GPSAL, submeto a elevada consideração de Vossa Seúoria o resultado do julgamento do

Pregão Presencial n".01212022, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa

visando o Registro de Preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

o fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários

para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12(doze)

meses. de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme relatório abaixo especificado:

DALICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N', 292208-OOO 1

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2022

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o

registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s), para o
fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários

para realização de Í'estividades (eventos de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze)

meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

Il. DA PUBLTCAÇÂO oO AVrSO DE LTCTTAÇÁO:

O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o artigo 40,

inciso I da Lei n' 10.52012002, clc art. 13, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal n'.
04712018, atendendo plenamente a legislação vigente, conforme segue:

o Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

o Site Oficial da Prefeitura Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.sov.br');

o Diririo Oficial do Município - e - D.O.M;

. Jomal de Grande Circulação;

. Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA).

AUTUAçÃo
Ne PROC 292208-0001
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Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

&

LOPES



ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l000r-10

Santo Antônio dos

UI. DA REALIZAÇÃO OO PROCESSO LICITATÓRIO:

As 09h00min (nove horas) do dia 26 (vinte e seis) de setembro de 2022, o

Pregoeiro Municipal, Sr. Hemane Lopes Alencar, deu início aos trabalhos relativos ao

certame.

IV. DA EMPRESA LICITANTE PARTICIPANTE:

No dia e horário marcados para realização da licitação, compareceu somente a

empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o

n". 0r.652.238/0001-64.
O Pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos trabalhos com a empresa que se fez

presente, tendo em vista a necessidade da contratação do objeto e ampla divulgação da

presente licitação. na forma de aviso, em vários veículos de publicação, conforme consta no

item II do presente relatório. Após analisar os documentos apresentado pela empresa, foi
constatado que a mesma estava devidamente credenciada.

V. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITANTE:

Na ciata e horário previamente marcados e evidenciados no aviso e edital da

licitação, o pregoeiro e membros da equipe de apoio realízaram a abertura do envelope

contendo a proposta de preços da empresa participante no cerlame.

Após apreciação e julgamento da proposta de preços, à vista das exigências

constantes no edital, o pregoeiro. juntamente com a equipe de apoio, concluiu que a empresa

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, estava classificada.

Posteriormenle. foi aberto o envelope n" 02 - Habilitação.

vt. DA HABILITAÇÂO/INABILITAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

A sessão teve continuidade com a abertura do envelope de habilitação da empresa.

conforme deternrina a le\ n" 10.52012002.

Após apreciação e julgamento das documentações relativa à habilitação,

constatou-se que a empresa atendeu a todos os requisitos estabelecidos no edital. Desta forma
e de acordo com as exigências previstas no Instrumento Convocatório, o pregoeiro deliberou

habilitar a empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita no

CNPJ sob o n'. 01.652.23 8/0001-64, localizada na Avenida Juscelino Kubitscheck, n' 380,

Bairro: Centro, Lima Campos - MA.

V[. DA DECLARAÇAO DA EMPRESA VENCEDORA:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, ern especial à
Lei n" 10.520/02, bem como atendimento as condições estabelecidas no edital, o pregoeiro
deliberou declarar vencedora a empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE.

w

AUTUAçio
Nc PROC 292208.000i
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Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

LOPES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N'. 292208-OOOI

PREGÁO PRESENCIAL N", 01212022

AUTUAÇÂ o
N" PROC=.=-

Ft. )'11

sêrvidor ResooisávcL

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Presencial n". 01212022, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,
visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s), para o
fomecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços necessários
para realização de festividades (evento de médio e pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes,MA.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi declarada vencedora do certame, a
seguinte empresa: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ
sob o no. 01.652.23810001-64, no valor total de R$ 581.475,70 (quiúentos e oitenta e um mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

Informamos ainda que os itens alcançados por esta empresa constam dos autos do processo
administrativo 292208-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

EMANUE LÍnãõÉõ.-Lrvrmn
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I

Santo Antônio dos Lopes,4VÍA, 29 de setembro de 2022.
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EXPEDIENTE
0 Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes " MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraçáo Direta deste
Municipio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da iuternet, por meio do seguinte endereqo:
https ://www,stoantoniodoslopes,ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario,
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJr 06.1 72.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas,446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Comissáo Permanente de Licitaçáo

AVISO DE LICITAÇAO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO NA, OO7/2022

O MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, torna
público que a licitação iniciada em 1310912022, às

09h00min (nove horas), na modalidade pregão, na
forma eletrônica, ne. 00712022, cujo objeto consistia
em contrataçáo de pessoa jurídica, visando a

aquisiçáo de 01 (um) veículo automotor 0lan, modelo
pick-up 4x4, tipo A, adaptado para ambulância de
transporte, para remoçáo simples e eletiva de
pacientes sem risco de vida, por intermédio do
Ministério da Saúde e a Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do MunicípÍo de Santo Antônio
dos Lopes/MA, foi declarada FRACASSADA, em razão
da inabilitaçáo de todas as licitantes.
Santo Antônio dos Lopes/MA, em 28 de setembro de

2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. 002/2021- GP/SAL

Códlgo identrÍicador:
82ede0c8dfe67ofl 8d9a360c8453b6226e833a1€3993bs99Í8cd596545d30badd7
342e65{e87ed7a326ceabd3bf6ec€c7957a654deoda2baegdeo027accd0d,r3

Gablnete do Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq. 292208.0001
PREGÁO PRESENCIAL N9. O72IZO22

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranháo, no uso de suas atribuiçóes
legais, considerando as informaçôes constantes no
Termo de Adjudicação do Pregão Presencial n'.
01212022, que tem por objeto a escolha da proposta
mais vantajosa, visando o registro de preços, para
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s),
para o fornecimento de lanches, água mineral,
Iocaçáo de brinquedos e demais serviços necessários
para realização de festividades (evento de médio e

pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a seguinte empresa:
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE,
inscrita no CNPJ sob o ne. 01.652.238/0001-64, no
valor total de R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e
um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
Informamos ainda que os itens alcançados por esta
empresa constam dos autos do processo
administrativo 292208-0001, e que, colocamos a
disposiçáo, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de setembro de
2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código identilicado.:

Prefeitura Municipal ds Santo AatoDio dos LopBs - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, CêIltro, Prefoito Emanuêl Lima do Olivêirô
Para consultar a v€racidade da publicação acesse https://www.stoantoDiodoslopôs.Ela,gov.br/diarioo6ciau1234

Edição no n'187/2022

56turd

AOficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Ollvelra

rarroD

Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outulro de 2017 | Edição r' 187/2022 Santo Antonio dos topes - MA, 29109/2022

a, o

I



ESTADO DO N{ARANHÃO
PREFEITLIR.{ MUNICIPAL DE SANTO A\.7
CNPJ: 06. 172.72010001-1 0

\I
Santo AÍúônio dos

ERRATA _ RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N". OI2I2O22

ERRATA. Retifica se o valor referente a publicação do resultado de julgamento da
licitação, modalidade pregão. na forma presencial n'. 01212022, publicado no Diário Oficial
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, na edição do dia 2810912022.

ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais e setenta centavos).

LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quiúentos e oitenta e um mil, quatrocentos e três reais e vinte
centavos). Ficam os demais termos inalterados.

oc-
çt. )tl I
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A

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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pregão, na forma presencial nq. 012/2022, public AUTUAÇÃO
no Diário Oficial do Município de Santo Antônio d
Lopes/MA, na edição do dia 2810912022. fqT-

.800,00

DUÂaçÁo MiNtMA

NIDA9 DE TODOS 05
RL.]MENTOS DE

ÂLCO NECESSÁBrO

EsErvÍaçÀo
(cacBÊ

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de
2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. No 004/2021-GP
Órgão Gerenciador
IEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

-cNe;. ot.6bz.z38looo1-64
Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Benehciaria
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municipal de Assist. Social, Juv. Trabalho
Port. nq. 007/2021-GP
Órgáo Participante
RAIMUNDO NONATO AL\TS PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. na. 015/2021-CP
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. ne.009/2021-GP
Órgão Participante
MARTA LIMA DA SILVA NERES
iec. Municipal de Saúde e Saneamento

-Port. no.0I0/2021-GP
Orgáo Participante
AIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Poú. na.008/202l-GP
Órgão Participante

39.200,00

Códiso identrfrcôdorl
82ede0cBdfe670Í78d8a360c8453b6226s833a1e3993be99ÍBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6€cec7957â654de0da2baegde0027âccdodc3

§ô PRO

ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quiTrhentos e oitenta óot

um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

ERRATA. RetiÍica - se o valor referente a publicação
do termo de homologação do pregáo presencial na.
07212022, publicado no Diário Oficial do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, na edição do dia
29109t2022.
ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e

um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
LEIA-SEr R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

:rRAçÀo DE RENor"rE

MÚS]CAs

ço/

Codigo idenüncador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1€3993b€99ÍI}cds96545d3obadd7
342e654e87€d7a326ceabd3bf6sc€c7957a654ds0da2basgd€0027accdodc3

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos
topes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de
Outubro de 2017 I

l,

PtE StrJM Munl(itÀ! O!

Santotuitllnío dos
Cidade de

Diário OÍical do Município

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Prcside[te Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIO DE SANÍO

LOPESro6l 7272ooool ;i:lggffi,H;;

Gabinete do Prefeito

Prefeitum Municipal de Sônto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, PreÍeito Emanuel Lima de Oliveira
Para coüsultar a veracidade da publicaçáo acesse hltpsr/wúw.stoantoniodoslopes.na.gov.br/diadooficial/1238

Edição ro r"19U2022

ERRATA. Retifica - se o valor referente a publicação
do resultado de julgamento da licitaçáo, modalidade



Santo Antônío do5

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D
CNPJ: 06.172.720l0001-10

ERRATA - TERMO DE HOMOLOGÃO
PREGÃO PRESBNCIAL N". OI2I2O22

AUTUAÇÃo
N'PROC

S€ôídor

rr. -T!9-

ERRATA. Retifica - se o valor referente a publicação do termo de homologação do pregào
presencial n". 01212022, publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. na edição do dia 2910912022.

ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais e setenta centavos).

LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um mil. quatrocentos e três reais e vinte
centavos). Ficam os demais termos inalterados.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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pregão, na forma presencial ne. 012/2022, publica
no Diário Oficial do Municíp io de Santo Antônio dos

Lopes/MA, na edição do dia 2810912022.
ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e
um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

ERRATA. Retifica - se o valor referente a publicação
do termo de homologação do pregáo presencial n0.

07212022, publicado no Diário Oficial do Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, na edição do dia
2910912022.

ONDE SE LÉ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e
um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centâvos).
LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de
2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec, Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021-GP
Órgão Gerenciador
'EBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

Yue;. or.osz.zaslooo1-64
Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneficiaria
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Municipal de Assist. Social, Juv. Trabalho
Port. nq. 007/2021-GP
Orgão Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. ne.015/2021-GP
Órgáo Paúicipante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no.009/2021-GP
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
iec. Municipal de Saúde e Saneamento

vlort. ne. 0101202L-CP

Órgão Participante
AIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçáo
p66. 10. QQg/2021_Gp

Órgáo Participante

Página 9
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Código id€nuncadorl
82edeoc8df8670rgd8ê360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342s65{o87qd7a326ceabd3bf6€csc7957a651Heoda2basgd€0027accd0dc3
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Sanüo Antônío dos
Gdad€ de Todos

Dlárlo Oflcal do Munlciplo
Prefeltura Munlclpal de Santo Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 I

Plefeito Emanuel Lima de Oliveim
Av. Presidente Vargas, 446, Cenho

Telefone: (99) 3666 1191

ANIONIO OO5
LoPtS:o6l7272ooool nisY"l'e.:í1"

Códrgo idêr|incador:
82edeoc8df€670|i8d8a360c8453b6226e833a1 e3993b€99Í8cd596545d30!add7
342e654e87ed7a326ceôbd3bl6ecec?957a654de0da2bae9de0027ac€dodc3

Gabinete do Prefeito

ERRATA. Retifica - se o valor referente a publicação
do resultado de julgamento da licitação, modalidade

Prefeitura Muntcipal de Santo Antonio dos Lopes - MÁ, Av. Presideote Vargas, 446, Cenbo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
PaÉ consultai a veracidade da publicação acesse httpsr/www.stoantoúodoslopes.ma.gov.br/diariooficiâV1238

Ediçáo no n"191/2022
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10§aflt6 ÁntôÍrio doJ

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
06412022|PjNn-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A, atTavés da
PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa HEBEL DE FREITAS
CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob o n'. 01.652.238/0001-64, para. no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma presencial, sob o n" 01212022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.005/2022, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente.

l,rl),\,I ,L,r, il^".r1U
MLINICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MTINICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PORT. N" OO4I2O21_ GPSAL

12022

Representante Legal:

RG no

Assinatura/Rub ca

Avênida Presidentê Vargas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 'l de 'l
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Santo Antônio dos Lopes - MA. 30 de setembro de 2022.
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lffi ESTADO DO MARANH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

PREGÀO PRESENCIAL N' OI2I2O22-CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 064/2O22.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2922O8.OOOI. CPL
PREGÃO PRESENCIÀL N" OI2I2O22 _ CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MT NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, por
meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita por meio da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - MA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n'06.172.72010001-10,
com sede à Avenida Presidente Vargas, no 446, Cento Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada
pelo(a) Sr(a) Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada ORCÀO CERENCIADOR, para atender as
demandas das Secretarias Municipais de Assistência Social, Juventude e Trabalho; Cultura; Mulher; Saúde e

Saneamenro e Educaçào: denominada(s) de órgão(s) Panicipanre(s). considerando o PREGÀO PRESENCIAL
N". 012/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em
26 de setembro de 2022 que indica como vencedor a empresa: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE e a respectiva homologação do Processo Administrativo n" 292208-0001 pela autoridade
competente.

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa HEBEL DE FRETTAS CAVALCANTE
PUBLICTDADE. inscrita no CNPJ: n" 01.652.238/0001-ó4, localizada na Av. Juscelino Kubitscheck. n'380.
centro Lima Campos/MA, Íepresentada pelo Sr(a). Hebel de Fretas Cavalcante, portador do RG:
04803878201i-5 e o CPF: 790.758.943-68. nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Regisro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n" 8.6ó6, de 2l de Junho de
1993, na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e no Decreto Municipal n" 04212018 de 05 de
fevereiro de 2018.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágmfo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais yantajosa, visando o registro de
preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de lanches, água mineral,
locação de brinquedos e demais serviços necessários para realizâção de festividades (eventos de medio e

pequeno porte) pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio
dos Lopes,'MA, consoante especificados no Anexo t do Edital do PRECÀO PRESENCTAL N'012/2022. que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora. conforme consta nos autos do Processo Administrativo no. 292208-0001.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a conúatação, nem mesmo nas quantidades indicadas deste

documento. podendo o ORGAO PARTICTPANTE promover as aquisições/prestações de serviços, de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único - A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a pafiir de sua publicação

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento cabeni à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÀO. nos seus aspectos operacionais. consoante o que o artigo 50 do
Decreto Municipal n" 04212018. de 05 de fevereiro de 2018

JN

x
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$*l.r-,"

PM SAL-MA
rts. 4o.)
sêrvidor(a),\X
.------Ü-

Praça Abraão Ferreira, SN, Cenno, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página I de 9 w

RESOLVE:
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PM SAL-MA
rls. 4C3
Servidor(a)

,-10/

ESTADO DO MARAN o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10

§anto Antônio dos

Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para prestações de serviços do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Adminisnação Priblica, Direta ou Indireta, atendidos os dispositivos
legais.

CLÁUSULA QUARTA - DoS PREÇoS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVoS

Parágrafo único - Os preços registÍados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na Ordem de
serviços emitida pelo Orgão Contatante.
Parágrafo segundo O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a necessidade do órgão
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de serviços" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA sExTA _ DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA
Pariígrafo único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatiíria(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de execução de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e

legislaçâo peÍinente.

CLÁUSU LA SÉTI MA _ DA REvISÃo DE PREÇoS

Cláusula Primeira - Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de oconência de situação prevista na alinea "d" do inciso tl do art. 65 da
Lei n." 8.ó66193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofierem redução.

Cláusula Segunda - Mesmo comprovada a oconência de situação prevista no.65 da Lei n." 8.666/93, a
Administração. sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Cláusula Terceira - A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

Cláusula Quarta - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: notas fiscais de aquisição de
materias-primas para execução dos serviços, de transporte e mercadorias, alusivas à epoca da elaboração da
Proposta e do momento do pedido da revisão, entre outros os quais sejam necessiírios e indispensáveis.

Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a beneficiiíria deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Cláusula Sexta - A administração, recoúecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

Cláusula Setima - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado.
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Conúatante podeú convocar o fomecedor. visando à

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Cláusula Oitava - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Cláusula Nona - Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores. visando

igual oportunidade de negociação.

Cláusula Décima- Primeira - Quando o preço de mercado se tomar superior aos pÍeços registrados e o

fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

| - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confrmando a veracidade
-dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de execução dos

servlços;

ll - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

\tÍü',ô l^^ 9,l* 'f'*1"".!
§
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Cláusula Décima Segunda - Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procedeÉ à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contÍatação mais vantajosa, conforme
disposto no an. 17, §2" do Decreto Municipal n.o 04212018.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registo de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçâo pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços. deyerão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão-
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regisúo de preços, obsewadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não da execuçâo decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regisÚados na ata
de regisko de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nâ ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA _ DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - Além do preço do 1'(primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fomecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no art. I l, §lo Decreto
Municipal n" 04212O18, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. ll. § 2o, do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ORGÃO
GERENCIADOR, quando:
lnciso I - O Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
Inciso - Não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifi cativa aceitável;
Inciso Itl - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado:
Inciso IV Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou Mo caput do art. 87 da Lei Federal 8.66611993.
Inciso V Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S1 ou pelo ÓRCÀO GERENCIADOR ou por fato superveniente. decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo segundo - Ocorrendo Çancelamento do preço registrado, o fomecedor dos serviços será comunicado
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua

ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fomecedor dos serviços em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Municipio e-DOM. considerando-ge cancelado
o preço registrado a partir dela

sãnto Aúônio dos
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Parágrafo Quarto A solicitação do fomecedor dos serviços para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉcIMA PRTMEIRA - DA PUBLIcAÇÂo

Parágrafo Único - O ÓRGÃO GER-ENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ara no Diário Oficial
Eletrônico do Município e-DOM e demais meios legais, após sua assinatuÍ4 nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÔES FlNAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermedio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ara. o Edital do PRECÀO PRESENCIAL N" 012/2022 e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos serviços caso em que a
CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.
Pariígrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, a
Lei Complementar 123/2006 e alteÍaçôes posteriores, e o Decreto Municipal n' 042 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembÍo de 2022

^t ly^i L |-t^
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N'004/2021-CP

Órgão Gerenciador

)

HEBEL DE FRÉI C C NTE PI]B ICID DE
cNPJ. 0 r .652.238/000l -64

Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneficiaria

&x^
H ILLA DA SI S BORGE

Sec unicipal de Assist ocial. Juv. Trabalho
Port. n'.007/2021-GP

Ôrgão Participante

Página 4 de 9

Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comaÍca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo segundo - E por estarem, assim, justas e conEatadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

t.)
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sãnto Ântónio do6

lr'"
RAIMLTNDO NONATO ALVES PEREIRA

Sec. Municipal de Cultura
Port. n". 015/202l-GP

órgão Participante

9lo,Of À---- Co,,,"-rt^,>-â--
FRANCTscÀ MARra sbusa cenvAlHo Dos sANTos

Sec. Municipal da Mulher
Port. no. 009/202 t-GP

Órgão Panicipante

LIMA DA SI VA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. no. 010/2021-GP
Órgão Participante

,{,i.,.,
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educaçào
Pon. n'. 008/2021-GP

Órgão Panicipante

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ; 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

ANEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'06412022/PM-SALIMA
PREGÃO PRESENCIAL N.' OI2I2O22
PROCESSO ADM INISTRATIVO N." 292208-OOO I
VIGÊNCIA: t2 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n". 06420221PM-SAL,MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRÁçÃO e a1s,1 EmpÍeSa(S) adjudicaúda(S)
que tiver(em) seu(s) preços registrados, em face à realizaçâo do Pregâo Presencial n" 012/2022.

OBJETO; Escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para o fornecimento de lanches, água mineral, locação de brinquedos e demais serviços
necessários para realização de festividades (eventos de médio e pequeno porte) pelo prazo de l2(doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes,MA.

UADRO I , DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

UADRO 2 PRE OS REGISTRADOS

EMPRESA: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

freleronr' (99) 98204-ooo0CNPJ: 0 I .652.23 8/000 1-64

ENDEREÇO: AV. JUSCELINO KUBITSCHECH, N.
380. CENTRO LIMA CAMPOS/MA. l.

MÀIL: hebelsom@hotmail.com

tREPRESENTANTE LEGAL: Hebel de Freitas
Cavalcante

PF; 790.758.943-68

ITEI!1 ESPECIFICAÇÂO UNIDADE MARCÀ QUANT. v. UNIT. VALOR TOTAL

PROPRIA l0.ti75 R§ 2J.,r5 R$ 255.018,75I

FORNT-]CIMENTO DE LANCHE EMBALADO
TNDIVIDT]A[-MENTE EM RECIPIENTE
Pt-Ás]lCO. CONTENDO: 0l (tJM) MINI-
SANDI.]ICIIE COM RECHEIO lPREST,NTO E

QUEIJO). O] (UMA) FATIA DE BOLO DOCE.
05 (CINCO) SALGADOS FRITOS (COXINHA,
RISOLDS. PASTEL. CANUDINHO E BOLTNHA
DE QT]I]IJO) E 02 (DOIS) SALCADOS DE
FORNO (EMPADA DE FRANCO E DE
GOIABA), FORNECIMEN'IO DE SUCO DE
FRUI'A (CAJÁ. MANGA. ACEROLA.
GOIABA. ABACAXI. GRAVIOLA) OU
RI-]I'RIGERANTES TIPO GUARANÁ E COLA.
Ampla participação de 75yo para lodos os

interessâdos,

I]NIDADE PRoPRI.\ 3.625 RS 2J..rs RS 8s.006.25

I:OR\ll( 1NlLN fO DE LÀN('l IL l,MllALÀDO
INqIVIDUALMENTE EM RECIPIENTE
PLASTICO. CONTENDO: 0l (UM) MINI-
SANDUiCHE COM RECHEIO (PRESLTNTO E

QUF]IJO). OI (UMA) FATIA Dt.] BOLO DOCE.
05 (CINCO) SALGADOS FRITOS (COXINHA.
RISOLES. PASTEL, CANUDINIIO E BOLINHA
DE QUEIJO) E 02 (DOIS) SALGADOS DE
FORNO (EMPADA DE FRANCO E DE
GOIABA). F'ORNECIMENTO DE SUCO DE
FRIJ'I'A (CAJÁ, MANGA, ACEROLA.
GOIABA. ABACAXI. GRAVIOLA) OU
REFRICI]RANTES TIPO GUARANÁ E COLA.
Cota reservada de 257o, exclusivo parâ disputâ
êntre ME/EPPS

2

N
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ÁGUA MINERAL. NATURAT.. ssN,Í cÁs.
ACONDICIONADA EM GARRAFA DE
POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 5OO

ML coM tNVóLUcRo, sELo FISCAL E
LACRE DE SEGURANÇA, DEVIDAMENTE
APRovADo PELo óRcÃo DE
FISCALIZAÇÀo E coNTRoLE. FÂR.Do coM
I2 CÂRRÁFAS.

FARDOS fLoR^ I^ 934 R$ 14.80 R$ 13.823.20

Santo Afiônio dos

-l

l

cACHoRRo euENTE. PÃo Hor Doc (50
GRAMAS) COM SALSICHÂ PICADA T
cenlu ptoÍoe Ao MoLHo DE ToMATE
RIFOGADO t.] BATATA PAI-HA.
LMBAI 

^ctv 
t\Dt\ tDt Al prÁsr tce

PRóPRI^ PAR^ cACHoRRo euENTE. o
CA('II( )RRO QUI-,NIL DLVTRÁ TER
coMPt-ETo. No MÍNtMo t5o GRAMAS A
TINIDADE.

UNIDAI)t, PROPITIA i 1.000 RS ,IJs R$ {6.750,00

SERVIÇO DE LOCAçÁO DE BRINQUEDO

IMAS APROXIMADAS DE TOOO MM X
3500 MM X 5000 MM (CXLXA)

VI]I- COM DIMÊNsôF.s
M

SERVIÇO/D
IA R$ 740,00 R$ 3.700.00

sERVIÇo DE LocAÇÀo DE BRrNeuEDo
TIPO 'LOCACAO DE INFLAVEL PULA PULA.
COM MEDIDAS 4.OO METROS DE
DrÁME'rRo ou 4.oo METRos euADRADo.
CONFI:CCIONADO F,M LONA VII.IiLICA VP
I4OO/KP I OOO. COLORIDA. MOTOR DUPLO
DE I CV. PODENDO TRANSFORMAR DE
l I0/220 VOLTS. COM MONITOR TRETNADO.
ESPECIALIZADO E LINIFORMIZADO.
DURAÇÀO DE ATENDIMENTO AO
PUBLICO: 04 HORAS (CADA UNIDADE) "

SERVIÇO/D
IA RS {20.00 RS 2.100.00

7

LoCAÇÀo DE CAMA ELÁSTICA CoM LoNA
EMBORRACHADA SUPER RESISTENTE.
CAPACIDADE MÍNIMA DE SUPoRTE IOOKC

SERVIÇO/D
IA 5 RS 360,00 R$ r.800.00

I

LOCÀ('AO DE BRINQI]EDO INI.'I-AVEt- COM
pRo1 t ÇÀo LATERAL E REDE - ptscÍli^ Drl
BOLINIIA INL'I,AVDL QUADRADA
BRrNeuEDo INFLÁVEL coM pRorEÇÂo
LAI'L]RAL E REDE, (INCLTJSO MONITOR.
suPoR tL IEC\tc(). MANUTENÇÀo I
APOIO DURAN'TE O EVENTO).

sERVrÇO/n
IA R$ 540.00 RS 2.700.00

LOCACAO DE CARRINHO DE PIPOCA. AÇO
INOXIDAVEL COM LATERAIS EM VTDRO
TEMPT]RADO. PANELA EM AÇO INOX E
MEXEDOR ATITOMATICO: BAIXO
CONSI]MO DE F,NERCIA CABO DI]
ENERGIA PADRÀO INMETRO: VOLTAGENS:
IIO/220V, LÂMPADA INl'}.]RNA PARA
ILUMINAÇÀO; PRODIJÇÀO MÉDIA: 5 KG DE
PIPOC^illORA. PIPOCA SALCADA: COM
MONII'OR TREINADO. ESPECIALIZADO E
UN-IFORMIZADO PARA 

^TENDER 
AS

CRIANÇAS; FORNDCER MAI.ERIAIS E
INSUMOS PARA A PRODUÇÀO (PACOTE DD
PIPOCA. SAI. MILHO DE PIPOCA.
CUARDANAPO. DENTRE OUTROS):
DURAÇÀO DE ATENDIMI]NTO ÀO
PUBt.lClO: 04 HORAS"

sERVtÇo RS ,100.00 RS r.200.00

l0

,LOCACAO DE MAOUTNA DI' ALCODAO
DOCE. FABRICADA EM ALUMINIO
RESISI'I]NTE E DE BAIXO CONSUMO DE
ENERCIA. VOL]AGENS: BI-VOLT

SERVIÇO/
DTARIA

RS 395,00 R$ l. | 85.00

+ dd- t,U-r,,,'\
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DE SANTO ANTÔNIO DOS

AUTOMÁTICA. PRODUÇÀO MÉDIA: I5O A
2OO AI-GODÔES.DOCE POR HORA: COM
MONITOR TREINADO. ESPECIALIZADO E
UNIFORMIZADO PARA ATENDER AS
CRIANÇAS; FORNECER MATERIAIS E
INSUMOS PARA A PRODUÇÂO (PALITO,
AÇUCAR. GUARDANAPO, DENTRE
OUTROS): DURÂÇÀO DE ÂTENDIMENTO
AO PLIBLICO: 04 HORAS"

a)

sêL-MA
)túl

Servi

PM
Fls.

il

12,0M(c) x 7,0M(L)x 2,70M(A),
CONI'ECCIONADO EM MATERIAL TIPO KP
IOOO T,E ALTA RESISTÊNCIA, PODENDO
SER UTILIZADO MOI-HADO OU SECO.
ACOMPANHADO DE BOLA E USO DE
SHAMPOO ADEQUADOS. COM SISTEMA DE

^NCORAGEM 
DE ACORDO COM AS

NoRVAS Df S|CI]RANÇA DURÁÇÀO DA
LOCAÇÀO 6 HORAS POR EVENI'O.
INCt-T]SO MONITOR PARA O BRINQUEDO

LOCAÇÁO DE BRINQ UEDO FUTEBOL DE
SABAO INFLAVEL MEDIDAS MINIMAS

SERVIÇO/
DIARIA I RS 840.00 RS 2.520.00

tl

DECORÂDOR E SERVIÇO DE DECORÂÇÃO
DE EVENTOS. NCLUINDO A DFCORÁÇÀO
PROPRIAMENTE DITA E O SERVIÇO DO
PROI-ISSIONAL PARA E!'ENTOS I
SOLENIDADES,

SERVIÇO t2 R$
3.950,00

RS 126.{00.00

tl

ATRAÇÀO DE PEQUENO PORTE (ARTISTA
ÔU BANDA) - CONTRA IAÇÀO DL
ATRAÇÀO DE RENOME LOCAL DE
PI:QUENO PORTE. ARTISTA OU BANDA
COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS
RITMOS AXÉ. FORRó. MPB OU POP ROCK,
MústcAS rNrANTts pARA REA] ÍzAÇÀo DE
SHOWS. EM, PRAÇA PÚBLICA COM
DURAÇAO MINIMA DE DUAS HORAS.
COMPOSTA DE NO MINIMO 04
INTECRANTES. MLNIDAS DE TODOS OS
INSI RUME\TOS DE PALCO NECESSÁRIO
PARA SUA APRLSEN TAÇÀO, (CACHÉ)

SERVIÇOi
DIARIA

l-1
RS

2.800,00
R§ 39.200.00

R§ 58r.403.20VAt,OR TOTAL

Santo Antônio dos Lopes - MA,30 de setembro de 2022

u,,* l* d* r,M
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N" 004/2021-GP

Órgão Gerenciador

IIEBEL TAS C NTE IDAD
cNPJ. 0 1.652.238/000 t -64

Representante Legal: Hebel de Freilas Cavalcante
Empresa Beneficiaria

TN"^6 4
UPraça Abraão Ferreira, S,N. Centlo, Santo Antônio dos Lopes - MA
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/ ESTÀDO DO MARÂNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS
CNPJ: 06. 172.72010001-10

HADILLA DA LVA

'&,(n
BORG s

ial, Juv. Trabalho
Pon. n'. 007/2021-CP

Órgão Participante

,/b
IMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Sec. Municipal de Cultura
Pon. n'.015/2021-GP

Órgão Panicipante

FRANCISCA MART SOUSA CARVALHO DOS
Sec. Municipal da Mulher

Port. no. 009/202 t-GP
Órgão Participante

dtu
MARIA MA DA SILV NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. n". 010/2021-GP

órgão Padicipante

AIMTINDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Pon. n'. 008/2021-GP
Órgão Panicipante

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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5.8.2. a pedido do fornecedor. Órgão Participante
6, DAS PENALIDADES

Publicação: 0517012022
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo
para registro de preços que, , convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Decreto nq 10.024119.
6.2. É da competência do órgão gerencÍador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto rf 7 .892120L3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgàos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto ns 7.892120L3).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

_ rgào gerenciador qualquer das ocorrências previstas

-no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do rcgistro do fornecedor.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçáo e do fornecedor
reglstrado, penalidades e demals condições do ajuste,
encontram-se definÍdos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçáo da sessáo pública do
pregào, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, § 4a do Decreto np 7,892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
'ci Iavrada em 2 (duas) vÍas de igual teor, que, depois

-de lÍda e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de setembro de
2022.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N, 004/2021 - GPSAL
Órgáo Gerenciador
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 17.828.413/0001-61
Representante: Rafaela Martins de Carvalho
Empresa BeneÍiciaria
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL

PREGÃO PRESENCIAT N' 012/2022-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 064/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 292208.0001- CPL
PREGÃO PRESENCIAL NO 012/2022 - CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTBAÇÃO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita por meio
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -

MA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

sob o na 06.172.72010001-10, com sede à Avenida
Presidente Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio
dos Lopes - MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a)
Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada
ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas
das Secretarias Municipais de Assistência Social,

Juventude e Trabalho; Cultura; Mulher; Saúde e

Saneamento e Educação; denominada(s) de Órgáo(s)
Participante(s), considerando o PREGÃO
PRESENCIAL Ne. 01212022, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão

Pública realizada em 26 de setembro de 2022 que

indica como vencedor a empresai HEBEL DE
FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE e a respectiva
homologação do Processo Administrativo nc
292208-0001 pela autoridade competente.
RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ: rta
01.652.238/0001-64, Iocalizada na Av. Juscelino
Kubitscheck, nq 380, centro - Lima Campos/MA,
representada pelo Sr(a). Hebel de Fretas Cavalcante,
portador do RG: 048038782013-5 e o CPF:
790.758.943-68, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal n0 8.666, de 21

de Junho de 1993, na Lei Complementar 72312006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal no
04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a
escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o

Prefeitura Municipal de Sê[to Antonio dos Lopes - MA, Av. Prêsidente Vargas, 446, Cerllro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pam consultar a veracidade da púlicação acesse htttr,s://www.stoantododoslopes.ma.gov.br/diariooficiaV1238

Edição no n"191/2022
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detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada a firmar contratações de
execução de serviços, observadas as condiçõe
fixadas neste instrumento, no edital e legislaç
pertinente.
CúUSUI-A SÉTIMA - DA REVISÁo DE PREÇoS
Cláusula Primeira - Durante a vigência da ata,
preços registrados seráo frxos e irreajustáveis, exce

fornecimento de lanches, água mineral, Iocação de
brinquedos e demais serviços necessários para
realizaçáo de festividades (eventos de médio e

pequeno porte) pelo prazo de 12(doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, consoante
especificados no Anexo I do Edital do PREGÁO
PRESENCIAL Ne 01212022, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e

proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do Processo
Administmtivo nc. 292208-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a

contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
deste documento, podendo o ÓRcÂo pnnrlclpavrr
promover as aquisições/prestaçôes de serviços, de
acordo com suas necessidades.
CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único - A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses, contados a partir de sua publicação.
CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
R.EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5a do
Decreto Municipal ne 04212018, de 05 de fevereiro de
2 018.
Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para prestaçóes de
serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta, atendidos
os disposiüvos legais.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPEClFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Parágrafo único - Os preços registrados, as
especificações dos serviços, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representante Iegal das
empresas, encontram-se elencados no ANExO ÚNICO
da Ata de Registro de Preços.
CúUSULA QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAzo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
executar os serviços nos endereços contidos na
Ordem de sêwiços êmitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo segundo - O prazo para o inÍcio de
execução dos serviços será de acordo com a
necessldade do Órgáo participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de sewiços" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo I do Edital.
CúUSUI.A SEXIA - DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA
Parágrafo único - A(s) empresa(s)

rmj
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Prefeitura Muúcipôl de Sânto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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nas hipóteses, devidâmente comprovadas, de
ocorrência de situaÇão prêvista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n.a 8.666/93, devidamente
comprovada, ou quando os preços praticados no
mercado sofrerem redução.
Cláusula Segmnda - Mesmo comprovada a ocorrência
de situação prevista no. 65 da Lei n.e 8.666/93, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Cláusula Terceira - A beneficiária, quando for o caso

previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a

ocorrência do fato.
Cláusula Quarta - A comprovação será feita por meio

de documentos, tais como: notas Íiscais de aquisição
de matérias-primas para execução dos sewiços, de
transporte e mercadorias, alusivas à época da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão, entre outros os quais sejam necessários e

indispensáveis.
Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a

beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta
e do momento do pedido de revisão, evidenciando o
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no
valor total pactuado.
Cláusula Sexta - A administração, reconhecendo o

desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
reüsão dos valores pactuados.
Cláusula Sétima - Quândo o preço inicialmente

registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Contratante poderá convocar o

fornecedor, visando à negociaçào para reduçâo de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

CIáusula Oitava - Frustrada a negociação, o

fornecedor será lüerado do compromisso assumido.
Cláusula Nona - Na hipótese do parágrafo ânterior, o

Contratante convocará os demais fornecedores,
úsando igual oportunidade de negociação.
Cláusula Décima- Primeira - Quando o preço de
mercado se tornar superior aos preços rêgistrados e

o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
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sem aplÍcaçáo de penalidade, confirmando a

veracÍdade dos motivos e c o mp rovant e s

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido de execuÇão dos serviços;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.
Cláusula Décima Segunda - Não havendo êxito nas

negociaçôes, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabÍveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, conforme disposto no art. 17, §20 do
Decreto MunÍcipal n.q 042/2018.
CLÁUSULA OTTAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços.
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgáo gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não

. articiparam do reglstro de preços, quando
\r.
-desejarem fazer uso da ata de registro de preços,

deveráo consultar o órgào gerenciador da ata para
manifestaçâo sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceÍtaçáo
ou náo da execuçáo decorrente de adesão, desde que

nào prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contratações
adicionaÍs a que se refere este artigo náo poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instmmento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do

. uantitativo de cada item registrado na ata de
vregistro 

de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independente do número de órgáos não
participantes que aderirem.
CúUSULA NoNA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa
competitiva, os IicÍtantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçóes de habilitaçáo;
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas
propostas náo prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - Àém do preço do 1e (primeir
colocado, seráo registrados preços de outro
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o

parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no

art. 11, §1e Decreto Municipal n0 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem previstâ no art.
11, § 2s, do referido Decreto Municipal.
CúUSUIÁ DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de RegÍstro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
óRGÃo cERENCLADoR, quando,
Inciso I - O Fornecedor náo cumprir as obrigações
constantes desta Ata de Registro de Prêços;
Inciso II - Não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
Inciso III - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
Inciso IV Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Inciso V Por razôes de interesse público deüdamente
demonstradas e justificadas pelos ÓncÂO{S)
PARTICIPANTE(S) OU PE}O ÓRGÃO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos serviços será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos serviços em dar ciência da decisâo, a

comunicação será feita através de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município - e-DOM,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir
dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaçáo do fornecedor dos
serviços para cancelamento dos preços registrados
poderá nào ser aceita peto ÓRGÃO GERENCIADoR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÀo
Parágrafo Único . O ÓRcÃO GERENCIADoR fará
publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
Eletrônico do Município - e-DOM e demais meios
legais, após sua assinatura, nos termos da Legislaçáo

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 79112022 Publicação: 051101202
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vigente.
CúUSUI..A. DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPoSIÇÕES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
hzerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÃo PRESENCIALNe ol2l2o22 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nestâ Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modiÍicações nos
Iocais da entrega dos serviços caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serâo resolüdos
de acordo com a Lei na 8.666, de 21 dejunho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de
feverefo de 2018.
CúUSUT.A DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO
Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca
desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estâdo do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais priülegiado gue seja para dirimir quâisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo segundo - E por estarem, assim, justas e

contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de
2022.
MARIA LIA S]LVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021-GP
Orgáo Gerenciador
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
CNPJ. 01.6s2.238/0001-64
Representante Legal: Hebel de Freitâs Cavalcante
Empresa Benehciaria
HADILTÂ DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municipal de Assist. Social, Juv. Trabalho
Port. na. 007/2021-GP
Órgáo Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Sec. Municipal de Cultura
Port. ne. 015/202l-GP
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS

SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. ne. 009/2021-GP
Orgão Participante
MARI,A LIMA DA SILVA NER.ES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. ne.010/2021-GP
Órgão Paúicipante

Diário Ohcial Eletrónico Ediçáo n' 79112022 Publicação: 0511012022

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. n4.008/2021-GP
Órgão Participante
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ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PRTÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NC

064/2 02 2/PM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAI N.A 07212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 292208-OOO1

VIGÊNCIAi 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
]l.a. 064120221PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) adjudicatária(s)
que tiver(em) seu(s) preços rêgistrados, em face à

realizaçáo do Pregão Presencial ne 01212022.
OBJETO: Escolha da propostâ mais vantajosa, üsando
o registro de preços, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o

fornecimento de lanches, água mineral, locação de

brinquedos e demais serviços necessários para
realização de festividades (eventos de médio e

pequeno porte) pelo prazo de 12(doze) meses, de

interesse de diversas secretarias do município de

Santo Antônio dos Lopes/lr4A.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

ÉMPRESA: HE8ÊL 0E FREÍAS CÁVALCÀNTE PIJBLICIDAD€

CNPIr 01.6t2.218/0001-64 TELEFoNE (99)982040000

ENDEÀlçO: AV. IUSCELINO KUSttSCHf CH. Nr
380, CENÍRO - LIMA CAMPOS/MÀ

E-MÂlL hebeLsom@hotmall.com

ÀEPRESENTAIIE TEGAL HEbêI dE I'EIIAS cPF 790 758.943.68

QUADRO 2 - PREÇOS R.EGISTRADOS
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óÀcÀooÊ

934
11.821.20

MOLIiO DE TOMÀTE

L]N DÀDE
46.7tO,OO

DE ARfiOUEOO
ror.\cÀ rNFúvÉL coM
orMEN5ôÉ9 irlr[,ras sÉRvrço/DLÁ 5

1.700,00

sÊÀvtÇo DE Lolado

PLrtô Puú. COi,!

DÉ orÂMÉtRo ou 4,oo

CONFÉCdIONADOEM

PODEITDO

110220 voL-rs. coM

SERVrçO/01À 5
2.100,00

EI A§ÍICA COM LONÂ

ÂE5ISÍ!NÍÉ, 5
1.800,00

SIJPOÂÍa TtCNrcO,

LOCAÇÀO DE

PISC NÁ NE BOL]NHÂ
lNFúVÊL OUADFÁOÂ .

SERVçO/DIÁ 5
2.700,00

AUTUAÇ Ào
. PROC

Ft.

10

'loa-acÂo DE MÀor !nÁ
oE ÂrcoÔÀo poaÉ,

ÂluulMo ÀEsrsTENÍÉ
E 0E aauo coNsutio
OE ÉNEÂGIÁ.

a 200 a1600ÔE9DocE

PÂoDUçÀo (PALrTo,

ouTÂos)j ouBÁçlo oE

5ÉRVrçO/
3 R9 195,00

L185,00

tocÂçÁo oE
8ÀlltqoÉDo SJIIÊOI
o! !Â3Âo rNfúvEL

CON'ECCONÀDO EM

oE ÁIÍa REs6ÍNctÂ
POOENDOSÉR
úÍtLlzÀDo liolfiÂDo
ou sEao,

BOLÀ E USO OE
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NORMÀs O'

POR EVEMTO, INCLUSO

BRINQUEOO

sERVrçO/ l
2,520,00

t2

DECOBÁDOÂ E sEÀVIçO
DE DEcoÂÀçÀo DE

EVEMTOS, tNCtU['íOo A
DECOMÇAO

o SERV|ço 0o

EVEmoS /
sO!!N IDÂDEs,

37
3,950,00 126.400,0!
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pregão, na forma presencial na. 012/2022, publicad AUTUAÇ Aq
TRÁçÁo DE PEQUENo

ÍaÇÀo oE

EsENTÂÇÁo

IIíIECRÂNTIs,
MuriroÁs DE Tooos 0s
IN§TRUMEMIOSOE
PÀLCOflÊCESSÀÀtO

Código identificadon
82ede0c8df6670fl 8d8a360c8453b6226e833s1ê3993be99f8cd596545d30b4dd7
342e654e87êd7a326ceald3bí6ecec7957a654de0da2bâegde0027accdodc3

no Diário OÍicial do Município de Santo Antônio d
Lopes/lt4A, na edição do dia 2810912022.
ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta
um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

ERRATA. Retifica - se o valor referente a publicação
do termo de homologação do pregáo presencial no.

01212022, publicado no Diário Oficial do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, na edição do dia
?910912022.

ONDE SE LÊ: R$ 581.475,70 (quinhentos e oitenta e

um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta
centavos).
LEIA-SE: R$ 581.403,20 (quinhentos e oitenta e um
mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos).
Ficam os demais termos inalterados.

LOCAL OÉ PEQUÊNO

PROC

MúsrcÀs

Ê DUAS UOÀÀS,

ll

Codigo idenuficâdo.:
82ede0c8dfe670l7gd8a360€8453b6226e833âlê3993beg9mcd596545d3obadd7
342e654s878d7a326€eabd3bf6ocec7957a654d€0da2baegdo002?ãccdodc3

pRtftrÍuÂ^ MtrttoPAt ol

SantoAntôniodos
Cldade de Íodo5

Dlárlo OÍtcal do Munlcíplo
Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima dê Oliveira
Av. PrÊsidente Vargas, 446, Centlo

Telefoner (99) 3666 1191

MUNrcrPro oE sÁMro *!§#*üã5.
ANTONIO DOS
LOPE5í61727200@1
10

Gabinete do Prefeito

ERRATA. Retifica - se o valor referente a publicação
do resultado de julgamento da licitaçào, modalidade

Prefeitura Municipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidentê Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima dê Oliveira
PaÉ consultar a vêracidad€ da publicação acssso https://www.stoantoniodoslopes.ma-gov.br/diariooficiâl/1238

Edição no tr"191/2022

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de setembro de
2022.
MÀRTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021-GP
Órgão Gerenciador
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE
cNPJ. 01.652.238/0001.64
Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Benefrciaria
HADILLA DA SILVA CAIVIPOS BORGES

Sec. Municipal de Assist. Social, Juv. Trabalho
Port. n0.007/202l-GP
Órgão Paúicipante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. nq. 015/2021-GP
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Poft. nq. 009/2021-GP
Orgão Participante
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. ne.010/2021-GP
Orgão Participante
AIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçáo
Port. n4.008/2021-GP
Órgão Participante


